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1. INTRODUÇÃO

Após a elaboração do relatório técnico preliminar de contas de governo de 2024 do

município de CUIABÁ, o senhor EMANUEL PINHEIRO, prefeito municipal, foi citado

por meio do Ofício nº 352/2025/GC/JCNN, de 8/7/2025 para, no prazo de quinze dias

úteis, a contar do recebimento do documento, apresentar alegações de defesa acerca

das irregularidades apontadas, a serem protocoladas neste Tribunal de Contas, para

assegurar o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5°, LV, da Constituição da

República e no art. 69, III e IV, e § 1º artigo 113, do Regimento Interno desta Corte de

Contas: Resolução Normativa nº 16/2021 - TP.

Em 15/8/2025 foi protocolado neste Tribunal pedido de prorrogação de prazo por

quinze dias para a apresentação da defesa, o qual foi concedido pelo Relator.

As defesas foram assinadas pelos advogados constituídos por meio de procuração

(Documento Digital nº 643974/2025) pelo Prefeito e protocoladas neste Tribunal em

dois documentos: DEFESA - Documento Digital nº 654765/2025 de 3/9/2025 e

DOCUMENTO EXTERNO - Documento Digital nº 655238/2025 de 4/9/2025 e juntadas

ao sistema Control-P.

 

Antes de se manifestar sobre o mérito de cada irregularidade, a Defesa descreve as

seguintes preliminares.

II. PRELIMINAR. CIRCUNSTÂNCIA SUPERVENIENTE. INTEGRAÇÃO DO CÓDIGO

DE PROCESSO DE CONTROLE EXTERNO COM OUTRAS LEGISLAÇÕES.

FRUSTRAÇÃO DE RECEITA. ATENUANTES QUE DEVEM SER OBSERVADAS NA

EMISSÃO DO PARECER PRÉVIO. 

A Defesa manifesta que esta Corte de Contas instituiu o Código de Processo de

Controle Externo – CPCE (Lei Complementar nº 752/2022, de 19 de dezembro de

2022), que consolidou o entendimento da necessidade de integração, nos processos

de análise de contas, de outras fontes normativas que correlacionam com as

atividades públicas, tais como a Lei Federal nº 9.874/199 (Processo Administrativo

Federal), a Lei nº 8429/1992, a Lei nº 13.655/2018 (Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro) e a Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE4QK4AV e utilize o código TCE4QK4AV.



Data de processamento: 10/09/2025 Página 4

Afirma que a análise das contas públicas deve ter um olhar mais sistêmico, não

apenas com exigência dos cumprimentos das regras contábeis, financeira e de

probidade administrativa, mas observando todos os obstáculos e dificuldades

enfrentadas pelos gestores na administração da coisa pública como (i) frustação de

receitas de transferência para financiar os gastos públicos em razão da redução do

índice de participação do município na distribuição da cota parte do ICMS pelo

Governo do Estado de mato Grosso e (ii) aumento de forma abrupta e sistêmica das

despesas com a assistência à saúde pública.

Informa que a  aos municípiosalteração na legislação de distribuição do ICMS

reduziu em 19,87% o índice do município de Cuiabá: de 10,184001% em 2022, foi

reduzido para 8,566044% em 2024: estimando perda no valor de R$ 93 milhões, com

a queda do índice em 2024. Estima perdas anuais de R$ 132 milhões de 2025 a 2028,

acumulando R$ 528 milhões neste quadriênio.

Alerta que essas perdas, além de causar um problema sistémico nas contas

municipais desde o ano de 2023, causarão sérios problemas nas contas da atual

gestão, que enfrentará os mesmos problemas como, por exemplo, a informação do

SIOPE de 2025 que registra despesas com MDE de apenas 16,86% até o terceiro

bimestre (Anexo 1: Documento Digital nº 655238/2025, p. 2/37)

Declara que a perda de receitas provenientes da redução da participação na

distribuição do ICMS estadual foi objeto de estudo elaborado pelo Conselheiro

Presidente Sérgio Ricardo (Anexo 2: Documento Digital nº 655238/2025, p. 38/54),

que de forma cristalina apontou que isso gerou desequilíbrio e consequências sociais

concretas, que poderá agravar os indicadores de vulnerabilidade social da capital mato-

grossense. 

Entende que esses fatores supervenientes de frustação de repasses de recursos de

outros entes federados e o aumento das despesas com a assistências pública à saúde

da população são fatos inquestionáveis e devidamente comprovados no relatório

técnico preliminar, sendo que as providências exigidas pela LRF foram adotadas

visando a redução das despesas, o que pode e deve ser relevada e atenuada na

análise dessas contas. 

Cita a Resolução nº 43/2013 dessa Corte de Contas, em seu Anexo Único, define as

diretrizes para apuração e valoração do Resultado da Execução Orçamentária nas

Contas de Governo dos Fiscalizados, em especial os itens 14 e 17 do seu Anexo

Único, que devem ser observadas na análise dessas contas sob penas de grave

prejuízo ao ex-gestor.
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ANEXO ÚNICO Diretrizes para apuração e valoração do

Resultado da Execução Orçamentária nas Contas de Governo

dos Fiscalizados

14.Sempre que constatada a existência de deficit de execução

orçamentária, o Tribunal deve identificar suas causas e

determinar as ações corretivas a serem adotadas pela gestão,

como, por exemplo, a instituição e efetivo cumprimento da

programação orçamentária e financeira (arts. 8º e 13 da LRF c/c

arts. 47 a 50 da Lei 4.320/64), o efetivo acompanhamento das

metas de resultado primário e nominal (arts. 4º e 53, III, da LRF)

e a limitação de empenho e de movimentação financeira nos

casos previstos na LDO (arts. 9º da LRF), dentre outras.

17.O deficit de execução orçamentária deve ser apurado

exclusivamente nos processos de contas anuais de governo e

deve ser classificado como irregularidade gravíssima, podendo

levar à emissão de parecer prévio contrário ao julgamento das

contas, a depender do valor do deficit, do comprometimento do

endividamento público e da presença de situações agravantes

ou atenuantes da irregularidade.

III. PRELIMINAR. CIRCUNSTÂNCIA SUPERVENIENTE. DIFICULDADES DO

GESTOR. PRIORIZAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS ADMINISTRADOS. LIMITAÇÃO

DA AÇÃO DO GESTOR. APLIÇÃO DA LINDB. ATENUANTE 

A Defesa repete que suas manifestações demonstram as reais dificuldades

enfrentadas pelo ex-gestor com a frustação das receitas e o aumento abrupto das

despesas com o atendimento dos administrados na rede de assistência à saúde

pública, que são independentes de suas ações ou de sua governabilidade. Relata que

a única medida ao seu alcance foi aumentar o investimento na saúde pública, o que de

fato ocorreu, investindo em todos os anos muito além dos 15% da receita tributária –

limite mínimo constitucional. 

Quanto a essas circunstâncias supervenientes às Contas Anuais de 2024, afirma que

deve ser aplicando com precisão o art. 22 da Lei de Introdução as Normas de Direito

Brasileiro – LINDB, que assim prevê:

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão

considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e
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as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo

dos direitos dos administrados. § 1º Em decisão sobre

regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste,

processo ou norma administrativa, serão consideradas as

circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou

condicionado a ação do agente. § 2º Na aplicação de sanções,

serão consideradas a natureza e a gravidade da infração

cometida, os danos que dela provierem para a administração

pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os

antecedentes do agente. § 3º As sanções aplicadas ao agente

serão levadas em conta na dosimetria das demais sanções de

mesma natureza e relativas ao mesmo fato. 

Lembra que essa Corte de Contas já decidiu aplicando a LINDB em situação de

execução orçamentária semelhante à ocorrida e tratada nessas contas de governo.  

PROCESSO Nº: 83178/2019 

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTAO ESTADUAL 

RELATOR: LUIZ CARLOS PEREIRA 

ACÓRDÃO Nº: 27/2020 - TRIBUNAL PLENO 

JULGADO EM: 22/04/2020

DECISÃO UNÂNIME: NÃO 

Contabilidade. Execução orçamentária. Atenuante de execução

deficitária. Poder Legislativo. Repasse de duodécimos. 

1) A existência de déficit da execução orçamentária do Poder

Legislativo, causada pela ausência de repasse ou repasse a

menor dos duodécimos devidos pelo Poder Executivo, constitui

atenuante da irregularidade, conforme Resolução Normativa 43

/2013 do TCE/MT. 2) A responsabilização dos gestores nos

casos de execução orçamentária deficitária deve considerar os

obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as circunstâncias

práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a

ação do agente, nos termos do artigo 22, caput e § 1º, da

LINDB.
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Traz um julgado do Tribunal de Contas de Rondônia que decidiu em situação

semelhante.

Menciona que o §3º do art. 22 da LINDB estabelece que situações de mesma natureza

e relativa ao mesmo fato deve haver tratamento igualitário na dosimetria da sanção a

ser aplicada, como no julgamento das contas de 2022 da Prefeitura de Canarana, foi

aplicado corretamente esse dispositivo da LINDB, emitindo Parecer Prévio Favorável à

Aprovação, mesmo ocorrendo um déficit orçamentário de 11% da RCL, enquanto o

déficit da Prefeitura de Cuiabá em 2022 foi de 5,3%. Reporta que essa decisão teve

unanimidade dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros. 

Suplica pelo reconhecimento das atenuantes legais existentes, reconhecendo que as

circunstâncias supervenientes foram essenciais para um melhor atendimento e socorro

dos administrados, em especial na rede de saúde pública do município de Cuiabá.

 

Análise da preliminar relativa às transferência do ICMS

Conforme os valores demonstrados no Tópico 4. 1. 2. EVOLUÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTÁRIA no relatório técnico preliminar, de 2020 a 2023, houve incremento

médio de 10,66% nas receitas de Transferências Correntes, mas, de 2023 para 2024,

houve diminuição 2,21% (de R$ 2.275.791.535,78 para R$ 2.226.502.876,52).

As transferências oriundas do Estado tiveram os seguintes valores previstos e

arrecadados de acordo com o contabilizado no    -Anexo 10 da Lei nº 4.320/1964

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA (Documento Digital

nº 594365/2025, p. 89):

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS: Anexo 10

Receita orçada:                                  R$ 575.830.720,00 

Receita Arrecadada:                           R$ 564.641.671,95 

Déficit das transferências do Estado: R$   11.189.048,05

Especificamente em relação ao ICMS os valores foram os seguintes:
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COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL: Anexo 10

Receita orçada:                                R$ 522.207.367,00 

Receita Arrecadada:                         R$ 501.899.485,34 

Déficit das transferências do ICMS: R$   20.307.881,66

O déficit de arrecadação do ICMS no valor de R$ 20.307.881,66 no Anexo 10 foi

menor que o valor de R$ 93.000.000,00 descrito pela Defesa para justificar o

desequilíbrio e  as consequências sociais concretas.

O Anexo 10 da Lei nº 4.320/1964 revela que o total da Receitas Correntes foi

superavitário quando se compara o valor orçado com o arrecadado, como a seguir:

RECEITAS CORRENTES ORÇADAS:          R$ 4.029.361.451,75 

RECEITAS CORRENTES ARRECADADAS: R$ 4.036.636.439,28 

SUPERÁVIT DE ARRECADAÇÃO:                R$       7.274.987,53

Em face do exposto, sugere-se ao Relator que considere os números apresentados no

Tópico 4.1.2 do relatório técnico preliminar e no Anexo 10 da Lei nº 4.320/1964 em

resposta ao suposto déficit de R$ 93.000.000,00 na arrecadação do ICMS de Cuiabá

em 2024 alegado pela Defesa.

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

Seguem as manifestações da Defesa, as suas análises e as suas conclusões pela

equipe técnica.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12EMANUEL PINHEIRO

/2024

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_01. Percentual da

receita base definida pela Constituição Federal e lei específica, aplicado em
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manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE, abaixo do mínimo de 25% (art. 212

da Constituição Federal; art. 1º da Lei nº 14.113/2020).

1.1) Descumprimento da aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino (art. 212 da Constituição Federal). - AA01 - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa informa que (Documento Digital nº 654765/2025, p. 14):

a) o relatório preliminar de auditoria aponta que consta do SIOPE a aplicação no

percentual de 18,01% no exercício de 2024 com a MDE e, por essa razão

apontou o descumprimento do limite constitucional de 25% previsto no art. 212

da Constituição Federal;

b) os valores das despesas na MDE foram de R$ 425.263.598,40 e foram

glosadas as despesas no valor total de R$ 18.383.997,47: da merenda escolar

(R$ 16.062.492,48) e das obras de engenharia (R$ 2.321.504,99), que não são

permitidas pelo art. 71 da Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Base da

Educação (LDB).

Referente o percentual apurado no relatório de auditoria no Quadro: 7.13 -

Apuração da Despesas Com Ações Típicas de MDE para Fins de Limites

Constitucionais, traz as seguintes ponderações:

a) o valor apresentado de contribuição ao FUNDEB de R$ 180.264.239,30, não

está correto, sendo o correto montante de R$ 181.634.799,44, conforme

balancete contábil da conta 6.2.1.3.1.01 - DEDUÇÃO AO FUNDEB, extraído do

sistema SIAFIC-MT, em anexo. (Anexo 3: Documento Digital nº 655238/2025, p.

56)

b) houve glosa de despesas relativas a obras da Fonte 500 realizadas pelo

Fundo Municipal de Educação no valor de R$ 2.321.504,99 e que os empenhos

relacionados no Apêndice A (Anexo 3, p. 57/59), constata que se trata de obras
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de construção de unidades educacionais, amparadas pelo inciso II do artigo 70

da LDB (Lei Federal 9394/96): "Art. 70. ... II - Aquisição, manutenção, 

e conservação de construção instalações e equipamentos necessários ao

;"ensino

Relata que essas obras não devem ser confundidas com obras de infraestrutura

que tem sua vedação como gasto em MDE definida pelo inciso V do artigo 71 da

LDB (Lei Federal 9394/96), que são obras de infraestrutura, ainda que realizadas

para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar. Exemplifica as obras de

infraestrutura que beneficiam diretamente a rede escolar: asfaltamento,

drenagem pluvial e coleta de esgoto nas ruas em frente e ao entorno de uma

escola.

A Defesa entende que os seguintes valores devem ser inclusos no cálculo da

MDE porque foram realizadas, mas não foram empenhadas em 2024 no total de 

:R$ 17.298.925,53

a) R$ 1.113.351,80 referente INSS competência dez/2024, guias em anexo

(Anexo 3);

b)  R$ 10.086.486,48 referente RPPS competência dez/2024 e 13º/2024, guias

em anexo (Anexo 3); e

c) R$ 6.099.087,25 referente fornecedores conforme notas fiscais em anexo.

(Anexo 3)

Complementa que é necessária a inclusão das despesas autorizadas pelo inciso

VIII do artigo 70 da LDB (Lei Federal nº 9.394/96) que considera como despesas

na manutenção e desenvolvimento do ensino: "Art. 70. ... VIII - aquisição de

,material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar"

haja vista que o Município de Cuiabá subsidia 50% do transporte escolar no valor

de R$ 38.816.116,31, conforme Anexo 3, sendo que os outros 50% estão

inseridos no custo do sistema de transporte público.
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Declara que as despesas gastas com transporte escolar nos últimos cinco anos

no total de R$ 162.351.271,90, que não foram consideradas nos cálculos da

aplicação na MDE em seus respectivos exercícios devem ser inseridas no

cálculo da MDE de 2024:

(+) DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR - 2024: R$ 38.816.116,31

(+) DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR - 2023: R$ 49.963.053,50

(+) DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR - 2022: R$.53.229.688,04

(+) DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR - 2021: R$ 13.736.307,50

(+) DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR - 2020: R$ 6.606.106,55   

Com as inclusões das despesas realizadas e não empenhadas (R$

17.298.925,53) e com transporte escolar (R$ 162.351.271,90), a defesa calcula

que aplicou na MDE em 2024 o valor de R$ 612.426,445,40, que equivalem à 

 da receita base para aplicar na MDE no valor de R$ 2.259.169.642,76.27,11%

Após calcular o percentual aplicado na MDE, a Defesa demonstra a evolução

dos indicadores da Educação no período entre 2017 e 2023 na qualidade do

ensino, os quais estão detalhados no Relatório de Gestão da Educação (Anexo

4). Relata que são ações pedagógicas que evidenciam o trabalho realizado:

1. Elaboração da Política Educacional;

2. Número de Unidades Escolares;

3. Bibliotecas;

4. Salas Multifuncionais;

5. Atendimento Educacional - Matrículas;

6. Estudantes Inclusos;

7. Equoterapia;
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8. Resultados Estratégicos da Rede;

9. Kit Uniforme Escolar;

10.  Kit Material Escolar;

11.  Bom de Bola Bom de Escola;

12.  Climatizar é Humanizar; e

13.  Enxergar é Humanizar.

Destaca que o Município recebeu cinco prêmios relevantes em 2024:

1. Selo Ouro no Compromisso Nacional Criança Alfabetizada;

2. Prêmio Cidades Excelentes;

3. Prêmio MPT na Escola;

4. Prêmio Alfabetiza MT; e

5. Selo Unicef.

Conclui que essas premiações comprovam a qualidade e a eficiência na

aplicação dos recursos da MDE, fazendo o Município referência e história nos

cuidados e nas políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes.

Requer que a irregularidade seja sanada.

Análise da Defesa:

A Defesa elenca despesas que foram glosadas no relatório técnico preliminar e

despesas que deveriam ser consideradas no cálculo da MDE:

a) Reincluir as despesas no valor de R$ 2.321.504,99 de obras de engenharia

que foram glosadas, mas que deveriam permanecer no cálculo;
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b) Retificar o valor da contribuição para o Fundeb de R$ R$ 180.264.239,30 para

R$ 181.634.799,44, este extraído da conta contábil 6.2.1.3.1.01 - Deduções ao

Fundeb do sistema Siafic;

c) Incluir despesas realizadas, mas não empenhadas em 2024 no valor de R$

17.298.925,53;

d) Incluir as despesas gastas com transporte escolar nos últimos cinco anos no

total de R$ 162.351.271,90.

Sobre a reinclusão das despesas de obras de engenharia no cálculo da

MDE, a equipe técnica entende que a Defesa tem razão, com base no disposto

no art. 70, II, da Lei nº 9.393/1996. Por isso, reinclui o valor de R$ 2.321.504,99

no cálculo da MDE.

Quanto à retificação do valor da contribuição do Município para o Fundeb,

com base no valor informado no Siafic, a equipe técnica discorda da Defesa

tendo em vista que o relatório preliminar de contas anuais extrai os valores do

sistema Aplic que, de acordo com  da Resolução Normativa nº 3considerandum

/2020-TP, citada no tópico Introduação do relatório técnico preliminar:

"CONSIDERANDO que o Sistema Aplic é o meio oficial de prestação de contas

dos diversos responsáveis perante o TCE/MT,". Neste caso de prestação de

contas anuais de governo, as informações constantes do sistema Aplic se

sobrepõem àquelas do Siafic, que foram utilizadas como informação

complementar para confirmar o descumprimento da aplicação do percentual

mínimo na Educação.

O valor da diferença entre os dois sistemas (R$ 1.370.560,14) é irrelevante para

alterar a situação irregular do Município em 2024 e ela não será inclusa no valor

aplicado na MDE.

Referente à inclusão das despesas realizadas, mas não empenhadas em

2024, este Tribunal de Contas resolveu que, para efeito de cálculo dos recursos

mínimos tanto na Saúde quanto na Educação, serão consideradas as despesas

empenhadas e não liquidadas (Boletim de Jurisprudência Consolidado de Fev-

2014 a dez-2023, p. 52):
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Educação. Limite. MDE e Fundeb. Despesas

empenhadas. Ensino superior.

1. Para efeito de verificação anual do cumprimento aos

limites referentes à aplicação em gastos com Manutenção

e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e Fundeb, deve-se

considerar as despesas empenhadas, conforme critério

previsto no art. 24, inciso II, da Lei Complementar 141

/2012, que dispõe sobre os gastos com ações e serviços

públicos de saúde.

2. ...

(Embargos de Declaração em Contas Anuais de Governo.

Relator: Conselheiro Domingos Neto. Acórdão n° 207

/2022-TP. Julgado em 03/05/2022. Publicado no DOC

/TCE-MT em 13/05/2022. Processo n° 22.153- 8/2020).

Os documentos enviados pela Defesa referem-se a DARF, GR de contribuições

previdenciárias para o RPPS e NFS-e da competência de dezembro, de

novembro e de abril de 2024, cujas despesas foram realizadas (liquidadas) sem

a emissão de empenho prévio, contrariando o disposto no art. 60 da Lei nº 4.320

/1964.

Por fim, , elas não foramem relação às despesas com transporte escolar

consideradas como MDE no relatório técnico preliminar porque as despesas com

passe livre foram emanadas em 2024 na  para o credorFunção Administração

24.671.422/0001-57 - MTU Associação Matogrossense dos Transportes

Urbanos, cujos três estágios da despesa somaram o valor de R$

122.990.000,00, para atender às seguintes gratuidades, de acordo com as

informações fornecidas pela Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria

Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública, por intermédio de

solicitação à Controladoria-Geral do Município:

a) HIV:                                                 R$ 1.796.983,85   

b) Neoplasia:                                       R$ 749.938,44      
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c) Passe livre estudantil:                  R$ 19.827.445,89

d) Idosos:                                             R$   8.294.774,40

e) Diferença de tarifa:                          R$ 113.293.737,89

f) Tarifa social:                                      R$       193.767.25

g) Buscar:                                             R$    3.266.456,40

TOTAL R$ 147.333.104,12                                                  

O valor a ser incluso no cálculo da MDE, então, é de R$ 19.827.445,89, menor

que aquele enviado pela Defesa de R$ 38.816.116,31.

A Defesa reclama que os valores de passe livre estudantil que foram

empenhados nos exercícios de 2020 a 2024 sejam inclusos no cálculo da MDE,

mas essa possibilidade não está prevista nos julgados deste Tribunal de Contas,

mas o contrário: quando o percentual mínimo não for alcançado, a diferença não

aplicada deve ser incluída no orçamento do ente federado para o exercício

subsequente (Boletim de Jurisprudência, p. 52).

9.1. MÍNIMO CONSTITUCIONAL

Educação. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

Mínimo constitucional. Inclusão no exercício seguinte de

percentual não aplicado.

Quando não atendido o percentual mínimo constitucional na

aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do

ensino (artigo 212, CF/1988), a diferença percentual não

aplicada deve ser incluída no orçamento do ente federado para

o exercício subsequente.

(Contas Anuais de Governo. Relator: Auditor Substituto de

Conselheiro Luiz Carlos Pereira. Parecer Prévio nº 485/2017-

TP. Julgado em 12/12/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 24

/01/2018. Processo nº 8.243-0/2016).
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Diante do exposto, a equipe técnica recalcula o valor aplicado na Educação no

Quadro: 7.13 - Apuração da Despesas Com Ações Típicas de MDE para Fins de

Limites Constitucionais do relatório técnico preliminar, o qual passa a ter o

seguinte valor aplicado:

Total das despesas para fins de limite no RTP =              R$    425.263.598,40

(+) Despesas com obras de engenharia =                        R$        2.321.504,99

(+) Despesas com passe livre estudantil em 2024 =         R$      19.827.445,89

(=) Valor ajustados das ações típicas de MDE =               R$    447.412.549,28

Valor da receita base da MDE =                                        R$ 2.259.169.642,76

(=) Percentual aplicado na MDE após a análise da defesa = R$ 19,80%

Mantém-se a irregularidade, pois a situação continua irregular perante a

determinação constitucional de aplicar o mínimo de 25% da receita base na

Educação.

MANTIDOResultado da Análise: 

2) AA10 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_10. Repasses ao

Poder Legislativo em valor acima do limite estabelecido para cada faixa populacional,

realizados após o dia vinte de cada mês e/ou menor que proporção fixada na Lei

Orçamentária (29-A, § 2º, da Constituição Federal).

2.1) Repassar ao Poder Legislativo o valor de R$ 802.971,03 acima do limite de

4,5% estabelecido para a faixa populacional de Cuiabá. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa afirma que (Anexo 5) houve devoluções de duodécimos no valor de R$

4.009.576,34 resultando num montante líquido de repasses ao legislativo de R$
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94.327.423,62, correspondendo o total de R$ 3.206.605,31 abaixo do limite

máximo permitido calculado no relatório de auditoria que foi de R$ 97.534.028,93

e que esses valores podem ser confirmados através do saldo das contas

3.5.1.1.2.09.01 - DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE DUODÉCIMO

RECEBIDAS e 4.5.1.1.2.02.01 - REPASSE RECEBIDO - DUODÉCIMO do

balancete contábil emitido pelo SIAFIC-MT, em anexo.

Alega que há equívoco no apontamento dessa irregularidade, pois os valores do

Poder Legislativo foram inferiores ao limite legal, devendo ser considerado

sanado.

Análise da Defesa:

Como contido no relatório técnico preliminar, conforme disposto no artigo 29-A, §

2º, da CRFB constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal efetuar

repasse que supere o limite definido no artigo 29-A da CRFB, que foi calculado

no Quadro: 10.1 - Limite de repasse para a Câmara Municipal. Receita Base (art.

29-A, CF) no valor máximo de R$ R$ 97.534.028,93, que coincidiu com o valor

fixado na LOA. Em consulta no sistema Aplic, entretanto, os repasses somaram

o valor de R$ R$ 98.336.999,96.

Esse acontecimento contrariou entendimento deste Tribunal de Contas inserido

no Boletim de Jurisprudência Consolidado de Fev-2014 a dez-2023, p. 178:

Responsabilidade. Repasse de duodécimo superior a

limite constitucional. Não exclusão de

responsabilidade do chefe do Executivo.

Havendo repasses de duodécimos ao Legislativo

municipal em valor superior ao limite constitucional, não

são suficientes para exclusão de responsabilidade do

Chefe do Executivo municipal, as alegações de ausência

de má-fé, de inexistência de prejuízo ao erário, e o estrito

cumprimento à previsão de Lei Orçamentária Anual (LOA).

Para evitar tal situação irregular, o Prefeito deve ajustar o
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orçamento da Câmara e reduzir os repasses de

duodécimos, sob pena de incorrer em crime de

responsabilidade.

(Contas Anuais de Governo. Relatora: Auditora Substituta

de Conselheiro Jaqueline Jacobsen. Parecer Prévio nº 45

/2017- TP. Julgado em 10/10/2017. Publicado no DOC

/TCE-MT em 31/10/2017. Processo nº 8.452-2/2016).

Mantém-se a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

3) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

3.1) Não houve apropriação por competência (mensal) das obrigações decorrentes

de benefícios a empregados: 13º salário e férias. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

O gestor se manifesta às páginas 27 a 29 da peça de defesa.

"Esclarecemos que em 28/08/2023 o Município de Cuiabá assinou junto a esse

Tribunal de Contas o Termo de Adesão ao SIAFIC 01/2023/TCE-MT/CUIABÁ

(Anexo 3), que entre outros pontos, previa a implementação de APIs para

integração dos sistemas estruturantes, conforme fac-símile abaixo..."

Transcreve parte desse Termo de Adesão, benefícios aos gestores e servidores

participantes, cláusula quinta, a qual desobriga o envio das cargas do Aplic.

Alega ainda, que:

"Até o término do exercício de 2024 não houve essa integração do sistema de

gestão de pessoal por APIs, o que inviabilizou a apropriação por competência do
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décimo terceiro e férias, visto que são centenas de contratações e rescisões

realizadas mensalmente, que implica na previsão do décimo terceiro e férias,

além de mais de 100 folhas mensalmente segregadas por unidade orçamentária,

fontes de recursos e tipos.

Dessa forma é impossível a realização da apropriação por competência sem a

integração entre os sistemas SIAFIC e de Gestão de Pessoas e Folha de

Pagamento.

Todavia, esclareço que durante o exercício de 2024 o décimo terceiro salário foi

liquidado e pago no mês de aniversário do servidor conforme previsto no § 2º do

artigo 68 da Lei Complementar Municipal 093/2003."

"Por sua vez, as férias são liquidadas e pagas mensalmente conforme

programações de férias demandada pelos servidores.

Portanto, em que pese que não houve a apropriação mensal, pelos motivos já

expostos, sua ausência não prejudicou as variações patrimoniais mensais, visto

que o décimo terceiro e férias foram liquidadas e pagas mensalmente,

movimentando também mensalmente as variações patrimoniais passivas

equivalentes."

Análise da Defesa:

Como afirmado, as informações migradas do sistema SIAFIC para o sistema

APLIC, com exceção do total das receitas orçamentárias arrecadadas,

convergiram entre si, dando respaldo às consultas realizadas no APLIC, inclusive

dados contábeis.

Em que pese as dificuldades e obstáculos enfrentados pelo gestor na integração

dos diversos sistemas que devem conter o SIAFIC, o defendente admite a

ausência da apropriação por competência do 13º salário, férias e adicional de

férias (1/3), como demandado pelas normas contábeis e orientações da STN,

não obstante o pagamento de tais despesas.

Conforme as normas pertinentes, a apropriação de tais obrigações são

importantes para o registro e reconhecimento dos passivos.
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Vejamos:

Um dos procedimentos patrimoniais exigidos pela Portaria n.º 548/2015 da STN

é a apropriação por competência das obrigações decorrentes de benefícios a

empregados, dentre eles a gratificação natalina e férias.

Segundo o MCASP (STN, 10ª Ed, p. 307):

O 13º salário (gratificação natalina) e férias são exemplos

de obrigações consideradas passivos derivados de

apropriações por competência... e para o reconhecimento

dos passivos relacionados ao 13º salário e às férias deve-

se realizar a apropriação mensal em conformidade com o

regime de competência.

Irregularidade mantida. 

MANTIDOResultado da Análise: 

4) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

4.1) Balanço Patrimonial 2024 com divergência no valor do Patrimônio Líquido em

31/12/2024, não convergindo com o resultado patrimonial apurado no exercício

(DVP). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Manifesta-se o gestor às páginas 29/30. 

"A diferença apontada no relatório de auditoria de R$ 37.239.438,17,

corresponde ao saldo inicial em 2024 da conta contábil 2.3.7.1.2.03 - AJUSTES

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, conforme balancete contábil 2024 da referida
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conta, em anexo, que deveria, na abertura do exercício de 2024, ter sido

encerrada em contrapartida com a conta 2.3.7.1.1.02 - SUPERAVITS OU

DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, o que não ocorreu, como verifica-se

no balancete em anexo. (Anexo 7)

Analisando as rotinas de abertura do exercício de 2024 no SIAFIC-MT,

constatamos que realmente a conta 2.3.7.1.2.03 - AJUSTES DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES não está na relação de contas que precisariam ser movimentadas

em contrapartida da 2.3.7.1.1.02 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE

EXERCÍCIOS ANTERIORES."

Colaciona à página 30,  do registro da conta .11.3 - Transferências dasprint

Contas de Patrimônio Líquido do Exercício no SIAFIC.

E continua sua alegação:

"Todavia, apesar da falha de configuração no SIAFIC-MT, tal procedimento não

altera o saldo final da conta 2.3.7 - RESULTADOS ACUMULADOS que foi

devidamente mapeada e demonstrada no Balanço Patrimonial do Exercício de

2024.

Também não é possível correção no momento, visto que a abertura do exercício

de 2025 já foi realizado, e, desta vez, com o devido encerramento do saldo inicial

de 2025 da conta contábil 2.3.7.1.2.03 - AJUSTES DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES, conforme balancete contábil 2025 da referida conta. (Anexo 7).

Junta documentos às páginas 239 a 241 (Documento Externo Nº Doc. 655238

/2025).

Análise da Defesa:

De acordo com a pesquisa no sistema Aplic (Informes Mensais/Contabilidade

/Lançamento Contábil/Razão Contábil), imagem abaixo, constatou-se que a

alegação do defendente tem respaldo, uma vez que tal valor consta como saldo

inicial na abertura da conta 2.3.7.1.2.03.0000 - Ajustes de Exercícios Anteriores
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em 2024 (saldo advindo de 31/12/2023), não havendo registro de lançamento de

abertura do exercício na conta 2.3.7.1.1.02.0000 - Superávit ou Déficits de

Exercícios Anteriores.

A conta Resultados Acumulados (2.3.7.0.0.00.0000) é composta de saldos das

contas "Superávits ou Déficits Acumulados" (2.3.7.1.0.00.0000) e "Lucros ou

Prejuízos Acumulados" (2.3.7.2.0.00.000), estando inseridos na conta Superávit

/Déficit Acumulados as contas de Ajustes de Exercícios Anteriores.

Se houvesse sido realizado o lançamento de contrapartida do saldo inicial para a

conta Superávit/Déficit Acumulados, o valor a ser registrado no cálculo como

Ajustes de Exercícios Anteriores passaria a -R$ 228.865.226,22.

Esclarecido e considerando que o valor compõe a conta mãe (Resultados

Acumulados) e sua regularização em 2025, acata-se o argumento da defesa e 

 o apontamento.saneia-se

 

SANADOResultado da Análise: 

5) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

5.1) As Notas Explicativas não atenderam em sua totalidade às normas exigidas

quanto à apresentação de conteúdo. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE4QK4AV e utilize o código TCE4QK4AV.



Data de processamento: 10/09/2025 Página 23

O gestor se manifesta às páginas 30 a 31 da peça de defesa.

Refere-se à diferença apontada no relatório de auditoria e que corresponde ao

saldo inicial em 2024 da conta contábil 2.3.7.1.2.03 - AJUSTES DE

EXERCÍCIOS ANTERIORES, conforme balancete contábil 2024 da referida

conta, em anexo, que deveria, na abertura do exercício de 2024, ter sido

encerrada em contrapartida com a conta 2.3.7.1.1.02 - SUPERAVITS OU

DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, o que não ocorreu, como verifica-se

no balancete em anexo. (Anexo 7).

Continua sua alegação reportando-se à conta Ajustes de Exercícios Anteriores.

Análise da Defesa:

O defendente não se manifestou sobre o achado em análise, qual seja, "Notas

Explicativas em desacordo com as normas exigidas."

Suas alegações nesse item referem-se ao achado anterior 4.1), qual seja, "

Balanço Patrimonial 2024 com divergência no valor do Patrimônio Líquido em 31

/12/2024, não convergindo com o resultado patrimonial apurado no exercício

(DVP)."

Nota-se que o teor da argumentação de ambos os achados (4.1 e 5.1) é idêntico,

evidenciando a duplicidade das alegações, sendo inseridas no achado 5.1

indevidamente.

MANTIDOResultado da Análise: 

6) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente a

“Contabilidade” não contemplada em classificação específica).

6.1) Divergência no valor total da receita arrecadada consolidada entre os registros

do balanço orçamentário e do sistema Aplic. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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O gestor se manifesta às páginas 32/33 da peça de defesa.

"Esclarecemos que em 28/08/2023 o Município de Cuiabá assinou junto ao

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso o Termo de Adesão ao SIAFIC 01

/2023/TCE-MT/CUIABÁ, que entre outros pontos, desobriga o envio de cargas

do APLIC relativas a cargas de contabilidade, durante a vigência do termo de

adesão, conforme fac-símile abaixo: (Anexo 13)

Por essa razão no exercício de 2024 não houve por parte do município envio de

informações via APLIC relativo as cargas de contabilidade pública.

Portanto, se houve carga no APLIC, essa não foi realizada pelo Município, logo

não haveria como validar os valores que foram migrados ou importados para a

base informacional do APLIC.

Portanto, não há como responsabilizar a administração por eventuais

divergências das informações contábeis com base em cargas do APLIC,

devendo essa irregularidade ser considerada sanada."

Junta documentos - Documento Externo Nº Doc. 655238/2025, Anexo 13, pág.

387 a 413.

Análise da Defesa:

Ressalta-se que para possibilitar a análise das contas municipais de governo de

Cuiabá, houve a migração das informações enviadas via SIAFIC para o sistema

APLIC, realizado pela Secretaria de Tecnologia da Informação deste Tribunal de

Contas, cujos valores deveriam convergir ao final, ou seja, os dados e

informações contábeis e financeiras retiradas fielmente de uma fonte (SIAFIC)

devem ser as mesmas recepcionadas por outra (APLIC), e assim ocorreu, com

exceção das "Receitas".

Informa-se que esse mesmo procedimento foi realizado em relação ao exercício

de 2023, não se constatando divergências nas informações nessa data.
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Conforme disposto na Resolução Normativa nº 03/2020, a prestação de contas

apresentada pelo jurisdicionado deve ser feita por meio eletrônico, utilizando-se

o sistema Aplic, definido como o meio oficial de prestação de contas dos

diversos responsáveis perante o TCE-MT.

Em que pese a assinatura do Termo de Adesão ao SIAFIC (Sistema Único e

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle do

Estado de Mato SIAFIC-MT) no âmbito do Tribunal de Contas, instituído pela

Resolução Normativa nº 4/2023-PP de 14/03/2023 (atualmente revogada), o

próprio Termo prevê que é possível a migração de dados do SIAFIC-MT, sempre

que necessário (cláusula 2.ª, XV, XVI).

Tanto é necessária essa integração, que a Resolução Normativa nº 04/2023 foi

revogada pela Resolução Normativa nº 14/2024, que assim prevê:

Art. 5º O SIAFIC-MT deverá espelhar os dados contábeis,

orçamentários e financeiros no Sistema APLIC, permitindo

o encaminhamento separado por poder ou órgão

autônomo.

§ 1º Os entes jurisdicionados ao TCE/MT continuam

obrigados a fazer remessas ao Sistema APLIC dos dados

referenciados no artigo 1º, I e V, da Resolução Normativa

TCE/MT nº 3/2020 até que o Tribunal homologue a

integração do SIAFIC-MT com o APLIC.

§ 2º As demais informações mencionadas no artigo 1º da

Resolução Normativa TCE/MT nº 3/2020 continuarão

tendo seu encaminhamento obrigatório no Sistema APLIC.

Art. 5º O SIAFIC-MT deverá espelhar os dados contábeis,

orçamentários e financeiros no Sistema APLIC, permitindo

o encaminhamento separado por poder ou órgão

autônomo.
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§ 1º Os entes jurisdicionados ao TCE/MT continuam

obrigados a fazer remessas ao Sistema APLIC dos dados

referenciados no artigo 1º, I e V, da Resolução Normativa

TCE/MT nº 3/2020 até que o Tribunal homologue a

integração do SIAFIC-MT com o APLIC.

§ 2º As demais informações mencionadas no artigo 1º da

Resolução Normativa TCE/MT nº 3/2020 continuarão

tendo seu encaminhamento obrigatório no Sistema APLIC.

 

Assim, resta claro que ambos os sistemas devem "conversar" e as informações

em ambos os sistemas devem convergir, embora no exercício de 2024 essa

necessidade se apresentava apenas de forma implícita.

Contudo, considerando-se que foram utilizados no relatório técnico os valores

informados pelo APLIC e o valor da diferença foi de pequena monta em relação

ao total registrado a título de Receitas Orçamentárias Arrecadadas (0,10% do

total da receita), aplicando-se o princípio da insignificância, acata-se os

argumentos da defesa,  o item em análise.saneando

SANADOResultado da Análise: 

7) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

7.1) Indisponibilidade de caixa em 31/12/2024 para o pagamento de obrigação de

despesa contraída nos dois últimos quadrimestres do mandato nas fontes de

recursos 501, 540, 543, 550, 571, 602, 604, 659, 708, 711, 751, 754 e 869 no valor

total de R$ 579.140.973,18. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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A Defesa resume na imagem a seguir (p. 34) os valores apresentados no

relatório de auditoria no Quadro 13.1 -Disponibilidade Líquida Pagamento de

Restos a Pagar em 31/12/2024 e no Quadro 13.2 - Disponibilidade Líquida em 30

/04/2024.
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Constata que a situação financeira total em 31/12/2024 foi melhor que a situação

em 30/04/2024 e, se considerar apenas as fontes de recursos que em situação

"irregular" em 31/12/2024, o somatório delas é de R$ 325.994.290,39 e não o

valor apontado de R$ 579.140.973,18.

Apura que a maioria das despesas realizadas sem suficiência financeira foram

na fonte 659 - Outros Recursos Vinculados a Saúde [ ], pelos-R$ 471.483.495,64

motivos e atenuantes apresentados no apontamento 8.1.

Pelos mesmos esclarecimentos e atenuantes apresentados no apontamento 8.1,

recorre ao princípio da razoabilidade para solicitar que tal apontamento seja

considerado sanado.

Análise da Defesa:

O art. 42 da LRF tem a seguinte redação:

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no

art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato,

contrair obrigação de despesa que não possa ser

cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas

a serem pagas no exercício seguinte sem que haja

suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

A interpretação da aplicação dos saldos das fontes em 30/4/2024 e 31/12/2024

foi explicada no relatório técnico preliminar (p. 194/195) e revelou que as fontes

elencadas na irregularidade estavam com os seus saldos em situação irregular

porque houve despesas contraídas nos últimos dois quadrimestres que as

deixaram com saldos negativos em 31/12/2024.

As fontes de recursos elencadas na irregularidade (501, 540, 543, 550, 571, 602,

604, 659, 708, 711, 751, 754 e 869 no valor total de R$ 579.140.973,18) tinham

financeira para pagamento de restos a pagar em 31/12/2024indisponibilidade 

com saldos piores ou mais negativos dos que aqueles saldos em 30/4/2024, ou

seja, a análise dos saldos conclui que houve o descumprimento do disposto no

art. 42 da LRF.
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A 13ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais Aplicado à União e aos

Estados, Distrito Federal e Municípios (p. 649/650) traz a seguinte explicação

sobre a aplicação do art. 42 da LRF:

Esse demonstrativo possibilita também a verificação do

cumprimento do art. 42 da LRF, de forma que no último

ano de mandato da gestão administrativo-financeira de

cada órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente

disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações de

despesa contraídas. Essa verificação se dá pelo confronto

das obrigações contraídas com a disponibilidade de caixa

existente.

Apesar de a restrição estabelecida no art. 42 se limitar aos

dois últimos quadrimestres do respectivo mandato, a LRF

estabelece que a responsabilidade na gestão fiscal

pressupõe a ação planejada e transparente em que se

previnem riscos e se corrigem desvios capazes de afetar o

equilíbrio das contas públicas, o que impõe que ajustes

devam ser observados no decorrer de todo o mandato, de

forma que as receitas não sejam superestimadas, nem

haja acúmulo excessivo de passivos financeiros.

O mandato do responsável por Poder ou órgão é

determinado pelos regimentos internos e pode ser inferior

ao mandato para o chefe do Poder Executivo. Os períodos

de mandatos distintos do exercício civil devem ser

adequados às restrições das disponibilidades de caixa

para o cumprimento das obrigações de despesa

contraídas.

...

Ressalta-se que não se deve confundir mandato e

reeleição para fins de cumprimento do art. 42 da LRF. Em

que pese ser permitida ao titular do mandato a recondução

ao cargo por meio do instituto da reeleição, as limitações
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impostas para contratação de obrigação sem a respectiva

disponibilidade de caixa são relativas ao período de

mandato e não ao período em que o titular da chefia

estiver no exercício do poder. Sendo assim, mesmo que o

titular do Poder seja reeleito, para a contratação de

obrigação de despesa que não possa ser cumprida

integralmente, deve existir a suficiente disponibilidade de

caixa.

 diante do exposto e do entendimento de que aMantém-se a irregularidade

disponibilidade financeira para pagamento de obrigações deve ser observada em

cada encerramento de exercício e, principalmente, no encerramento do mandato

do titular do Poder Executivo de Cuiabá.

MANTIDOResultado da Análise: 

8) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_02. Restos a pagar inscritos

em fonte/destinação de recursos sem disponibilidade de caixa suficiente para o

pagamento da obrigação no exercício seguinte (art. 1º, § 1º, art. 25, § 1º, IV, “c”, da Lei

Complementar nº 101/2000; Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF/STN).

8.1) Indisponibilidade de caixa para pagamento de obrigações no exercício

seguinte, no valor de R$ 682.093.051,95, para pagamento de restos a pagar

processados e não processados do Poder Executivo, demonstrando desequilíbrio

financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecido no art. 1º, § 1º da

LRF. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa esclarece que a situação financeira deficitária do Município foi

amplamente debatida nos autos do processo das contas anuais de governo

municipal do exercício de 2022 (Processo nº 8.904-4/2022), sendo que os

fundamentos e atenuantes apresentados no recurso ordinário (Processo nº

179.833-2/2024) foram acatados resultando na aprovação das contas anuais de

governo daquele exercício. Lembra que no exercício de 2023 as contas anuais
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de governo (Processo nº 53.781-0/2023) foram aprovadas com acato às

atenuantes apresentadas relativas ao déficit financeiro.

Relata que, conforme consta nos autos daqueles processos, a indisponibilidade

financeira, recorrente desde o exercício 2020, afetando também o exercício

financeiro sob análise, é decorrente do déficit orçamentário mensal da saúde

pública municipal, que está em torno de R$ 20 milhões por mês desde dezembro

de 2019 com a inauguração e operacionalização integral do novo Hospital

Municipal de Cuiabá, agravando-se ainda mais a partir de 2020 com o

enfrentamento da Pandemia da COVID-19.

Destaca que esses déficits decorrem do cumprimento de obrigações

constitucionais e legais inafastáveis, notadamente o direito fundamental à saúde

(art. 196, CF/88) e o princípio da continuidade do serviço público, configurando

situação de caráter involuntário e excepcional, cujas causas são exógenas ao

controle e à vontade do gestor municipal.

Informa que o Município é referência em diversos atendimentos de média e alta

complexidade, atendendo demanda da região metropolitana e interior, sem a

devida contrapartida do Estado e da União, derrubando todo tipo de

planejamento até então executado, gerando déficits financeiros.

Manifesta que o referido déficit mensal da saúde será tema de debate propostas

de soluções na terceira etapa da MESA TÉCNICA Nº 04/2024 do TCE/MT, onde

serão discutidos, em conjunto com o Governo do Estado de Mato Grosso,

Ministério Público Estadual e Ministério Público de Contas, soluções para os

atendimentos das ações e serviços públicos de saúde no âmbito municipal,

visando buscar soluções definitivas para os déficits de execução mensal o qual

opera a saúde pública municipal.

Declara que esta situação de desarranjo nas políticas públicas de saúde em

Mato Grosso, obriga Cuiabá a aplicar, com recursos próprios, muito mais do que

os 15% mínimos constitucionais em ações e serviços públicos de saúde,

sacrificando também investimentos e pagamentos nas demais ações, projetos e

atividades que o cidadão cuiabano e a cidade de Cuiabá necessitam.
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Afirma que está em andamento neste Tribunal de Contas mesa técnica que irá

tratar, na terceira fase, do desequilíbrio econômico e financeiro do transporte

público municipal, pois o sistema contratado começou a gerar, no início do

período pandêmico, um desequilíbrio que deve ser custeado com recursos

próprios do município, que durante o exercício de 2024 chegou ao montante de

15 milhões mensais, 180 milhões no ano.

Entende que a situação de insuficiência financeira, gerada por déficits de

execução orçamentária acumulados desde o ano de 2020, nas ações e serviços

, é um assunto que nãoem saúde pública e no transporte público municipal

pode ser tratado de forma isolada nas contas do exercício de 2024, sem levar

em consideração as atenuantes apresentadas nos autos do recurso ordinário às

contas de governo municipal de 2022 e nos autos do processo das contas de

governo municipal de 2023, onde inclusive, são detalhados todos os gastos

desde o exercício de 2020 de todos os atendimentos aos usuários não

residentes em Cuiabá.

Ressalta que à insuficiência financeira acumulada de R$ 682.093.051,95

apurada ao final do exercício financeiro de 2024 representaram 15,08% da soma

do montante das receitas arrecadas em 2024 de R$ 4.514.389.526,50.

Destaca que o déficit financeiro do Município de Cuiabá, sem a adoção de uma

postura de união e cooperação dos demais entes federados, dificilmente será

resolvido de forma estrutural e definitiva, considerando dois fatores fundamentais:

a) a redução da participação no índice de distribuição das receitas provenientes

do ICMS, que impacta diretamente a capacidade arrecadatória municipal,

reduzindo os recursos disponíveis; e

b) a crescente demanda de assistência à saúde pública que Cuiabá suporta, não

apenas de sua população residente, mas de toda a região metropolitana e

interior do Estado, sem a devida contrapartida financeira proporcional dos entes

estadual e federal, criando um ciclo vicioso de déficits operacionais.

Entende que esta realidade de desequilíbrio financeiro exige articulação e

cooperação interfederativa, conforme já reconhecido pelas Mesas Técnicas em
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andamento neste Tribunal de Contas, que buscam exatamente essa integração

de esforços entre Município, Estado e União.

Acrescenta que desconsiderar essa realidade sistêmica e estrutural, imputando

responsabilidade exclusiva ao gestor municipal, é ignorar a complexidade

federativa brasileira e os princípios constitucionais de cooperação entre os entes

da federação para a prestação adequada dos serviços públicos, especialmente

na área da saúde.

Diante do exposto, conclui que aplicar-lhe sanções neste contexto de [des]

cumprimento de obrigações constitucionais essenciais, viola os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, especialmente quando há perspectivas

concretas de solução estrutural em curso.

Análise da Defesa:

A equipe técnica cola o quadro constante do tópico 5. 4. 1. 1. QUOCIENTE DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

relatório técnico preliminar (p. 83) que revela a série histórica deste quociente,

que pode ser dividido em duas fases:

a) Exercício de 2020 e de 2021: nestes exercícios as disponibilidades brutas da

Prefeitura eram maiores que as Demais Obrigações, mas insuficientes para

realizar os pagamentos de restos a pagar processados e não processados; e

b) Exercícios de 2022, de 2023 e de 2024: nestes exercícios as disponibilidades

brutas da Prefeitura foram menores que as Demais Obrigações, ou seja, os

quocientes eram negativos que nem conseguiam pagar os restos a pagar

inscritos. Pelos entendimentos citados a seguir, nestes três exercícios não

poderia haver inscrições de restos a pagar pela Prefeitura de Cuiabá devido à

indisponibilidade de caixa.
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A Administração de 2024 não promoveu gestão fiscal responsável nos termos do

art. 1º, § 1º, da LRF e do Parecer Prévio nº 5/2020-TP transcrito no Boletim de

Jurisprudência (p. 15):

Contabilidade. Resultado orçamentário deficitário.

Contingenciamento de despesas e da movimentação

financeira.

A fim de se evitar que o resultado orçamentário se

apresente deficitário ao final do exercício financeiro, é

imprescindível que o chefe do Poder Executivo, nos

termos da LRF, segundo o princípio da gestão fiscal

responsável (§ 1º do art. 1º), promova o acompanhamento

do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (art.

53, inciso III), comparando as receitas realizadas com as

previstas para o período, adotando, se necessário, em

caso de aquelas apresentarem baixa efetividade,

especialmente as de transferências correntes, o

contingenciamento das despesas e da movimentação

financeira (art. 9º, ).caput

(Contas Anuais de Governo. Relator: Auditor Substituto de

Conselheiro Moisés Maciel. Parecer Prévio nº 5/2020-TP.
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Julgado em 17/02/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 11

/03/2020. Processo nº 16.675-8/2018).

A 13ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais Aplicado à União e aos

Estados, Distrito Federal e Municípios (p. 649/650) traz a seguinte explicação

sobre a responsabilidade na gestão fiscal prevista no disposto no art. 1º, § 1º, da

LRF:

Ressalta-se que o limite de inscrição em Restos a Pagar

citado no art. 25, §1º, inciso IV, alínea "c", da LRF, está

relacionado ao disposto no art. 1º, §1º da mesma lei, que

estabelece como pressuposto da responsabilidade na

gestão fiscal a ação planejada, a transparência, o

cumprimento das metas e a obediência aos limites, e

também ao disposto no art. 9º, também da LRF, que

estabelece a necessidade de limitação de empenho e

movimentação financeira caso seja verificado ao final de

cada bimestre que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas fiscais. Dessa forma,

a verificação da existência de disponibilidade de caixa

para a inscrição em Restos a Pagar deve acontecer em

todos os exercícios.

Observa-se então, como regra geral, que as despesas

devem ser executadas e pagas no exercício financeiro e,

extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a

serem cumpridas no exercício seguinte, por meio da

inscrição em Restos a Pagar, com a suficiente

disponibilidade de caixa. Assim, o controle da

disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve

ocorrer simultaneamente à execução financeira da

despesa em todos os exercícios.

Esse demonstrativo possibilita também a verificação do

cumprimento do art. 42 da LRF, de forma que no último

ano de mandato da gestão administrativo-financeira de
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cada órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente

disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações de

despesa contraídas. Essa verificação se dá pelo confronto

das obrigações contraídas com a disponibilidade de caixa

existente.

 devido à ausência de "ação planejada e transparente,Mantém a irregularidade

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas

e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de

receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras,

dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar."

MANTIDOResultado da Análise: 

9) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

9.1) Ocorrência de déficit de execução orçamentária no exercício de 2024, no valor

de -R$ 64.351.181,19. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

O gestor assim se manifesta (pág. 39 a 40).

"Conforme esclarecido no apontamento 6.1, o valor correto das receitas é o que

está registrado no sistema SIAFIC-MT e publicado no Balanço Consolidado do

Município do exercício de 2024.

Também houve durante o exercício abertura de créditos adicionais por superávit

financeiro no montante de R$ 17.912.526,53, sendo destes R$ 10.136.098,37

empenhados e liquidados no exercício, conforme demonstrado Balanço
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Orçamentário publicado e conforme constata-se no Quadro de Detalhamento da

Despesa do Grupo de Fonte 2 extraído do sistema SIAFIC-MT. (Anexo 9)."

Apresenta demonstrativo do cálculo do valor do resultado orçamentário, sob sua

ótica e entendimento (pág. 39), obtendo o Resultado do Exercício Ajustado

DEFICITÁRIO no valor de -R$ 64.351.181,19.

E continua com as alegações:

"Apesar do resultado orçamentário ajustado ser deficitário em R$ 64.351.181,19,

nota-se que a situação deficitária só aconteceu após a inserção das despesas

realizadas sem empenho, demonstradas em notas explicativas ao Balanço

Orçamentário.

Conforme esclarecido no apontamento 16.1 a realização de despesa sem

empenho é de responsabilidade de cada ordenador de despesa nos termos do

artigo 17 da Lei Complementar 476/2019 e artigo 2º do Decreto Municipal 10.747

/2024.

Também se observa no quadro 4.3 do relatório de auditoria que quase a

totalidade do déficit orçamentário apresentado se deu nas fontes de recursos da

saúde 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

do Governo Estadual e 659-Outros Recursos Vinculados à Saúde.

Ainda é mister considerar que o déficit resultante ajustado representa somente

1,42% da soma do montante da receita arrecadadas de R$ 4.514.389.526,50

com o montante dos créditos adicionais abertos por superávit financeiro de R$

10.136.098,37.

Este pequeno valor de déficit é decorrência natural da execução orçamentária de

um município que opera com diversos órgãos e pastas cujo responsáveis,

isoladamente, ordenam despesas diariamente referentes a centenas de

contratos de execução de ações e serviços públicos nas mais diversas funções

de governo, não podendo ser interpretado como descumprimento as

providências estabelecidas no art. 9° da LRF.
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Portanto apelando ao princípio da razoabilidade, e considerando que o diminuto

valor do déficit resultante ajustado não reflete em prejuízos a execução

orçamentária, representando apenas 1,42% do montante dos recursos

arrecadados no exercício, requer que esse apontamento seja considerado

sanado, pelos esclarecimentos prestados."

Junta documentos - Anexo 9, pág. 269 a 275.

Análise da Defesa:

A exposição e demonstração do cálculo do Resultado de Execução

Orçamentária do exercício de 2024 está contido no relatório técnico preliminar

Item 5.3.3.2 - Quociente do Resultado da Execução Orçamentária.

Como relatado, as demonstrações contábeis (receitas orçamentárias (-)

despesas orçamentárias) evidenciavam resultado de execução orçamentária

superavitário, contudo, após a inclusão de despesas não empenhadas no

exercício, o resultado foi revertido e passou a deficitário.

Mesmo considerando o valor da receita conforme SIAFIC (R$ 4.514.389.526,50),

o déficit de execução orçamentaria permanece, visto que as receitas continuam

MENORES que as despesas realizadas, já com os devidos ajustes, como a

inclusão de despesas empenhadas oriundas de créditos adicionais abertos por

superávit financeiro a compor as receitas orçamentárias.

Conforme demonstrado no Anexo 4, quadro 4.3 (coluna Saldo Superávit /Déficit

Financeiro do Exercício Anterior, exceto RPPS), no exercício anterior não houve

superávit financeiro, ao contrário, houve déficit financeiro de -R$ 154.528.182,62,

havendo abertura de créditos adicionais naquelas fontes com existência de

superávit financeiro, individualmente.

Foram abertos créditos adicionais por Superávit Financeiro no valor de R$

17.912.526,53, e no quadro 4.3 do relatório técnico informa que não houve

empenhamento de despesas decorrente de tais créditos adicionais (valor R$
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0,00), porém, o documento enviado pela defesa às páginas 269 a 275

(Documento Externo Nº Doc. 655238/2025) registra que foi empenhado o valor

de R$ 10.136.098,37.

Considerando que o total de créditos abertos por superávit financeiro no

exercício de 2024 apurado pelo Aplic/Conex TCE-MT confere com o que foi

apresentado pelo defendente, acata-se o documento ora anexado pela defesa,

incluindo esse valor no cálculo do resultado da execução orçamentária, nos

moldes do Item 6 do Anexo Único da Resolução Normativa nº 43/2013 TCE-MT

e orientações do MCASP (10ª Edição, p. 502):

Anexo Único da Resolução Normativa nº 43/2013 TCE-MT

"4. O Resultado de execução orçamentária no final no

exercício será sempre apurado pela despesa empenhada,

…"

"5. Para fins de apuração do Resultado da Execução

Orçamentária, também deve-se considerar a despesa

efetivamente realizada, ou seja, cujo fato gerador já tenha

ocorrido, mas que não foi empenhada no exercício (regime

de competência),..."

"6. Para fins de apuração do Resultado da Execução

Orçamentária, deve-se considerar juntamente com a

receita arrecadada no exercício o valor do superavit

financeiro apurado no balanço do exercício anterior

utilizado para abertura ou reabertura de créditos

adicionais.";

 

MCASP (10ª Edição, p. 502)

Superávit Financeiro de exercícios anteriores

Conforme previsto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
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exercício anterior constitui fonte para abertura de crédito

adicional. Tais valores não são considerados na receita

orçamentária do exercício de referência nem serão

considerados no cálculo do déficit ou superávit

orçamentário já que foram arrecadados em exercícios

anteriores.

Apresenta valores somente nas colunas Previsão

Atualizada e Receita Realizada e deverá corresponder ao

valor utilizado para a abertura de créditos adicionais e ao

valor que será utilizado para o empenho de despesas,

respectivamente.

Assim, registra o valor de recursos provenientes de

superávit financeiro de exercícios anteriores, identificados

no Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de

referência, que está sendo utilizado como fonte de

recursos para abertura de créditos adicionais.

Apresentará valores somente nas colunas que se referem

à previsão atualizada e à receita realizada até o bimestre e

deverão corresponder ao valor da execução dos referidos

créditos adicionais.

 

Como já informado, o gestor não adotou medidas de contenção e

contingenciamento de despesas (limitação de empenho), nos moldes da LRF,

artigo 9º, com o fim de evitar e/ou mitigar o déficit apontado e confirmado pela

defesa.

A questão de o gestor se eximir do ato da "ausência de empenhamento de

despesas", entendendo ser de responsabilidade única dos gestores delegados,

não altera o fato de que as despesas existiram, foram realizadas e não importa

se foram tempestivamente autorizadas ou não, e como tal, devem ser

consideradas no cálculo do resultado orçamentário.
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Do exposto, a equipe técnica apurou novo resultado da execução orçamentária

de 2024, como segue:

Receita Valor - R$ *

Receita Arrecadada (líquida das deduções) (I)
4.514.389.526,50

Receitas próprias do RPPS superavitário (Item 10 do Anexo

da RN TCE-MT n° 43/2013) (II) 469.344.287,72

Outros acréscimos promovidos pela equipe técnica (III)
0,00

Total Receita Ajustado (IV) = I - II + III
4.045.045.238,78

Despesa
Valor - R$

Despesa Empenhada (V)
4.306.949.073,62

Despesas próprias do RPPS superavitário (Item 10 do Anexo

da RN TCE-MT n° 43/2013) (VI) 465.696.360,36

Despesas efetivamente realizadas, cujo fato gerador já

tenham ocorrido, mas que não for am empenhadas no

exercício (Item 5 do Anexo da RN TCE-MT n° 43/2013) - com

base nos registros das demonstrações contábeis, Notas

Explicativas ao B. P, Parecer da UCI e informações da

Contadoria. (VII)

278.279.805,08

Ajustes promovidos pela equipe técnica na despesa

empenhada (VIII) 0,00

Total Despesa Ajustado (IX) = V - VI + VII + VIII
4.119.532.518,34

RESULTADO ANTES DAS DESPESAS FINANCIADAS

POR SUPERÁVIT FINANCEIRO (X) = IV - IX -74.487.279,56

Despesa Empenhada com Recurso do Superávit Financeiro

(XI) 10.136.098,37

Resultado da Execução Ajustado (Conforme itens 5, 6 e

10 do Anexo da RN TCE-MT n° 43/2013) (XII) = Se (X) <0; -64.351.181,19

* Os valores considerados como receita e despesa orçamentária foram os

registrados no Balanço Orçamentário consolidado do ente fiscalizado, como

alegado em sua defesa.
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Como se verifica, o Resultado da Execução Orçamentária do município de

Cuiabá em 2024 foi DEFICITÁRIO, no valor de -R$ 64.351.181,19.

Mantém-se o achado em análise, alterando a redação para:

"Ocorrência de déficit de execução orçamentária no exercício de 2024, no valor

."de -R$ 64.351.181,19

Os casos previstos no Anexo Único da Resolução Normativa nº 43/2013 TCE-MT

como atenuantes da irregularidade devem ser analisados pelo Conselheiro

Relator e acatados ou não, a seu juízo.

MANTIDOResultado da Análise: 

10) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_07. Aumento da despesa

com pessoal no período de 180 dias anteriores ao final do mandato (art. 21, II e IV, “a”,

da Lei Complementar nº 101/2000).

10.1) Conceder aumento de subsídios para os integrantes do Conselho Superior da

PGM por meio da LC nº 548/2024 no período vedado pelo disposto no artigo 21, II e

IV, a, da LRF: aumento da despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do

mandato do titular de Poder. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa resume a descrição da irregularidade no relatório técnico preliminar:

a) a fundamentação para esse apontamento reside na análise da Lei

Complementar nº 548, de 4 de outubro de 2024;

b) o corpo técnico realizou uma análise comparativa entre os valores

remuneratórios dispostos na Lei Complementar nº 548/2024 e aqueles que

constavam, segundo o relatório, na Lei Complementar nº 476/2019: um pretenso

aumento nos subsídios de cargos como: Procurador-Geral Adjunto (de R$

5.900,00 para R$ 8.000,00); Corregedor-Geral (de R$ 5.750,00 para R$

7.800,00); e Procuradores Chefes (de R$ 5.300,00 para R$ 7.200,00), concluindo
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que tal majoração, ocorrida dentro do período vedado pela LRF, configuraria ato

nulo de pleno direito.

Afirma que a Lei Complementar nº 548/2024 não instituiu qualquer aumento de

despesa com pessoal, tratando-se, em verdade, de uma norma de caráter

eminentemente organizacional que apenas promoveu a atualização de

nomenclatura de um único cargo e, ao republicar o anexo remuneratório

pertinente, meramente consolidando valores de subsídios que já se encontravam

em vigor no ordenamento jurídico municipal há mais de uma década.

Narra que a edição da Lei Complementar nº 548/2024 teve como objetivo

precípuo a modernização e a adequação da estrutura administrativa da

Procuradoria-Geral do Município às novas demandas da gestão pública,

especialmente no que tange à crescente complexidade dos processos de

contratação pública que foi a atualização da nomenclatura do cargo de

"Procurador Chefe de Patrimônio Público" para "PROCURADOR CHEFE DE

, conforme expressamente previsto em seusLICITAÇÕES E CONTRATOS"

artigos 1º e 4º, :in verbis

Art. 1º Dá nova redação à alínea no inciso II do art."b.3" 

4º da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010,

alterada pela Lei Complementar nº 227, de 29 de

setembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

...................................….........................................."Art. 4º 

II - ......................................…...........................................…

b.3) Procuradoria de Licitações e Contratos. (NR)

..............................................................................…...…......

Art. 2º Dá nova redação ao do art. 5º e acrescentacaput 

os incisos I, II e III, mantidos os demais dispositivos

subordinados ao mesmo art. 5º da Lei Complementar nº

208, de 16 de junho de 2010, alterado pela Lei
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Complementar nº 227, de 29 de setembro de 2010, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

O Conselho Superior da Procuradoria Geral do"Art. 5º 

Município é Órgão de Deliberação colegiada da

Procuradoria Geral do Município de Cuiabá, tendo como

integrantes os seguintes: (NR)

I - o Procurador-Geral, que o preside; (AC)

II - o Procurador-Geral Adjunto, o Procurador-Chefe Fiscal,

o Procurador-Chefe de Licitação e Contratos, o

Procurador-Chefe de Assuntos Administrativos e

Legislativos, o Procurador-Chefe de Assuntos Fundiários,

Ambientais e Urbanísticos e o Procurador-Chefe Judicial;

(AC)

III - três representantes, escolhidos, da carreira de

Procurador do Município efetivo, e respectivos suplentes.

(AC)

.......................…..............................…..............................."

Art. 3º Dá nova redação ao art. 7º da Lei Complementar nº

208, de 16 de junho de 2010, mantida a redação do ,caput

acrescentando um parágrafo único e revoga os §§ 1º, 2º e

3º, passando a vigorar com a seguinte redação:

........…................................................................"Art. 7º 

O Procurador-Geral gozará dasParágrafo único. 

prerrogativas e honras protocolares correspondentes às

de Secretário do Município, sendo, nos casos de ausência

ou impedimento, substituído pelo Procurador-Geral

Adjunto. (AC)

................................................................................................"
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Altera a nomenclatura da Subseção III, vinculada aArt. 4º 

Seção II do CAPÍTULO V da Lei Complementar nº 208, de

16 de junho de 2010 e dá nova redação aos incisos "I" e

"II" e revoga os incisos "VI", "VII" e "VIII" do art. 19 da Lei

Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, alterado

pela Lei Complementar nº 227, de 29 de setembro de

2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"CAPÍTULO V

...............................................................

Seção II

.................................................................

Subseção III

Da Procuradoria de Licitações e Contratos" (NR)

Manifesta que esta alteração não implicou a criação de um novo cargo nem a

extinção de um e criação de outro nem a modificação de suas atribuições

essenciais em um nível que justificasse uma reavaliação remuneratória, mas a

readequação de  para que a designação do cargo refletisse, comnomen juris

maior precisão e transparência, o foco de sua atuação, que historicamente já

abrangia: a análise e o parecer em processos licitatórios e contratos

administrativos.

Explica que a repetição dos valores remuneratórios nessa tabela não constituiu

um ato de instituição ou majoração de subsídios, mas um ato de mera

reprodução de valores preexistentes e vigentes, como se passará a demonstrar.

Avisa que irá demonstrar que não houve alteração da estrutura

remuneratória: subsídios fixados pelas Leis Complementares nº 210/2010 e

nº 227/2010.

Informa que o equívoco central do apontamento técnico reside na premissa de

que os valores de subsídios dos cargos de direção da PGM foram estabelecidos
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ou modificados pela Lei Complementar nº 548/2024, o que não é correto porque

a estrutura remuneratória desses cargos comissionados permanece

absolutamente inalterada por mais de uma década: os subsídios dos cargos de

direção superior da Procuradoria-Geral do Município foram originalmente

estabelecidos pela .Lei Complementar nº 210, de 22 de julho de 2010

Menciona que o artigo 4º da LC nº 210/2010 introduziu o "ANEXO IV" na Lei

Complementar nº 208/2010, criando uma tabela específica com as simbologias e

os respectivos valores de subsídios para os cargos de cúpula da PGM,

estabelecendo a seguinte estrutura remuneratória [no Anexo IV]:

• Procurador Geral Adjunto: Símbolo DGA 1, Subsídio R$ 8.000,00

• Corregedor Geral: Símbolo DGA 2, Subsídio R$ 7.800,00

• Procurador Chefe de Assuntos Administrativos e Legislativos: Símbolo

DGA 3, Subsídio R$ 7.200,00

• Procurador Chefe Fiscal: Símbolo DGA 3, Subsídio R$ 7.200,00

• Procurador Chefe Judicial: Símbolo DGA 3, Subsídio R$ 7.200,00

• Procurador Chefe de Patrimônio Público: Símbolo DGA 3, Subsídio R$

7.200,00

Narra que, posteriormente, a Lei Complementar nº 227, de 29 de dezembro de

, promoveu novas alterações na estrutura da PGM:2010

a)  criou a Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos;

b) acresceu ao Anexo IV da LC 208/2010 o cargo de Procurador Chefe de

;Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos

c)  atribuiu-lhe a simbologia DGA 3 e o subsídio de R$ 7.200,00;

d) renomeou o cargo de "Procurador Chefe de Patrimônio Público" para

"Procurador Chefe de Contratos e Patrimônio", mantendo intacta sua simbologia

e remuneração.
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Manifesta que os valores de subsídios apontados como "aumento" no relatório

técnico são aqueles valores fixados no ano de 2010, os quais se mantiveram

congelados e inalterados desde então.

Descreve que a Lei Complementar nº 548/2024 reproduziu em seu anexo a

tabela de cargos e subsídios já vigente e atualizou da nomenclatura do cargo de

"Procurador Chefe de Patrimônio Público" (que já havia sido alterado para

"Contratos e Patrimônio" pela LC nº 227/2010) para "PROCURADOR CHEFE DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS", conforme se verifica no Art. 10 e Anexo IV da LC

nº 548/2024.
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Ensina que a reprodução da tabela no anexo da LC nº 548/2024 foi um ato de

boa técnica legislativa, visando consolidar a estrutura atualizada do órgão em um

único diploma, e não um ato de instituição ou reajuste de subsídios, não havendo

inovação no ordenamento jurídico que resultasse em aumento de despesa.

Conclui que não houve violação ao artigo 21 da LRF.

Explica que a teleologia da norma é clara: impedir que o gestor, nos últimos seis

meses de sua administração, conceda reajustes ou crie cargos que impactem

negativamente o equilíbrio fiscal do ente público, transferindo o ônus financeiro

para seu sucessor, mas neste caso, a Lei Complementar nº 548/2024 não

resultou em qualquer aumento de despesa porque os valores dos subsídios para

os cargos de direção da PGM são exatamente os mesmos que vigoram desde a

edição da Lei Complementar nº 210/2010.

Adverte que o ato legislativo teve duas naturezas: declaratória, porque apenas

repetiu e consolidou uma estrutura remuneratória preexistente, e organizacional,

porque sua única modificação de mérito foi a readequação de uma nomenclatura

de cargo para melhor refletir suas funções.

Requer que essa irregularidade seja considerada sanada.

Análise da Defesa:

Analisando as leis complementares citadas no relatório técnico preliminar (LC nº

476/2019 e 548/2024) e nas manifestações da defesa (LC nº 208/2010, 210/2010

e 227/2010) conclui-se o seguinte:

a) a Defesa tem razão em afirmar que os valores constantes da LC nº 548/2024

são os mesmos constantes do Anexo II da LC nº 210 de 22 de julho de 2010;
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b) A LC 476/2019 citada no relatório técnico preliminar teve por objetivo a

"organização administrativa e a gestão dos cargos em comissão no âmbito do

Poder Executivo" englobando as administrações direta e indireta, enquanto as

demais leis complementares dispõem sobre "atribuição, organização e estrutura

da Procuradoria Geral do Município de Cuiabá".

O Anexo IV da LC nº 210/2010 estabelece os seguintes valores para os

subsídios dos cargos de provimento em comissão:

“ANEXO IV”

CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR DA PGM

QUANT. DENOMINAÇÃO                                  SÍMBOLO          SUBSÍDIO

01 PROCURADOR GERAL                                   DAS-1            Leg. Especif.

01 PROCURADOR GERAL ADJUNTO                 DGA-1              8.000,00

01 CORREGEDOR- GERAL                                  DGA-2             7.800,00

01 PROCURADOR CHEFE DE ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS                DGA-3             7.200,00

01 PROCURADOR CHEFE FISCAL                     DGA-3             7.200,00

01 PROCURADOR CHEFE JUDICIAL                  DGA-3             7.200,00

01 PROCURADOR CHEFE DE PATRIMÔNIO

 PÚBLICO                                                              DGA-3             7.200,00"

Os valores dos subsídios estabelecidos pelas LC nº 210/2010 e LC nº 548/2024

(Apêndice A do relatório técnico preliminar, p. 176) são os seguintes:

Cargo na PGM LC nº 548/2024 Anexo IV da LC nº 210/2010

1 Procurador Geral Lei específica Lei específica

1 Procurador Geral Adjunto 8.000,00 8.000,00

1 Corregedor Geral 7.800,00 7.800,00

1 Procurador Chefe de Assuntos Administrativos e Legislativos 7.200,00 7.200,00

1 Procurador Chefe Fiscal 7.200,00 7.200,00

1 Procurador Chefe Judicial 7.200,00 7.200,00

1 Procurador Chefe de Licitações e Contratos 7.200,00  

1 Procurador Chefe de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos 7.200,00  

1 Procurador Chefe de Patrimônio Público Não tem 7.200,00
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Além de verificar os valores dos subsídios dos cargos de provimentos em

comissão, a equipe técnica comparou esses cargos nas três leis

complementares analisadas e constatou que não houve alteração nas

quantidades ou aumento de nomenclaturas:

Cargo na PGM
LC nº 208

/2010

LC nº 210

/2010
LC nº 548/2024

1 Procurador Geral X X X

1 Procurador Geral Adjunto X X X

1 Corregedor Geral X X X

1 Procurador Chefe de Assuntos Administrativos e

Legislativos
X X X

1 Procurador Chefe Fiscal X X X

1 Procurador Chefe Judicial X X X

1 Procurador Chefe de Licitações e Contratos X X
Procurador Chefe de Patrimônio 

Público (NR)

1 Procurador Chefe de Assuntos Fundiários, Ambientais

e Urbanísticos
X X X

Sana-se o achado.

SANADOResultado da Análise: 

11) DA10 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_10. Inadimplência no

repasse das contribuições previdenciárias patronais e/ou suplementares ou nos

aportes para o equacionamento de déficit atuarial ao Regime Próprio de Previdência

Social - RPPS (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal; arts. 7º a 10 da Portaria MTP

nº 1.467/2022; Súmula nº 1 do TCE-MT).

11.1) Inadimplir as obrigações previdenciárias da parte patronal do fundo em

capitalização de maio ao décimo terceiro salário de 2024 no valor total de R$

32.427.648,21. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

[A Defesa traz as manifestações conjuntamente para as irregularidades 11.1,

12.1 e 13.1.]

A Defesa repete que o exercício de 2024 foi marcado por severas restrições

orçamentárias e financeiras que comprometeram significativamente a

capacidade de adimplemento das obrigações municipais, incluindo os repasses

previdenciários: uma crise fiscal de proporções excepcionais, caracterizada

fundamentalmente pela drástica redução na participação municipal na

, que sofreu diminuição na ordem de partilha do ICMS aproximadamente R$

, representando um impacto estrutural devastador nas finanças100 milhões

municipais gerando:

a) Desequilíbrio estrutural entre receitas e despesas: A perda representou

percentual significativo da receita municipal, tornando impossível a manutenção

do mesmo nível de gastos previstos na lei orçamentária antes da redução;

b) Comprometimento do fluxo de caixa: A redução concentrou-se em receitas

de alta liquidez, essenciais para o cumprimento das obrigações de curto prazo; e

c) Necessidade de repriorização urgente: A administração foi compelida a

realizar escolhas dramáticas entre obrigações igualmente importantes, todas

com fundamento constitucional e legal.

Expõe que a administração pública enfrentou desequilíbrio estrutural entre

receitas arrecadadas e despesas obrigatórias: redução na arrecadação de

tributos municipais em relação às projeções orçamentárias, aumento exponencial

(crescimento vegetativo) das despesas com pessoal e encargos sociais; e,

limitações de caixa, que impuseram priorização das despesas essenciais

A Defesa externa que:

a) A ausência dos recursos provenientes do ICMS obrigou ao gestor a se

socorreu da aplicação do princípio da reserva do possível;
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b) A realização dos direitos econômicos, sociais e culturais, no âmbito da

administração pública, depende de disponibilidade financeira para o cumprimento

de diversas obrigações impostas ao gestor; e

c) A administração ponderou entre os diversos interesses públicos em conflito,

priorizando aqueles de maior relevância social e urgência.

Destaca que a inadimplência previdenciária não decorreu de:

a) Má gestão administrativa: A administração manteve controles internos

adequados e transparência na aplicação dos recursos disponíveis;

b) Atos dolosos ou culposos: Inexiste qualquer evidência de desvio de

finalidade, enriquecimento ilícito ou negligência administrativa;

c) Desperdício de recursos públicos: Os recursos disponíveis foram aplicados

exclusivamente em finalidades públicas legítimas e prioritárias; e

d) Falta de planejamento: A situação decorreu de fator externo (redução do

ICMS).

Requer o entendimento deste Tribunal quanto à excepcionalidade da situação,

considerando os esforços empreendidos para contornar a crise financeira e os

compromissos assumidos para regularização da situação.

Análise da Defesa:

Analisando o relatório técnico preliminar das contas de governo de 2023,

verificou-se que naquele ano houve as adimplências das obrigações

previdenciárias perante o Cuiabá-Prev, o que não ocorreu em 2024 pelos valores

descritos em cada irregularidade. Acontece, porém, que as dificuldades

elencadas pela Defesa e que causaram as inadimplências deveriam ser

solucionadas pela gestão de 2024 aplicando os mecanismos previstos no art. 9º

da LRF para atingir o equilíbrio das contas almejado no art. 1º desta Lei.
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Dessa forma, esse descompromisso com as obrigações previdenciárias da

gestão de 2024 obrigou a atual gestão a celebrar os Acordos nº 48/2025 e 51

/2025 para obter o CRP e pagar as suas obrigações com juros, além daquelas

das competências mensais de 2025: onerando esta gestão financeiramente.

Mantêm-se as irregularidades 11.1, 12.1 e 13.1 porque a administração de

2024 deveria adotar mecanismos de equilíbrio da gestão fiscal para evitar a

inadimplências das obrigações previdenciárias perante o Cuiabá-Prev, a

incidência do pagamento de juros e a incumbência de responsabilidade para que

a atual gestão resolvesse as suas pendências financeiras.

MANTIDOResultado da Análise: 

12) DA11 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_11. Inadimplência no

repasse das contribuições previdenciárias retidas dos segurados/beneficiários ao

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (arts. 40, 149, § 1º, e 195, II, da

Constituição Federal; art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848/1940; arts. 7º a 10 da Portaria

MTP nº 1.467/2022; Súmula nº 1 do TCE-MT).

12.1) Inadimplir as contribuições dos segurados ao Cuiabá-Prev de maio ao décimo

terceiro salário de 2024 do fundo em capitalização no valor total de R$

21.612.505,93. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

As manifestações da Defesa para a Irregularidade 12.1 foram resumidas

conjuntamente na Irregularidade 11.1.

Análise da Defesa:

A análise da Irregularidade 12.1 foi realizada conjuntamente com a Irregularidade

11.1.

Mantém-se a irregularidade.
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MANTIDOResultado da Análise: 

13) DB13 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_13. Atraso no repasse das

contribuições previdenciárias patronais e/ou suplementares ou nos aportes para o

equacionamento de déficit atuarial ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

(arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal; arts. 7º a 10 da Portaria MTP nº 1.467/2022;

Súmula nº 1 do TCE-MT).

13.1) Recolher intempestivamente os valores relativos às contribuições

previdenciárias patronais, referentes ao exercício de 2024, devidos pela Prefeitura

Municipal ao RPPS no valor total de R$ 572.822,33. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

As manifestações da Defesa para a Irregularidade 13.1 foram resumidas

conjuntamente na Irregularidade 11.1.

Análise da Defesa:

A análise da Irregularidade 13.1 foi realizada conjuntamente com a Irregularidade

11.1.

Mantém-se a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

14) DB14 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_14. Atraso no repasse das

contribuições previdenciárias retidas dos segurados/beneficiários ao Regime Próprio

de Previdência Social - RPPS (arts. 40, 149, § 1º, e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848/1940; arts. 7º a 10 da Portaria MTP nº 1.467/2022;

Súmula nº 1 do TCE-MT).
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14.1) Recolher intempestivamente os valores relativos às contribuições

previdenciárias dos segurados, referentes ao exercício de 2024, devidos pela

Prefeitura Municipal ao RPPS no valor total de R$ 845.856,27. - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa declara que, conforme apontado nas irregularidades 11.1 a 13.1, as

razões de fato e de direito que levaram a esse achado de auditoria são as

mesmas apontas naquela irregularidade: o atraso no repasse das contribuições

previdenciárias não decorreu de qualquer conduta dolosa, má-fé ou negligência

por parte da administração.

Enfatiza que a gestão sempre demonstrou comprometimento inequívoco com o

cumprimento das obrigações previdenciárias, que, a ausência do recolhimento

previdenciário apontado, decorreu das dificuldades financeira enfrentadas no

exercício de 2024.

Manifesta que os tribunais de contas têm reconhecido que dificuldades

financeiras comprovadas podem atenuar a responsabilização, especialmente

quando demonstradas a boa-fé da Administração, os esforços efetivos de

regularização, a ausência de benefício próprio ou desvio de finalidade e a

manutenção da prestação dos serviços públicos essenciais à população.

Requer o afastamento dessa irregularidade ou subsidiariamente sua

reclassificação para uma irregularidade de menor gravidade, em especial em

razão da completa ausência de dolo ou má-fé.

Análise da Defesa:

Sobre a falta de repasse de contribuições previdenciárias de servidores, este

Tribunal de Contas possui o seguinte julgamento:

Previdência. Contribuições. Administração municipal. Falta

de repasse de contribuição de servidores. Parecer prévio

contrário em contas anuais de governo.
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1. A falta de repasse dos valores das contribuições

previdenciárias, descontados das remunerações dos

servidores segurados, é conduta de natureza gravíssima

que enseja emissão de parecer prévio contrário à

aprovação das respectivas contas anuais de governo

municipal, tendo em vista que tal conduta configura crime

de apropriação indébita de acordo com a legislação pátria.

2. No âmbito das contribuições previdenciárias, a parte

descontada dos servidores segurados em nenhuma

hipótese pode ser tratada como receita flexível para o

pagamento de outras despesas que não as de caráter

previdenciário.

3. A Administração municipal está obrigada

constitucionalmente a contribuir com o custeio do seu

RPPS, realizando os recolhimentos das obrigações

previdenciárias (patronais e dos segurados) dentro dos

prazos estabelecidos, sob pena de responsabilização

pessoal pelos juros e multas decorrentes de atrasos.

(Contas Anuais de Governo. Relatora: Auditora Substituta

de Conselheiro Jaqueline Jacobsen. Parecer Prévio nº 45

/2019-TP. Julgado em 28/11/2019. Publicado no DOC

/TCE-MT em 19/12/2019. Processo nº 16.678-2/2018).

.Mantém-se a irregularidade

MANTIDOResultado da Análise: 

15) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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15.1) Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos

suficientes nas Fontes 605 e 659, no total de R$ 3.994.566,87, em desacordo com

o art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/1964.

- Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

O gestor se manifesta às páginas 51 a 53 da peça de defesa.

Assim argumenta:

"No que se refere a irregularidade 15.1, cabe esclarecer que referente a fonte 659

, o quadro apresentado no relatório de auditoria demonstra que não houve

excesso de arrecadação nessa fonte.

Todavia essa fonte de recurso é utilizada para receitas intra orçamentárias

recebidas pela unidade orçamentária 16501-ECSP referente transferências de

despesas intra orçamentária da unidade orçamentária 16601-FMS, e para

eventuais receitas de outras fontes de recursos vinculados à saúde na unidade

orçamentária 16601.

Em 03/05/2024, foi editado o Decreto nº 10.156/2024 (Anexo 11), autorizando

crédito suplementar de R$ 174.900,00, com base em excesso de arrecadação

preliminar apurado naquela fonte, excluídas as receitas intra orçamentárias, para

a unidade orçamentária 16601-FMS referente taxas de inscrição do processo

seletivo para agentes comunitários de saúde e endemias, conforme demonstrado

no Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) da Unidade Orçamentária 16601

da fonte 659. (Anexo xx).

Por sua vez o Quadro de Detalhamento da Receita (QDR) da Unidade

Orçamentária 16601 da fonte 659, em anexo, demonstra a arrecadação da

respectiva receita no exercício de 2024 no valor compatível a abertura do crédito

adicional aberto.
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Portanto, não haveria possibilidades de transpor recursos da unidade

orçamentária da 16501-ECSP para dar lastro na unidade orçamentária 16601-

FMS para despesa cujo receita é advinda de recursos específicos."

Em relação à Fonte 605, alega que:

"Já no que se refere a fonte 605, esclarecemos que o crédito adicional por

excesso de arrecadação no valor de R$ 35.036.053,75 foi aberto por meio do

Decreto Municipal 10.065 de 28/02/2024 (Anexo 11) abriu crédito suplementar de

R$ 35.036.053,75, tendo por base a Portaria GM/MS nº 1.355, de 27/09/2023 e

Portaria GM/MS nº 3.113, de 22/01/2024, conforme justificado no anexo ao

referido decreto.

Ao término do exercício financeiro de 2024, a arrecadação confirmada nessa

fonte foi de R$ 31.216.486,88, conforme quadro abaixo extraído do relatório de

auditoria, resultando em um saldo não repassado de R$ 3.819.566,87 que

compreende os recursos para pagamento da folha da competência de dezembro

/2024 do piso nacional da enfermagem, que foram repassados em janeiro/2025."

Junta documentos às páginas 366 a 375 (Documento Externo Nº Doc. 655238

/2025).

Análise da Defesa:

1- Referente à Fonte 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde - R$ 174.900,00

No Anexo 1, quadro 1.4 do relatório técnico, dados da Prefeitura Municipal de

Cuiabá, , constata-se que a fonte 659 apresenta excesso desem consolidação

arrecadação no valor de R$ 2.496.125,69, suficiente para respaldar a abertura

do crédito adicional em questão.
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A insuficiência de recursos disponíveis apontada no relatório decorreu da

inclusão do orçamento de outras unidades orçamentárias, que tiveram déficit de

arrecadação, mas que não tiveram abertura de créditos adicionais em suas

contas.

Os documentos ora anexados pelo gestor esclarecem em relação às receitas na

fonte 659, tratando-se de taxas de serviços pela inscrição em processo seletivo

de agentes de saúde vinculado ao Fundo Municipal de Saúde, com registro

dessa receita e posterior empenhamento da despesa relacionada.  

Assim, assiste razão ao defendente, , com regularidadesaneando-se o achado

na abertura de créditos adicionais pela Fonte 659.

2- Referente à , o defendente esclarece que o crédito adicional seFonte 605

originou do programa de trabalho vinculado ao Fundo Único Municipal de Saúde

nos termos das Portarias citadas em sua manifestação.

Verificados os Anexos do decreto, se constata que as Portarias dispõem sobre a

assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do Piso

Salarial Nacional de Enfermeiros (Técnicos e Auxiliares de enfermagem e

Parteiras), e sobre o valor estimado de repasse (com base na Portaria nº 3.113

/2024).

Consultando a Portaria GM/MS nº 3.113, de 22 de janeiro de 2024, que

estabelece os valores  relacionados ao repasse dada parcela do mês de janeiro

assistência financeira complementar para o Piso da Enfermagem, verificou-se

que para o município de Cuiabá fora estimado o valor de R$ 2.695.088,75 para o

mês de janeiro/2024.
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A solicitação para abertura de créditos adicionais suplementar conforme o Anexo

II do Decreto nº 10.065/2024 (documento página 375) considerou o valor total

estimado para o ano com base no valor de janeiro/2024 (janeiro a dezembro

/2024 + parcela do 13º salário > R$ 2.695.088,75 x 13 = R$ 35.036.153,75),

abrindo o crédito adicional por esse valor total.

Contudo, como apontado, essa previsão não se efetivou em 2024, sendo

repassado o valor de R$ 31.032.066,24, menor que o estimado e que, somado

ao rendimento de aplicação financeira, totalizou R$ 31.216.486,88, como

demonstrado no relatório técnico preliminar (Anexo 1, quadro 1.4) - Apêndice A. 

A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, alterada

pela Portaria nº 1.135/2023, de 16/08/2023, estabelece os critérios e

procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar da União

destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem e parteiras.

Conforme tais critérios, o valor a ser transferido ao ente municipal é variável,

tanto que mensalmente é editada Portaria com os valores a serem repassados

no mês, ou seja, essa variação é consequência dos dados que embasam o

cálculo como a atualização e confirmação dos dados dos seus profissionais e

dos vinculados às entidades privadas sob sua gestão e não havendo essa

atualização, será utilizado o último banco de dados informado.

O Ministério da Saúde define o valor e a periodicidade dos repasses

(cronogramas) por meio de portarias, que são publicadas no Diário Oficial da

União. O pagamento é realizado em parcelas mensais, e para acompanhar

esses repasses, as informações são disponibilizadas em planilhas detalhadas no

portal do Fundo Nacional de Saúde.

Quanto à alegação de que os recursos não foram repassados, ocasionando a

indisponibilidade de recursos para fazer face ao crédito adicional aberto, a

defesa  de que se trata de recursosnão apresenta documentos comprobatórios

para pagamento da folha da competência de dezembro/2024 do piso nacional da

enfermagem, e que foram repassados em janeiro/2025, conforme alegado pelo

gestor.
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A Portaria nº 1.135/2023 dispõe que na competência de dezembro, haverá o

repasse de duas parcelas (Art. 1120-C, § 1º - Portaria 6/2017).

A Portaria GM/MS Nº 6.272, de 26 de dezembro de 2024, foi a que dispôs sobre

os valores referentes à parcela de dezembro de 2024 do piso da enfermagem,

prevendo que seriam realizados aos entes federados (estados e municípios) até

o último dia útil de dezembro de 2024.

Contudo, em pesquisa ao sistema Aplic (com dados e informações migrados do

SIAFIC), constatou-se (APLIC 2024/Informes Mensais/Contabilidade/Lançamento

Contábil/Razão Contábil) - Apêndice A: 

- ficou evidenciado que foram repassadas ao município 12 parcelas, referente a

janeiro a dezembro/2024, sendo a primeira em 29/01/2024 e a última em 06/12

/2024;

- tendo em vista que as Portarias acerca dessa matéria preveem o repasse de 13

parcelas, incluindo o 13º salário, nota-se que de fato, ficou 01 parcela sem

receber em 2024 e provavelmente fora transferida em 2025, embora o

defendente não tenha comprovado esse repasse nessa data;

- essa receita foi contabilizada na Conta: 1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 - Transferências

de Recursos do Bloco Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

/Complementação Piso da Enfermagem - Fonte 605, no valor de R$

31.032.066,24;

- houve rendimento de aplicações financeiras no valor de R$ 184.420,64,

registrada na conta 1.3.2.1.01.1.1.00.00.00 - Remuneração de Depósito Bancário;

- da soma dessas duas receitas chegou-se ao valor total de R$ 31.216.486,88,

como demonstrado no relatório técnico (Anexo 1, quadro 1.4);

- considerando que todos os repasses não foram efetivados em 2024, e

considerando o valor recebido em 06/12/2024, acata-se parcialmente a tese da

defesa, porém, com o valor do último repasse, qual seja, R$ 2.418.266,78 como

sendo o relativo ao mês de dezembro/2024 ou ao 13º salário/2024;
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- desse modo, resulta ainda em créditos adicionais abertos sem recursos

 no valor de R$ 1.401.400,09:disponíveis na Fonte 605

· Créditos adicionais sem recursos disponíveis conforme relatório: R$

3.819.666,87

· (-) Repasse de receita em 2025: R$ 2.418.266,78

· (=) Créditos adicionais sem recursos disponíveis, após defesa: R$ 1.401.400,09.

Necessário destacar que tal recurso não se trata de convênios, caso em que o

crédito é aberto normalmente com base no valor estimado de repasse (excesso

de arrecadação estimado) e o repasse dos valores programados na data

acordada independe do gestor.

Trata-se de recursos de transferências ordinárias, cujo acompanhamento mensal

deve respaldar a realização de despesas por meio do controle dos empenhos a

fim de, não só empenhar dentro do que foi arrecadado, como também verificar a

real existência de recursos disponíveis na abertura do crédito adicional.

Não se aplica, no caso, o Parecer nº 50/2019 - TP, deste Tribunal.

Verificou-se que fora empenhado com recursos arrecadados nessa Fonte 605, o

valor de R$ 33.312.868,29, além do valor recebido no exercício como receita

arrecadada.

 

Em relação ao assunto, abertura de créditos adicionais por excesso de

arrecadação, cita-se o entendimento consolidado no Boletim de Jurisprudência

deste TCE-MT (Boletim de Jurisprudência - TCE Edição Consolidada: fevereiro

/2014 a dezembro/2023):

Planejamento. Créditos adicionais. Aberturas sem recursos

disponíveis. Natureza da irregularidade. Acompanhamento

mensal.
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1. As aberturas de créditos adicionais por superávit financeiro e

por excesso de arrecadação sem disponibilidade de recursos,

em afronta ao art. 43 da Lei 4.320/1964 e art. 167, II, da CF

/1988, não são irregularidades meramente formais, pois a

existência de recursos disponíveis é condição parasine qua non 

tais aberturas, sob pena de resultar em acréscimo de despesas

autorizadas ao orçamento inicial sem suficiência de recursos

financeiros para o seu pagamento, implicando, caso sejam

executadas, no aumento de dívidas para o município.

2. Com o objetivo de avaliar a disponibilidade por fonte de

recursos para abertura der créditos adicionais, a Administração

deve realizar um acompanhamento mensal, pois, sem recursos

disponíveis, deve adotar medidas de ajuste e de limitação de

despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma

a evitar o desequilíbrio orçamentário e financeiro das contas

públicas.

(Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro Antonio

Joaquim. Parecer Prévio n° 111/2022 - Plenário Presencial.

Julgado em 04/10/2022.Publicado no DOC/ TCE-MT em 31/10

/2022. Processo nº 41.156-6/2021).

 

Planejamento. Créditos adicionais. Frustração de repasses

de transferências. Comprovação. Atenuante de

irregularidade.

As frustrações de repasses de recursos de transferências

voluntárias ou obrigatórias ao Ente municipal, desde que

, caracterizam- -se como atenuantedevidamente comprovadas

de gravidade a justificar as inocorrências dos excessos de

arrecadação para acobertar créditos adicionais abertos nas
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respectivas fontes, não implicando no afastamento da

irregularidade decorrente de aberturas de créditos sem os

recursos correspondentes para lastreá-las.

(Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro Valter Albano.

Parecer Prévio nº 96/2022 - Plenário Presencial. Julgado em 20

/09/2022. Publicado no DOC/TCE-MT em 03/10/2022. Processo

nº 41.277-5/2021).

Planejamento. LOA. Alteração. Créditos Adicionais. Fonte

de Recursos. Convênios. Excesso de arrecadação

estimado. Frustração na receita. Abertura de créditos e

controle do saldo pelas emissões dos empenhos.

1. A assinatura de convênios no decorrer do exercício gera um

"excesso de arrecadação estimado" que pode ser utilizado

como fonte para abertura de créditos adicionais, e, caso o

repasse de recursos não se concretize, haverá a frustração na

receita reestimada após firmado o convênio, que, contudo, não

pode ser imputada ao gestor, pois nesse caso o repasse não se

concretizou por motivos alheios à sua vontade, e, para todos os

efeitos, os créditos adicionais foram abertos por excesso de

arrecadação estimado dentro da tendência observada no

exercício.

2. Os créditos decorrentes da assinatura de convênios no

decorrer do exercício, sem que tenham sido previstos quando

da elaboração do orçamento, devem ser abertos na totalidade

dos valores autorizados pela lei, devendo o gestor controlar o

saldo aberto pelas emissões dos empenhos, tal como previsto

no art. 59 da Lei nº 4.320/64 e na Resolução de Consulta nº 43

/2008 do TCE/MT.
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(Contas Anuais de Governo. Relator: Auditor Substituto de

Conselheiro João Batista Camargo. Parecer Prévio nº 50/2019-

TP. Julgado em 28/11/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 29

/01/2020. Processo nº 16.725-8/2018).

Mantém-se a irregularidade, alterando a redação do achado:

"Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos

"suficientes na Fonte 605, no total de R$ 1.401.400,09

SANADO PARCIALMENTEResultado da Análise: 

Nova Redação do Resumo:

Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos

suficientes na Fonte 605, no total de R$ 1.401.400,09.

15.2) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

operações de crédito, no total de R$ 139.000.000,00, em desacordo com o art. 167,

II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/1964. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

O gestor se manifesta às páginas 53 a 54 da peça de defesa, como segue:

"Cabe esclarecer que a Lei Complementar nº 546, de 19 de julho de 2024 (Anexo

11) conferiu ao Poder Executivo autorização expressa para contratar operação

de crédito de até R$ 139 milhões junto ao Banco do Brasil, em estrita

observância ao inciso V do art. 167 da Constituição Federal. O texto legal

detalhou finalidades, prazos e garantias, garantindo o respaldo jurídico

necessário antes de qualquer ato de execução.

Com base nessa autorização, foram emitidos os decretos nº 10.310, de 25 de

julho de 2024, no valor de R$ 75.000.000,00 e nº 10.311, de 25 de julho de 2024,
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no valor de R$ 64.000.000,00, perfazendo o valor de R$ 139.000.000,00,

autorizados através da referida Lei Complementar. (Anexo 11)

Todavia, a contratação não se efetivou até o encerramento do exercício de 2024,

e consequentemente, não houve realização de despesas vinculadas ao referido

crédito.

Os créditos adicionais com fonte de operação de créditos são abertos antes da

efetivação da contratação, porque é exigência da Instituição Financeira em

contratação, a inclusão dos respectivos programas e projetos na LOA ou

alterações da LOA. Não sendo possível o prosseguimento da contratação de

operação sem a abertura dos créditos orçamentários autorizados na lei

específica."

Junta documentos às páginas 376 a 383 (Documento Externo Nº Doc. 655238

/2025).

Análise da Defesa:

Segundo os decretos de suplementação, as despesas previstas foram para os

programas de trabalho: pavimentação e drenagem de vias públicas, revitalização

do mercado do Porto, construção do contorne leste e instalação de usinas

fotovoltaicas, pela fonte 754 - Recursos de Operações de Crédito.

A Lei autorizativa L.C nº 546 data de 19/07/2024 e os decretos de créditos

adicionais datam de 25/07/2024.

Não consta na referida Lei a exigência de abertura de créditos adicionais antes

da contratação, nem a defesa enviou o Contrato de Financiamento a constar tal

exigência, não sendo, portanto, comprovada sua alegação de que "Os créditos

adicionais com fonte de operação de créditos, são abertos antes da efetivação

da contratação, porque é exigência da Instituição Financeira em contratação, a

inclusão dos respectivos programas e projetos na LOA ou alterações da LOA."

Em consulta ao Sadipem (sadipem.tesouro.gov.br), consulta à dívida pública,

não se constatou o registro dessa operação de crédito e o respectivo Contrato.
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Como admitido pelo gestor, a contratação não se efetivou até o encerramento do

exercício de 2024, ou seja, não houve o repasse dos recursos dessa operação

de crédito, portanto, não havia recursos disponíveis para respaldar a abertura de

créditos adicionais e as despesas decorrentes.

Disponibilizou-se somente recursos orçamentários para realizar despesas,

porém, sem lastro financeiro (receitas), o que compromete a gestão fiscal

responsável, nos termos da LRF.

As normas legais são claras ao exigir recursos efetivamente existentes

(disponíveis) para respaldar os créditos adicionais abertos no exercício, a fim de

dar suporte às despesas decorrentes (ainda que posteriormente não realizadas).

A CF 88 assim dispõe:

Art. 167. São vedados:

(...)

V  - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes;

E a Lei 4320/64, artigo 43:

Art. 43. A  dos créditos suplementares e especiais abertura

 para ocorrer àdepende da existência de recursos disponíveis

despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que

:não comprometidos

(...)

IV   - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma

que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.
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Entende-se como "produto de operação de crédito" o efetivo recebimento do

valor contratado, obtido ao contrair o empréstimo.

A L.C. 546/2024, artigo 4º, § 2º confirma esse entendimento quando prevê:

 

 

Em relação ao assunto, abertura de créditos adicionais por excesso de

arrecadação, cita-se o entendimento consolidado no Boletim de Jurisprudência

deste TCE-MT:

14.3) Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de

Arrecadação.

 A apuração do excesso de arrecadação para abertura de1.

créditos adicionais deve ser realizada por fonte de recursos, de

forma a atender ao objeto de sua vinculação, conforme

determina o parágrafo único do artigo 8º da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

 É vedada a abertura de créditos adicionais por excesso de2.

arrecadação sem recursos disponíveis, sendo que, para se

evitar essa prática, a gestão deve realizar um acompanhamento

mensal efetivo com o intuito de avaliar se os excessos de
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arrecadação estimados estão adequados com a previsão ao

longo do exercício e se as fontes de recursos, nas quais foram

apurados os excessos, já utilizados para abertura de créditos

adicionais, permanecem apresentando resultados superavitários.

 Caso se verifique que o excesso de arrecadação projetado3.

para o exercício e já utilizado para abertura de crédito adicional

não se concretizará, a gestão deve adotar medidas de ajuste e

de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade

Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e

orçamentário das contas públicas.

 A diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as4.

despesas realizadas, constatada durante o exercício, constitui

fator atenuante da irregularidade caracterizada pela abertura de

crédito adicional sem a concretização do excesso de

arrecadação na respectiva fonte de recursos, desde que não

configure desequilíbrio fiscal das contas públicas.

(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Conselheiro

Antonio Joaquim. Parecer Prévio nº 4/2015-TP. Julgado em 16

/06/2015. Publicado no DOC /TCEMT em 23/06/2015. Processo

nº 8.176-

Portanto, os recursos  de créditos adicionais devem ser indicados epara abertura

devem ser disponíveis, ou seja, existentes, descomprometidos, pois se assim

não fosse, estaria se autorizando a realização de despesas sem o devido

respaldo de receitas para seu financiamento.

Em relação aos créditos abertos por excesso de arrecadação, é preciso destacar

que as receitas, utilizadas para a abertura de tais créditos, devem ser

acompanhadas diuturnamente, com a finalidade de se utilizar somente recursos

realmente disponíveis e existentes, descomprometidos, sob pena de o gestor

arriscar-se a aumentar despesas sem a contrapartida necessária e suficiente,

comprometendo o equilíbrio financeiro e a gestão fiscal.
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A existência prévia de recursos disponíveis é condição indispensável para a

abertura de créditos adicionais e um fator muito importante nessa análise trata-se

do acompanhamento e controle efetivo das receitas arrecadadas.

Alega que não houve realização de despesas vinculadas ao referido crédito, o

que é contrariado pelos registros contábeis (orçamentário e financeiro) migrados

do SIAFIC para o APLIC:

 

 

Observa-se que houve empenho de despesas no valor de R$ 22.716.288,09,

com receita arrecadada de R$ 15.706.670,84, restando realização de despesas

sem respaldo de receitas no valor R$ 7.009.617,25.

Em relação à essa alegação do gestor, da não utilização dos créditos

orçamentários dessa fonte, reafirma-se que os recursos devem estar disponíveis

na  do crédito, independentemente de ser ou não realizada adata da abertura

despesa posteriormente.

Pode, contudo, ser entendida como fator atenuante da irregularidade, a juízo do

relator/julgador das contas, nos moldes do item 4. do Boletim de Jurisprudência

acima transcrito.

Dessa forma, tecnicamente, as alegações do gestor não elidem a irregularidade

e considera-se  a abertura de crédito adicional por conta de excesso demantida

arrecadação sem recursos disponíveis na fonte de recursos 754.

MANTIDOResultado da Análise: 

16) JC11 DESPESA_MODERADA_11. Despesa sem emissão de empenho prévio

(art. 60 da Lei nº 4.320/1964).
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16.1) Realizar despesa em 2024 sem emissão de empenho prévio, as quais foram

empenhadas em 2025 como despesas de exercícios anteriores (art. 60 da Lei nº

4.320/1964) - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Manifesta-se o gestor à página 54:

"Esclareço que a ordenação de despesas no Município de Cuiabá é

descentralizada aos titulares de Órgãos e Entidades, nos termos do artigo 17 da

Lei Complementar 476/2019.

Ainda no Decreto Municipal 10.747/2024 (Anexo 12), que dispõe sobre os prazos

e limites para a execução orçamentária e financeira, a serem observados nos

procedimentos de encerramento do exercício financeiro de 2024, em seu artigo

2º deixa evidenciado a responsabilidade dos ordenadores de despesa.

Transcreve tais dispositivos."

E finaliza:

"Portanto, requer a retirada desse apontamento das contas de governo para que

sejam tratadas nas contas de gestão dos respectivos ordenadores de despesas

responsáveis pela realização de despesa sem empenho."

Junta documentos às páginas 384 a 386 - Anexo 12 (Documento Externo Nº

Doc. 655238/2025).

Análise da Defesa:

Assiste razão ao defendente, na medida em que, se o empenhamento de

despesas é descentralizado, cabe aos respectivos ordenadores de despesa o

cumprimento do artigo 60 da Lei 4.320/64, embasando-se nos dispositivos

trazidos pelo gestor nesta oportunidade, quais sejam:

- Lei Complementar 476/2019
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Art. 17. A ordenação de despesas será realizada pelo titular do

Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal com

auxílio da unidade administrativa financeira, sendo responsáveis

solidariamente pela prestação de contas aos órgãos de controle

interno e externo.

- Decreto Municipal 10.747/2024

Art. 2º Constituirão responsabilidade do Ordenador de

Despesas do órgão os compromissos assumidos fora do prazo

ou não empenhados, respondendo solidariamente, o respectivo

Diretor Administrativo e Financeiro pelos compromissos

assumidos, dentro do prazo e não empenhados.

 

- Resolução Normativa nº 43/2013 TCE-MT - Item 18 do Anexo Único:

Os atos de gestão que levam ao déficit de execução

orçamentária constituem fatos autônomos que devem ser

apurados nas contas de gestão para fins de julgamento das

contas e aplicação de sanção ao responsável, a exemplo de: a)

existência de despesas efetivamente realizadas, mas não

empenhadas no exercício de sua competência; b) inexistência

de programação mensal de desembolso (art. 8º e 13 da LRF) e

da programação trimestral da despesa orçamentária (arts. 47 a

50 da Lei nº 4.320/64); c) não adoção das medidas de limitação

de empenho e movimentação financeira previstas na LDO

quando se verificar que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO (art.

9º da LRF).

Dessa forma,  o achado em questão, sendo necessário, contudo,saneia-se

destacar a responsabilidade do gestor na nomeação de subordinados em cargo

de confiança, a chamada "culpa in eligendo", o que deverá ser avaliado na

análise das contas de gestão dos órgãos municipais.
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SANADOResultado da Análise: 

17) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

17.1) Desconsiderar a previsão de aposentadoria especial para os ACS e os ACE

no cálculo atuarial do Cuiabá-Prev, contrariando a homologação disposta no artigo

8º da Decisão Normativa nº 7/2023. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: EMANUEL PINHEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa relata que o achado de auditoria aponta como irregularidade a

"desconsideração" de previsão de aposentadoria especial para os ACS e os ACE

no cálculo atuarial do RPPS.

Explica que o cálculo atuarial é uma ciência que utiliza técnicas matemáticas e

estatísticas para avaliar riscos e retornos e permite determinar o valor de

benefício futuros, as contribuições necessárias e o equilíbrio financeiro dos

planos de previdência.

Esclarece que os resultados da atual reavaliação atuarial já consideram todos os

segurados vinculados ao RPPS, incluindo os profissionais ACS e ACE, conforme

as regras previdenciárias estabelecidas pela legislação municipal vigente,

contudo, não foram contemplados na avaliação atuarial benefícios

previdenciários específicos para esses dois cargos e nem foram definidos

critérios de forma diferenciada, uma vez que o Município ainda não editou lei

própria ou ato normativo que discipline regras diferenciadas para aposentadoria

e demais benefícios desses segurados no âmbito Municipal, nos termos da EC

nº 120/2022.

Acrescer que as determinações estabelecidas pela EC nº. 120/2022 ainda não

foram regulamentadas pela União, razão pela qual os municípios não estão

obrigados a adotar tais medidas neste momento.
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Relata que essa Egrégia Corte de Contas, por meio da Resolução de Consulta nº

4/2023 - PP (Processo nº 15.741-4/2022) manifestou entendimento no sentido de

que, em razão da primazia da realidade que rege as relações de trabalho, é

necessária a inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo

Ministério do Trabalho - Norma Regulamentadora 15, conforme trata o § 10 do

art. 198 da Constituição da República, com redação dada pela EC nº 120/2022:

Processo nº 15.741-4/2022. Resolução de Consulta nº 4

/2023 - PP

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.

CONSULTA. PESSOAL. AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS.

DIREITOS SOCIAIS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

REGIME CELETISTA E ESTATUTÁRIO. LAUDO

PERICIAL.

1. Não havendo legislação próprio do ente federado

regulamentando os cargos e carreiras dos ACS e ACE, os

referidos agentes submetem-se, obrigatoriamente, ao

regime celetista, por força do art. 8º da Lei Federal 11.350

/2006. 2. Em razão do princípio da primazia da realidade

que rege as relações de trabalho, até que ocorra a

inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados

pelo Ministério do Trabalho - Norma Regulamentadora 15 -

NR 15, nos termos do § 10 do art. 198 da Constituição da

República, com redação pela Emenda Constitucional 120

/2022, deverá ser assegurado o pagamento do adicional

de insalubridade aos ACS e ACE sob regime celetista,

observadas as disposições dos artigos 192 e 195 da CLT,

no que se refere aos critérios, percentuais devidos e

perícia técnica. 3. Aos ACS e ACE, independentemente do

vínculo ou regime jurídico, é assegurado o pagamento do

referido adicional em seu percentual mínimo do 10% (dez

por cento) calculado sobre o seu vencimento ou salário-

base, não inferior a 2 (dois) salários-mínimos, por força
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dos §§ 9º e 10 do art. 198 da Constituição da República,

com redação dada pela Emenda Constitucional 120/2022.

4. Em atendimento ao princípio da segurança jurídica e à

regra do inciso II do § 3º, art. 9º- A, da Lei Federal 11.350

/2006, o ente federativo deverá regulamentar por meio da

lei específica, no prazo máximo de 150 (cinquenta) dias

contados do início da vigência desta Resolução de

Consulta, o valor do adicional de insalubridade a ser pago,

se de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) ou

10% (dez por cento), respectivamente, segundo se

classifiquem as atividades dos agentes nos graus máximo,

médio e mínimo, sendo imprescindível para tanto, a

emissão de laudo técnico a ser realizado por profissional

habilitado, médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

 Revela que, conforme o próprio entendimento exarado por essa Egrégia Corte

de Contas, é necessária a atualização da NR-15, com a inclusão expressa das

atividades desempenhadas pelos ACS e pelos ACE, uma vez que, até o

presente momento, tal adequação normativa não foi efetivada.

Análise da Defesa:

Em que pese a argumentação apresentada pelo gestor, a Decisão Normativa nº

07/2023 deste Tribunal de Contas estabeleceu expressamente a necessidade de

que os cálculos atuariais dos RPPS considerassem a aposentadoria especial

para ACS e ACE.

Desta feita, no contexto da análise das contas anuais de governo, não cabe a

rediscussão do mérito da decisão já proferida.

Tal determinação decorre de norma constitucional vigente (EC nº 120/2022), que

conferiu a esses profissionais o direito à aposentadoria especial, e não se

condiciona expressamente à edição de lei complementar federal ou municipal

para sua inclusão em projeções atuariais.
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A função do cálculo atuarial é estimar passivos e compromissos futuros, mesmo

que algumas variáveis ainda estejam pendentes de definição detalhada: não há

impedimento da realização de estimativas técnicas baseadas em premissas

atuariais prudentes.

A justificativa de impossibilidade jurídica apresentada pelo gestor não afasta a

obrigação de atender à determinação desta Corte, que é direcionada a todos os

RPPS municipais, com a finalidade de evitar a subestimação do passivo atuarial

e garantir a adequada sustentabilidade financeira do regime.

A adoção de premissas provisórias não implica insegurança jurídica, desde que

elas estejam devidamente documentadas, justificadas e revisadas de forma

tempestiva.

Quanto à Resolução de Consulta nº 4/2023 - PP, citada pela defesa, o seu

escopo central foi voltado ao pagamento de adicional de insalubridade, e não à

avaliação atuarial. A menção à necessidade de regulamentação pela NR-15 não

afasta a exigência do TCE-MT quanto à previsão atuarial da aposentadoria

especial, já determinada na Decisão Normativa nº 07/2023.

Mantém-se a irregularidade devido à ausência de inclusão da aposentadoria

especial para ACS e ACE no cálculo atuarial, configurando o descumprimento de

determinação normativa vigente expedida por este Tribunal de Contas.

MANTIDOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Relator que  ao atual Chefe do Poder Executivo municipal derecomende

CUIABÁ que:

 

a) abstenha-se se inserir nas próximas Leis Orçamentárias, a previsão de exclusão de

créditos orçamentários do limite estabelecido para abertura de créditos adicionais;
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 abrir créditos adicionais por excesso de arrecadação e por operações de créditob)

com recursos suficientes de acordo com o disposto no art. 167, II e V, da Constituição

Federal; art. 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/1964 (Tópico 3. 1. 3. 1);

 elabore nota explicativa sobre Ajustes de Exercícios Anteriores, informando, noc)

mínimo, o fato motivador e os impactos do respectivo ajuste nas Demonstrações

Contábeis (Tópico 5.1.3.3)

 elaborar notas explicativas que atendam em totalidade às normas exigidas quanto àd)

apresentação de conteúdo (Tópico 5.1.6);

 faça expedir determinação à Contadoria Municipal para que, as notas explicativase)

das demonstrações consolidadas do exercício de 2025, sejam integradas por

informações acerca do Plano de Implementação dos Procedimentos Contábeis

Patrimoniais - PIPCP, em observância a Portaria nº 548/2015 da STN e visando

subsidiar análises futuras nas contas de governo. Prazo de implementação: até a

publicação das demonstrações contábeis do exercício de 2025 e seguintes (Tópico

5.2);

f) apropriar por competência mensal as obrigações decorrentes de benefícios a

empregados: 13º salário e férias (Tópico 5. 2. 1);

 prover disponibilidade de caixa para pagamento de obrigações no exercíciog)

seguinte para pagamento de restos a pagar processados e não processados do Poder

Executivo, demonstrando equilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal

estabelecido no art. 1º, § 1º da LRF (Tópico 5.4.1.1);

 cumpra a aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos,h)

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino, conforme disposto no art. 212 da Constituição Federal (Tópico - 6.2);

 repassar ao Poder Legislativo o valor até o limite de 4,5% estabelecido para a faixai)

populacional de Cuiabá (Tópico 6. 5);

 promova ações conjuntas com o RPPS, a fim de adotar medidas para fortalecer aj)

governança e gestão, aprimorar a suficiência financeira, a acumulação de recursos,

bem como a melhoria da situação atuarial (Tópico 7.1.1);

 recolher tempestivamente os valores relativos às contribuições previdenciáriask)

patronais e dos segurados devidos pela Prefeitura Municipal ao RPPS (Tópico 7.1.6.1);

l) adote providências relacionadas à discussão e viabilidade de aprovação de proposta

de reforma do plano de benefícios acerca das regras de elegibilidade, cálculo e

reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensões por morte relativas ao seu
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RPPS, de forma a buscar o atingimento e a manutenção do princípio do equilíbrio

financeiro e atuarial (Tópico 7.2.1);

 regularize a distorção de valores divulgados no Radar Previdência e no relatório dem)

avaliação atuarial (R$ 1.011.083.721,00 ou R$ 532.546.449,23), pelo Cuiabá-Prev,

para que haja uniformidade e confiabilidade na informação da entidade (Tópico 7.2.2);

 aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-asn)

à realidade fiscal e à capacidade financeira do município e compatibilizando-as com a

LDO (Tópico 8.1);

o) implemente medidas urgentes visando garantir o atendimento de todas as

demandas por vagas em creche, e zerar a fila no ano de 2025, em observância ao art.

227 c/c art 208 da CRFB e da Lei nº 13.257 de 8 de março de 2016 (Tópico 9.1.3);

 detecte a causa de expressivo aumento dos focos de queima de 2024 para quep)

essa situação retorne para níveis confortáveis e suportáveis para a população (Tópico

9.2.2);

 prover disponibilidade de caixa no encerramento do exercício para o pagamento deq)

obrigação por fonte de recursos (Tópico 10.2);

 implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos der)

transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais (Tópico 13.1); e

 considerar a previsão de aposentadoria especial para os ACS e os ACE no cálculos)

atuarial do Cuiabá-Prev, conforme a homologação disposta no artigo 8º da Decisão

Normativa nº 7/2023 (Tópico 13.3).

4. CONCLUSÃO

Após análise da manifestação de defesa, conclui-se que os argumentos do gestor

foram suficientes para:

a)  os achados nº. 4.1), 6.1), 10.1), 16.1);sanar

b)  o item 15.1); esanar parcialmente

c)  os achados 1.1), 2.1), 3.1), 5.1), 7.1), 8.1), 9.1), 11.1), 12.1), 13.1), 14.1),manter

15.2) e 17.1), como segue.
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4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

Segue resultado da análise de defesa apresentada pelo gestor acerca das contas

anuais de governo do exercício de 2024 da Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12EMANUEL PINHEIRO

/2024

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_01. Percentual da

receita base definida pela Constituição Federal e lei específica, aplicado em

manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE, abaixo do mínimo de 25% (art. 212

da Constituição Federal; art. 1º da Lei nº 14.113/2020).

1.1) Descumprimento da aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino (art. 212 da Constituição Federal). - AA01 - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

2) AA10 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_10. Repasses ao

Poder Legislativo em valor acima do limite estabelecido para cada faixa populacional,

realizados após o dia vinte de cada mês e/ou menor que proporção fixada na Lei

Orçamentária (29-A, § 2º, da Constituição Federal).

2.1) Repassar ao Poder Legislativo o valor de R$ 802.971,03 acima do limite de

4,5% estabelecido para a faixa populacional de Cuiabá. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

3) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

3.1) Não houve apropriação por competência (mensal) das obrigações decorrentes

de benefícios a empregados: 13º salário e férias. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da
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NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

4.1) SANADO

5) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

5.1) As Notas Explicativas não atenderam em sua totalidade às normas exigidas

quanto à apresentação de conteúdo. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente a

“Contabilidade” não contemplada em classificação específica).

6.1) SANADO

7) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_01. Disponibilidade de caixa

insuficiente para o pagamento de obrigação de despesa contraída nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

7.1) Indisponibilidade de caixa em 31/12/2024 para o pagamento de obrigação de

despesa contraída nos dois últimos quadrimestres do mandato nas fontes de

recursos 501, 540, 543, 550, 571, 602, 604, 659, 708, 711, 751, 754 e 869 no valor

total de R$ 579.140.973,18. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

8) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_02. Restos a pagar inscritos

em fonte/destinação de recursos sem disponibilidade de caixa suficiente para o

pagamento da obrigação no exercício seguinte (art. 1º, § 1º, art. 25, § 1º, IV, “c”, da Lei

Complementar nº 101/2000; Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF/STN).

8.1) Indisponibilidade de caixa para pagamento de obrigações no exercício

seguinte, no valor de R$ 682.093.051,95, para pagamento de restos a pagar
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processados e não processados do Poder Executivo, demonstrando desequilíbrio

financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecido no art. 1º, § 1º da

LRF. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

9) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

9.1) Ocorrência de déficit de execução orçamentária no exercício de 2024, no valor

de -R$ 64.351.181,19. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

10) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_07. Aumento da despesa

com pessoal no período de 180 dias anteriores ao final do mandato (art. 21, II e IV, “a”,

da Lei Complementar nº 101/2000).

10.1) SANADO

11) DA10 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_10. Inadimplência no

repasse das contribuições previdenciárias patronais e/ou suplementares ou nos

aportes para o equacionamento de déficit atuarial ao Regime Próprio de Previdência

Social - RPPS (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal; arts. 7º a 10 da Portaria MTP

nº 1.467/2022; Súmula nº 1 do TCE-MT).

11.1) Inadimplir as obrigações previdenciárias da parte patronal do fundo em

capitalização de maio ao décimo terceiro salário de 2024 no valor total de R$

32.427.648,21. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

12) DA11 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_11. Inadimplência no

repasse das contribuições previdenciárias retidas dos segurados/beneficiários ao

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (arts. 40, 149, § 1º, e 195, II, da

Constituição Federal; art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848/1940; arts. 7º a 10 da Portaria

MTP nº 1.467/2022; Súmula nº 1 do TCE-MT).

12.1) Inadimplir as contribuições dos segurados ao Cuiabá-Prev de maio ao décimo

terceiro salário de 2024 do fundo em capitalização no valor total de R$

21.612.505,93. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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13) DB13 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_13. Atraso no repasse das

contribuições previdenciárias patronais e/ou suplementares ou nos aportes para o

equacionamento de déficit atuarial ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

(arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal; arts. 7º a 10 da Portaria MTP nº 1.467/2022;

Súmula nº 1 do TCE-MT).

13.1) Recolher intempestivamente os valores relativos às contribuições

previdenciárias patronais, referentes ao exercício de 2024, devidos pela Prefeitura

Municipal ao RPPS no valor total de R$ 572.822,33. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

14) DB14 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_14. Atraso no repasse das

contribuições previdenciárias retidas dos segurados/beneficiários ao Regime Próprio

de Previdência Social - RPPS (arts. 40, 149, § 1º, e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848/1940; arts. 7º a 10 da Portaria MTP nº 1.467/2022;

Súmula nº 1 do TCE-MT).

14.1) Recolher intempestivamente os valores relativos às contribuições

previdenciárias dos segurados, referentes ao exercício de 2024, devidos pela

Prefeitura Municipal ao RPPS no valor total de R$ 845.856,27. - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA

15) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

15.1) Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos

suficientes na Fonte 605, no total de R$ 1.401.400,09. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

15.2) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

operações de crédito, no total de R$ 139.000.000,00, em desacordo com o art. 167,

II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/1964. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA
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PAULO CESAR PAIM
AUDITOR PUBLICO EXTERNO

NUCIA FALCAO CAMARGO DA SILVA
AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

16) JC11 DESPESA_MODERADA_11. Despesa sem emissão de empenho prévio

(art. 60 da Lei nº 4.320/1964).

16.1) SANADO

17) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

17.1) Desconsiderar a previsão de aposentadoria especial para os ACS e os ACE

no cálculo atuarial do Cuiabá-Prev, contrariando a homologação disposta no artigo

8º da Decisão Normativa nº 7/2023. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4. 2. NOVAS CITAÇÕES

Não houve necessidade de nova citação.

Em Cuiabá-MT, 29 de setembro de 2025
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ANEXOS

REL. CONCLUSIVO CONTAS ANUAIS GOVERNO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CUIABA - 2024

Anexo: 1 - EDUCAÇÃO

Quadro: 1.1 - Apuração da Despesas Com Ações Típicas de MDE para Fins de

Limites Constitucionais

Descrição Valor Empenhado (a) R$

Despesas com MDE custeadas com receita de impostos- 

Exceto FUNDEB (A)
R$ 267.203.941,01

Despesas que se enquadram como MDE, mas classificadas em 

outras funções (Inclusão pela Equipe Técnica) (B)
R$ 19.827.445,89

Outras Despesas que não se enquadram na MDE (Inclusão 

pela Equipe Técnica) (C)
R$ 16.062.492,48

Despesas considerada como Aplicação em MDE (D)=A+B-C R$ 270.968.894,42

Apuração do Limite Constitucional com Ações Típicas de 

MDE
Valor(R$)

Total das receitas transferidas ao FUNDEB (E) R$ 180.264.239,30

(-) Receitas do FUNDEB não utilizadas no exercício, em valor 

superior a 10% (F)
R$ 0,00

(-) Superávit permitido no exercício imediatamente anterior não 

aplicado até o primeiro quadrimestre do exercício atual (G)
R$ 0,00

(-) Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem 

disponibilidade financeira de recursos de impostos (H)
R$ 3.820.584,44

(-) Cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com 

disponibilidade financeira de recursos de impostos vinculados 

ao ensino (I)

R$ 0,00

(=) Total das despesas para fins de limite (J)=D+E-F-G-H-I R$ 447.412.549,28

Receita base da MDE (Conforme Quadro Receita base) (K) R$ 2.259.169.642,76

Percentual aplicado na MDE (L) = (J/K) % 19,80%

Percentual mínimo de aplicação em MDE (M) 25%

Percentual aplicado a maior (menor) no exercício (N) = (L-M) -5,19%

Situação (O) IRREGULAR

APLIC

Quadro: 1.2 - Despesas não consideradas como Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE4QK4AV e utilize o código TCE4QK4AV.



Data de processamento: 10/09/2025 Página 85

Nº Liquidação Nº Empenho Credor Objeto Valor

R$ 16.062.492,48

APLIC>Informes Mensais>Despesas>Empenhos. Despesas não consideradas com MDE empenhadas na Fonte 500: - Apêndice A (Merenda 

escolar = R$ 16.062.492,48)

Quadro: 1.3 - Despesas Empenhadas que se enquadram como MDE classificadas

em outras funções

Nº Liquidação Nº Empenho Função Subfunção Fonte Elemento Objeto Valor

R$ 

19.827.445,89

APLIC>Informes Mensais>Despesas>Empenhos: Despesas com passe livre estudantil, conforme disposto no art. 70, VIII, da Lei nº 9.394/1996, 

empenhadas na Função Administração na Fonte 500.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE4QK4AV e utilize o código TCE4QK4AV.
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RAZãO CONTáBIL
UG/EXERCÍCIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA/2024
GERADO EM: 18/09/2025 09:24:29


Data Descrição ISF Val. débito Val. crédito Detalhamento
29/01/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.695.088,75     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|01
31/01/2024 RECEITA REALIZADA 0 22.615,95            1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|01
29/02/2024 RECEITA REALIZADA 0 20.604,65            1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|01
01/03/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.699.916,70     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|02
31/03/2024 RECEITA REALIZADA 0 18.988,52            1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|02
01/04/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.753.118,00     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|02
30/04/2024 RECEITA REALIZADA 0 22.974,88            1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|02
03/05/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.710.058,97     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|03
31/05/2024 RECEITA REALIZADA 0 15.984,12            1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|03
03/06/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.693.663,46     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|03
30/06/2024 RECEITA REALIZADA 0 14.517,58            1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|03
05/07/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.603.186,50     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|04
31/07/2024 RECEITA REALIZADA 0 13.341,08            1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|04
01/08/2024 RECEITA REALIZADA 0 1.970.438,92     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|04
31/08/2024 RECEITA REALIZADA 0 7.879,13              1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|04
04/09/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.674.206,24     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|05
30/09/2024 RECEITA REALIZADA 0 9.728,74              1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|05
30/09/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.669.181,52     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|05
31/10/2024 RECEITA REALIZADA 0 9.034,32              1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|05
04/11/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.726.673,62     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|06
30/11/2024 RECEITA REALIZADA 0 9.619,55              1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|06
02/12/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.418.266,78     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|06
06/12/2024 RECEITA REALIZADA 0 2.418.266,78     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00|1|605|0000000|06
31/12/2024 RECEITA REALIZADA 0 19.132,12            1.3.2.1.01.0.1.00.00.00|1|605|0000000|06


TOTAL 31.216.486,88  







Receita Piso Enfermagem 31.032.066,24  1.7.1.3.50.1.1.00.00.00
Rendimentos Aplicações Financ 184.420,64         1.3.2.1.01.0.1.00.00.00


Fonte 605
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LEIS DE QUE DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA GERAL 


DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ REORGANIZAÇÃO DA PGM 


 


 


 


LEI COMPLEMENTAR Nº 208 DE 16 DE JUNHO DE 2.010 
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G A tb T A  M U N IC IP A L
Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT 


Administração Francisco Bello Galindo Filho


Ano XX - N° 1009 - Cuiabá -18 de Junho de 2.010 - Exemplar R$ 1,00


PODER EXECUTIVO


LEIS


III - prestar informações nos mandados de segurança em que o Prefeito, os 
Secretários do Município e demais autoridades de idêntico nível hierárquico da 
Administração Direta forem apontadas como autoridades coatoras;


IV - representar ao Prefeito sobre providências de ordem jurídica 
relacionadas ao interesse público, visando à boa aplicação das Leis vigentes;


V - propor ao Prefeito, aos Secretários do Município e às autoridades de 
idêntico nível hierárquico as medidas que julgar necessárias à uniformização da legislação e 
da jurisprudência administrativa na Administração;


LEI COMPLEMENTAR ND&oÇDE } i  DE^arv^e DE 2010


DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de Cuiabá -  MT, faz saber que a Câmara Municipal 
de Cuiabá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:


TÍTULO I


DA ATRIBUIÇÃO, DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DA 


PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO


CAPÍTULO I
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO


Art. r  Esta Lei Complementar consolida a Legislação Orgânica da 
, ’rocuradoria Geral do Município, redefinindo as suas atribuições, estrutura e organização, 
dispondo, ainda, sobre o regime jurídico, carreira e cargos dos Procuradores do município de 
Cuiabá.


CAPÍTULO II 


DAS ATRIBUIÇÕES


Art. 2“ A Procuradoria Geral do Município é uma instituição permanente, 
essencial ao exercício das funções administrativas e jurisdicionais no âmbito do município, 
com nível hierárquico de Secretaria do Município e subordinada diretamente ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, sendo responsável, em toda a sua plenitude, pela defesa de seus 


interesses em juízo e fora dele, bem como pelas funções de consultoria jurídica, ressalvadas, 
as atribuições dos entes da Administração Indireta, que serão supervisionados pela 
Procuradoria Geral do Município, sob a égide dos princípios da legalidade e da 
indisponibilidade dos interesses públicos.


Art. 3° Compete a Procuradoria Geral, na pessoa do Procurador do
Município:


I - representar judicial e extrajudicialmente o município, em defesa de seus 
bens, interesses e serviços em ações em que for parte ou terceiro interessado;


II - promover, privativamente, a cobrança judicial da dívida ativa, tributária 
ou não, da Fazenda Pública, funcionando em todos os processos em que haja interesse fiscal 
do município;


VI - exercer as funções de consultoria jurídica do Executivo e dos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta (autarquias e fundações) do município;


VII - supervisionar, quando solicitado, os serviços de assessoria jurídica da 
Administração Pública Direta e Indireta (autarquias e fundações);


VIII - opinar nos processos de licitação, nos termos da legislação aplicável, 
observando os principios que regem Administração Pública.


IX - aferir a legalidade dos atos da Administração Pública Direta, propondo 
a anulação deles, quando for necessário, na via administrativa;


X - requisitar, com atendimento prioritário, aos Órgãos e Entidades da 
Administração Municipal, certidões, cópias, exames, informações, diligências e 


esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas finalidades institucionais;


XI - cooperar na formação de proposições de caráter normativo.


Parágrafo único. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral, nos 
processos submetidos a seu exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria no âmbito 
administrativo municipal.


CAPÍTULO III 


DA ESTRUTURA


Art. 4° A Procuradoria Geral do Município goza de autonomia 
administrativa, com dotações orçamentárias próprias e tem a seguinte estrutura 
organizacional básica:


I - Órgãos Superiores:


a) Colégio de Procuradores da Procuradoria-Geral do Município;
b) Procurador-Geral do Município.


II - Órgãos de Execução Técnica:


a) Procurador-Geral Adjunto do Município;
b) Procuradorias Especializadas: 


b. 1) Procuradoria Judicial; 


b.2) Procuradoria Fiscal;


b.3) Procuradoria do Patrimônio Público;


b.4) Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos.
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GAZETA MUNICIPAL
Circulação Autorizada pela Câmara 


Municipal de Cuiabá 
Lei N° 679.63


FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO
Prefeito Municipal


MOISÉS DIA S DA SILVA
SECRETARIO m u n ic i p a l  d e  g o v e r n o  


FLÁVIO  DO NIZETE GARCIA  
SECRETARIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 


FERN AND O BIRAL DE FREITAS 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 


LAM ARTINE G O DO Y NETO
SECRETARIO m u n ic i p a l  d e  p l a n e j a m e n t o , o r ç a m e n t o  e  GESTÃO 


SÉR GIO  CINTRA
s e c r e t á r i o  m u n ic ip a l  d e  c u l t u r a  


MA URÉ LIO DE LIMA BATISTA RIBEIRO  
SECRETARIO m u n ic ip a l  d e  s a ú d e  


JAD E R JOSÉ MA RTINS MORAES
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 


G UILHER ME FREDERICO  DE MOURA MÜLLER  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 


JOSÉ EUCLIDES DOS SANTOS FILHO  
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 


PERM ÍNIO  PINTO FILHO  
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ARCH IM ED ES P EREIRA LIMA NETO 


SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 
ELISM AR BEZERRA ARRUDA


SECRETARIO MUNICIPAL DE TRABALHO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
EDIVÁ PEREIRA ALVES


SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO 
ADR IA NA  BUSSIKI F IG UEIREDO  SANTOS  


INSTITUTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
NÉVITON FAGUNDES MORAES  


SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E CIDADANIA 
JOÃO  EM AN UEL MOREIRA LIMA 


PRESIDENTE DAAGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
PED RO  LUIZ S INOHARA


SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS DACOPA DO MUNDO 2014 E TURISMO 
MARIA DO ROSÁ RIO A. ORQUIZA  


OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABA/OMBUDSMAN 
RO NALDO  ROSA TA VE IRA


PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CUIABA 
LUIZ M ÁRIO DE BARROS  


AUDITORIA E CONTROLE INTERNO


III - Órgãos de Aprimoramento Técnico:
a) Centro de Formação, Aperfeiçoamento e Capacitação da Procuradoria 


Geral do Município de Cuiabá -  CEFAC;
b) Biblioteca.


IV - Órgãos de Execução Administrativa:
a) Unidade de Registro e Controle de Feitos;
b) Gabinete do Procurador Geral;


b. 1) Assessoria do Procurador Geral;
c) Coordenadoria Administrativa -  Financeira (CAF);


c. l)  Serviço de Pessoal e Finanças;
c.2) Serviço de Atividades Gerais;


c.3) Serviço Técnico de Informática.


V - Corregedoria Geral do Município:
a) Gabinete do Corregedor Geral;


a .l)  Assessoria do Corregedor Geral.


Parágrafo único. A denominação, a simbologia e a quantificação dos 
cargos de direção e assessoramento da Procuradoria Geral do Município passam a ser, as 
constantes do Anexo 1, parte integrante desta Lei Complementar.


CAPÍTULO rv
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 


Seção I
O Colégio de Procuradores da Procuradoria Geral do Município


Art. 5° 0  Colégio de Procuradores é órgão superior incumbido de 
superintender a atuação da Procuradoria-Geral do Município, cabendo-lhe, ainda, velar pelos 
princípios institucionais.


§ 1" 0  Colégio de Procuradores, integrado pelo Procurador-Geral, que o 
presidirá, sendo substituído pelo Procurador-Geral Adjunto na sua ausência, licença e 
impedimentos, pelo Procurador-Chefe Fiscal, pelo Procurador-Chefe de Assuntos 
Administrativos e Legislativos e pelo Procurador-Chefe do Patrimônio Público, e por mais 
03 (três) Procuradores do Município efetivos, eleitos em escrutínio secreto e direto por todos 
os integrantes da carreira em efetivo exercício, para mandato de dois anos, vedada a 
recondução, funcionará de acordo com o Regimento Interno da Procuradoria-Geral do 
Município, obedecido os princípios constitucional-institucionais;


§ 2o Serão eleitos também, dentre os mais votados, igual número de 


suplentes, que assumirão em caso de vacância, licença, impedimento, afastamento, férias ou 
renúncia dos titulares;


§ 3° Por votação de dois terços dos Procuradores do Município em 


atividade, qualquer membro eleito do Colégio de Procuradores poderá ser destituído, em 
escrutínio direto c secreto, realizado mediante requerimento de, no minimo, vinte por cento 


dos Procuradores do Município em atividade;


§ 4“ O Colégio de Procuradores reunir-se-á, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou a requerimento de qualquer 
membro, lavrando-se ata circunstanciada das reuniões, na forma regimental;


§ 5“ Todos os membros do Colégio de Procuradores terão direito a voto, 
cabendo ao Procurador-Geral do Município, quando for o caso, proceder ao voto de 
desempate;


§ 6° O Colégio de Procuradores será secretariado por Procurador do 
Município efetivo, indicado pela maioria de seus integrantes;


§ 7° O Procurador-Geral, em suas faltas e impedimentos, será substituído 
pelo Procurador-Geral Adjunto do Município.


Município:
A rt. 6o Compete ao Colégio de Procuradores da Procuradoria-Geral do


I - decidir sobre o encaminhamento de representação à Corregedoria-Geral 


do Município para abertura de sindicância ou processo administrativo disciplinar contra os 
integrantes da carreira;


II - decidir sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra 
Procuradores do Município, bem como funcionar como instância recursal nos Casos de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra servidores lotados na 
Procuradoria Geral do Município;


III - realizar correições ordinárias e extraordinárias;


IV - apreciar os processos de habilitação para promoção, requeridos pelos 


Procuradores do Município;


V - decidir sobre o afastamento de Procuradores do Município;


VI - analisar o relatório de avaliação do Procurador do Município em 
estágio probatório, encaminhado pelo Procurador-Geral, concluindo, fundamentadamente, 
sobre sua confirmação ou não no cargo;


VII - pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja encaminhada pelo 


Procurador-Geral;


VIII - sugerir e opinar sobre alterações na estrutura da Procuradoria-Geral 
do Município e respectivas atribuições;


IX - propor, analisar e deliberar acerca de matérias que visem à fixação de 
orientação jurídico-normativa para a Administração Pública Direta e Indireta;


Município;


X - julgar os recursos interpostos contra as decisões do Procurador-Geral do


XI - elaborar o Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Município;
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XII - proceder à lotação dos Procuradores do Município, observando a 
especialidade de cada um, fazendo publicar anualmente o lotacionograma, após apreciar os 
pedidos de permuta;


XIII - admitir a instauração de processo administrativo disciplinar contra o 
Corregedor-Geral do Município, designando Comissão Processante entre seus membros;


XTV - exercer quaisquer outras atribuições que lhe sejam conferidas em Lei, 
Regulamento ou Regimento;


XV - resolver, definitivamente, acerca de matéria em que haja pareceres ou 
entendimentos divergentes no âmbito da Procuradoria-Geral do Município;


XVI - dirimir os conflitos de competência entre as Procuradorias
Especializadas.


Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procuradores serão tomadas 
por maioria simples, presente a maioria absoluta de seus integrantes, exceto nos casos dos 
incisos I, II, XVI e XVII em que serão tomadas por voto de dois terços de seus membros.


Seção II
Do Procurador Geral


Art. 7o A Procuradoria Geral do Município tem por Chefe o Procurador 
Geral do Município, nomeado livremente pelo Prefeito Municipal, dentre advogados com, 
no mínimo, 03 (três) anos de atividade jurídica e 25 (vinte e cinco) anos de idade, com 
notório saber jurídico e reputação ilibada.


§ 1° Considera-se atividade jurídica, para os fins desta Lei Complementar, a 
desempenhada exclusivaraente após a obtenção do grau de bacharel em Direito, exercida por 
ocupante de cargo, emprego ou função, inclusive de magistério superior, para cujo 
desempenho se faça imprescindível a conclusão do curso de Direito.


§ 2o Considera-se, também, atividade jurídica, desde que integralmente 
concluído com aprovação, a realização de curso de pós-graduação em Direito, reconhecido, 
autorizado ou supervisionado pelo Ministério da Educação ou pelo Órgão competente.


§ 3o O Procurador Geral do Município gozará das prerrogativas e honras 
protocolares correspondentes às de Secretário do Município, sendo, nos casos de ausência 
ou impedimento, substituído pelo Procurador Geral Adjunto.


Art. 8o São atribuições do Procurador Geral do Município:


I - supervisionar os serviços jurídicos e administrativos da Procuradoria 
Geral do Município;


II - representar o município em qualquer juízo e instância, nas ações em que 
este figure como parte ou terceiro interessado;


III - receber citações e notificações nas ações contra o município;


IV - prestar informações em mandado de segurança impetrado contra 
despacho ou ato do Prefeito, Secretários do Município e dirigentes de órgãos da 
Administração Direta;


V - sugerir ao Prefeito a propositura de representação de 
inconstitucionalidade de Lei ou Ato Normativo Municipal, nos termos do artigo 124, IX, da 
Constituição do Estado de Mato Grosso, e elaborar as informações que lhe caiba prestar na 
defesa do ato impugnado;


VI - delegar competência ao Procurador Geral Adjunto, aos Procuradores- 
Chefes e aos Procuradores do Município, sendo que o ato de delegação especificará as 
matérias e poderes transferidos, os limites de atuação do delegado, a duração e os objetivos 
da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva de exercício da atribuição 
delegada. Não será objeto de delegação a edição de atos de caráter normativo, a decisão de 
recursos administrativos e as matérias de competência exclusiva do órgão ou entidade;


VII - expedir instruções e provimentos para os servidores da Procuradoria 
Geral sobre o exercício das respectivas funções;


VIII - assessorar o Chefe do Poder Executivo em assuntos dc natureza 
jurídica de interesse da Administração Pública;


IX - submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que 
depender de sua decisão;


X - lotar os servidores da Procuradoria Geral do Município nos órgãos em 
que deverão atuar;


XI - requerer ao Prefeito a remoção ou disposição de servidores de outros 
órgãos da Administração Municipal para prestarem serviços junto à Procuradoria Geral;


XII - reunir, quando conveniente, sob sua Presidência, o Procurador Geral 
Adjunto, os Procuradores-Chefes e os Procuradores do Município para exame e debate de 
matéria considerada de alta relevância jurídica;


XIII - promover a distribuição dos serviços entre os diferentes órgãos da 
Procuradoria Geral para elaboração de pareceres e adoção de outras providências e 
encaminhar os expedientes, para as proposituras ou defesas de ações ou feitos;


XIV - celebrar convênios com órgãos semelhantes dos demais municípios 
que tenham por objetivo a troca de informações e o exercício de atividades de interesse 
comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização dos Procuradores do Município;


XV - sugerir ao Prefeito e recomendar aos Secretários do Município a 
adoção de providências necessárias à boa aplicação das leis vigentes;


XVI - promover os atos necessários à fixação de orientação jurídico- 
normativa, após apreciação do Colégio de Procuradores;


XVII - conceder afastamentos e permutas aos Procuradores do Município, 
após decisão do Colégio de Procuradores ou ad referendum;


XVIII - exercer a função de Presidente do Colégio de Procuradores e dar 
cumprimentos às suas deliberações e resoluções;


XIX - desistir, transigir, firmar compromisso e confessar nas ações de 
interesse do Município;


XX - exercer outras atividades compatíveis com os princípios institucionais.


CAPÍTULO V
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO TÉCNICA 


Seção I
Do Procurador Geral Adjunto


Art. 9o O Procurador Geral Adjunto será nomeado, em comissão, pelo 
Prefeito Municipal, dentre advogados com, no mínimo, 03 (três) anos de atividade jurídica e 
25 (vinte e cinco) anos de idade, de notório saber jurídico e reputação ilibada.


Art. 10 São atribuições do Procurador Geral Adjunto:


I - substituir o Procurador Geral do Município, nos casos previstos no § 3o, 
do art. 7o, desta Lei Complementar;


II - coordenar as atividades dos órgãos de aprimoramento técnico da 
Procuradoria Geral;


III - assessorar o Procurador Geral nos assuntos técnico-jurídicos;


IV - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas pelo 
Procurador Geral.


Seção II •
Das Procuradorias Especializadas


Art. 11 As Procuradorias Especializadas, diretamente subordinadas ao 
Procurador Geral, são responsáveis pelas atividades jurisdicionais e de consultoria jurídica 
da Procuradoria Geral, bem como pelas já  mencionadas no art. 3o desta Lei Complementar.


Parágrafo único. Os Chefes dos órgãos mencionados neste artigo serão 
nomeados em comissão pelo Chefe do Poder Executivo, sendo 50% (cinqílenta por cento) 
deles ocupados preferencialmente por Procuradores municipais efetivos.


Subseção I
Da Procuradoria Judicial 


Art. 12 Compete à Procuradoria Judicial:


I - patrocinar, judicialmente, os interesses do município nas causas 
mencionadas no art. 3o, inciso I, destq Lei Complementar, salvo nos feitos de atribuição de 
outros órgãos da Procuradoria Geral;


II - promover as ações do município na defesa de seus bens, interesses e 
serviços, em qualquer juízo e grau de jurisdição, bem como defender-lhe nas ações em que 
for demandado ressalvadas, as atribuições das demais Procuradorias Especializadas.


Art. 13 A Procuradoria Judicial terá um Procurador-Chefe, livremente 
nomeado em comissão pelo Prefeito Municipal e diretamente subordinado ao Procurador 
Geral do Município.


Art. 14 São atribuições do Procurador-Chefe da Procuradoria Judicial do
Município:


I - representar judicial e extrajudicialmente o Município, em defesa de seus 
bens, interesses e serviços em ações em que for parte ou terceiro interessado;


II - orientar, fiscalizar e estabelecer critérios para a distribuição dos 
serviços de atribuição da Procuradoria Judicial;


m  - baixar normas sobre serviços internos, desde que não sejam 
incompatíveis com as determinações do Procurador Geral;


IV - organizar e encaminhar ao Procurador Geral a escala de férias anuais 
dos Procuradores e servidores lotados na Procuradoria Judicial;


. V - assessorar o Procurador Geral nos assuntos jurídicos, afetos à sua
Procuradoria;


VI - apresentar, semestralmente, relatório das atividades da Procuradoria
Judicial;


VII - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Procurador
Geral.


Subseção II
Da Procuradoria Fiscal 


Art. 15 Compete à Procuradoria Fiscal:


I - promover a arrecadação amigável ou judicial da dívida ativa de 
município de qualquer natureza, tributária ou não;


II - representar a Fazenda Pública Municipal nos processos de inventário, 
arrolamento e partilha, bem como nos casos de sucessão provisória ou definitiva dos bens 
dos ausentes e da herança jacente;


III - emitir pareceres sobre matéria fiscal;
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IV - representar a Fazenda Pública Municipal em processos ou ações que 
versem sobre matéria Fiscal ou financeira;


V - realizar trabalhos relacionados com o estudo e a divulgação da 
Legislação Fiscal e Tributária, atuando em colaboração com o Centro de Formação, 
Aperfeiçoamento e Capacitação da Procuradoria Geral do Município de Cuiabá;


UI - funcionar, judicial ou extrajudicialmente, em casos de locação, 
arrendamento, enfiteuse e/ou compra e venda de bens imóveis, móveis e semoventes do 
município;


IV - dar parecer em processos administrativos sobre assuntos de interesse 
Patrimonial do Município;


Ativa.
VI - supervisionar, acompanhar e Fiscalizar os atos da Gerência da Dívida


Art. 16 A Procuradoria Fiscal terá um Procurador-Chefe, livremente 
nomeado, em comissão, pelo Chefe do Poder Executivo, sendo subordinado diretamente ao 
Procurador Geral do Município.


V - manifestar-se nos processos que envolvam matéria relacionada com a 
defesa do meio-ambiente;


VI - acompanhar os processos de usucapião para os quais o município seja 
intimado, nos termos do Diploma Processual Civil em vigor;


Art. 17 São atribuições do Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal:


I - representar judicial e extrajudicialmente o Município, na defesa dos 
interesses fiscais, em ações em que for parte ou terceiro interessado;


II - orientar, fiscalizar e estabelecer critérios para a distribuição dos 
serviços de atribuição da Procuradoria Fiscal;


III - baixar normas sobre serviços internos, desde que não sejam 
incompatíveis com as determinações do Procurador Geral;


IV - organizar e encaminhar ao Procurador Geral do Município a escala de 
férias anuais dos Procuradores Municipais e servidores lotados na Procuradoria Fiscal;


V - assessorar o Procurador Geral do Município nos assuntos jurídicos de
natureza fiscal;


VI - apresentar, semestralmente, relatório das atividades da Procuradoria
Fiscal;


VII - supervisionar, acompanhar e fiscalizar os atos da Gerência da Dívida
Ativa;


VII - elaborar minutas de contratos e requerer ao Cartório de Registro de 
Imóveis a inscrição de título relativo a imóvel do Patrimônio Municipal;


VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Procurador
Geral.


Art. 20 A  Procuradoria do Patrimônio Público terá um Procurador-Chefe, 
livremente nomeado, em comissão, pelo Chefe do Poder Executivo, sendo diretamente 
subordinado ao Procurador Geral.


Art. 21 São atribuições do Procurador-Chefe da Procuradoria do 
Patrimônio Público:


I - orientar, fiscalizar e estabelecer critérios para a distribuição dos serviços 
de atribuição da Procuradoria do Patrimônio Público;


II - baixar normas sobre serviços internos, desde que não sejam 
incompatíveis com as determinações do Procurador Geral;


III - organizar e encaminhar ao Procurador Geral do Município a escala de 
férias anuais dos Procuradores Municipais e dos servidores lotados na Procuradoria do 
Patrimônio Público;


VIII - efetuar, nos termos da Lei, parcelamento de débitos, podendo delegar 
tal incumbência à Gerência da Dívida Ativa;


IV - assessorar o Procurador Geral do Município nos assuntos jurídicos de 
natureza patrimonial;


IX  - examinar os requerimentos de Certidão Negativa de Débitos, emitindo- 
as nos casos de inexistência de débitos ou fornecendo declaração contendo os débitos 
existentes, podendo delegar tal incumbência à Gerência da Dívida Ativa;


X  - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Procurador 
Geral do Município;


A rt. 18 A  Gerência da Dívida Ativa integra a Procuradoria Fiscal e possui 
as seguintes atribuições: 9


V - apresentar, semestralmente, relatório das atividades da Procuradoria do 
Patrimônio Público;


VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Procurador 
Geral do Município.


Subseção IV
Da Procuradoria De Assuntos Administrativos e Legislativos


Art. 22 Compete à Procuradoria de Assuntos Administrativos e
Legislativos:


I - preparar relação dos devedores inscritos na Dívida Ativa, para 
publicação no órgão oficial do município, ou pelos meios habituais, na forma estabelecida 
em Lei;


II - preparar os dados necessários à inscrição contábil de escrituração, 
cobrança e baixa da Dívida Ativa;


III - acompanhar o processamento da Dívida Ativa junto ao órgão de 
acompanhamento de dados;


I - emitir pareceres, do ponto de vista jurídico, em processos que lhe forem
submetidos;


II - opinar, sob o aspecto jurídico, nos processos administrativos em que 
sejam interessados os servidores municipais, cm matéria de direitos, deveres, vantagens e 
prerrogativas;


IV - receber os elementos processados, promover a sua conferência e 
organizar o livro especial de registro, rubricando as suas folhas;


V - proceder aos cálculos e atualizações dos débitos para inscrição na 
Dívida Ativa observando a legislação que disciplina a matéria;


VI — encaminhar, à Procuradoria Fiscal, após a devida conferência, os 
documentos processados para cobrança judicial dos débitos, fazendo as anotações que se 
fizerem necessárias;


VII - controlar os processos originados de auto de infração c demais débitos 
pertencentes à Divisão, fazendo as devidas anotações;


VIII - emitir Certidão de Inscrição em Dívida Ativa, fazendo o 
encaminhamento à Procuradoria Fiscal para que promova a sua execução;


IX - informar sobre a origem, a natureza, o montante e a fase em que se
encontra o débito, quando solicitado; ,


X  - desempenhar outras atribuições que lhe forem cometidas pela 
Procuradoria Fiscal.


P arágra fo  único. A Gerência da Dívida Ativa será coordenada por um 
Gerente (D AS 04), livremente nomeado, em comissão, pelo Chefe do Poder Executivo.


Subseção  III
Da Procuradoria  do Patrimônio Público


III - integrar, quando necessário, a Comissão de Licitação do Município;


IV - elaborar as minutas de Projetos de Lei e respectivas mensagens, 
Decretos, Portarias, Regulamentos e outros Atos Administrativos emanados do Chefe do 
Poder Executivo;


V - revisar as minutas de Projetos de Lei e respectivas mensagens, 
Deçretos, Portarias, Regulamentos e outros Atos Administrativos elaborados pelos demais 
órgãos da Administração Municipal;


VI - emitir pareceres quanto à constitucional idade e legalidade de Projetos 
de Lei encaminhados ao Chefe do Poder Executivo;


VII - revisar os termos de contratos, convênios, editais e outros documentos 
de natureza jurídico-administrativa;


VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Procurador
Geral.


Art. 23 A Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos terá um 
Procurador-Chefe, livremente nomeado, em comissão, pelo Chefe do Poder Executivo, 
sendo diretamente subordinado ao Procurador Geral.


Art. 24 São atribuições do Procurador-Chefe da Procuradoria de Assuntos 
Administrativos e Legislativos:


I - orientar, fiscalizar e estabelecer critérios para a distribuição dos serviços 
de atribuição da Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos;


Art. 19 Compete à Procuradoria do Patrimônio Público:


I - promover a defesa e proteção, em juízo ou fora dele, em qualquer
instância:


a) dos bens públicos municipais de uso comum do povo;
b) dos bens públicos municipais de uso especial;
c) dos bens públicos municipais dominicais;


II - organizar e acompanhar os processos de desapropriação por 
necessidade pública, interesse social ou utilidade pública, promovendo, inclusive, a sua 
escrituração, registro e averbação;


II - baixar normas sobre serviços internos, desde que não sejam 
incompatíveis com as determinações do Procurador Geral;


III - organizar e encaminhar ao Procurador Geral a escala de férias anuais 
dos Procuradores e servidores lotados na Procuradoria de Assuntos Administrativos e 
Legislativos;


IV - apresentar, semestralmente, relatório das atividades da Procuradoria de 
Assuntos Administrativos e Legislativos;


V - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Procurador
Geral.
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CAPÍTULO VI
DOS ÓRGÃOS DE APRIMORAMENTO TÉCNICO 


Seção I
Do Centro de Formação, Aperfeiçoamento e Capacitação da Procuradoria Geral do 


Município de Cuiabá - CEFAC


Art. 25 Compete ao Centro de Formação, Aperfeiçoamento e Capacitação 
da Procuradoria Geral do Município de Cuiabá - CEFAC:


I - promover o aperfeiçoamento intelectual do pessoal lotado na 
Procuradoria Geral do Município;


II - organizar seminários, cursos, estágios, treinamentos e atividades
correlatas;


III - propor ao Procurador Geral do Município a realização de convênios 
com instituições visando à participação de Procuradores do Município em cursos de 
especialização, mestrado, doutorado, bem como custeando e/ou fornecendo os meios 
necessários para sua consecução;


IV - divulgar matéria doutrinária, legislativa e jurisprudcncial de peculiar 
interesse do município;


V - analisar e emitir parecer sobre o afastamento do Procurador do 
Município efetivo, com ônus para a Procuradoria Geral, para a participação em cursos de 
mestrado e/ou doutorado em áreas de interesse da Procuradoria Geral do Município de 
Cuiabá, ficando obrigado o Procurador beneficiado, quando do seu retorno às atividades, a 
permanecer, pelo dobro do tempo do afastamento, no exercício das funções junto ao 
Município de Cuiabá, sob pena de devolução da integralidade do valor despendido para 
custeio do curso realizado;


VI - estabelecer intercâmbio com organizações congêneres;


VII - elaborar estudos e pesquisas bibliográficas e legislativas;


VIII - encarregar-se da preparação e da publicação da Revista da 
Procuradoria Geral do Município, destinada a divulgar pareceres e outros trabalhos 
jurídicos, a qual será editada gratuitamente pela Imprensa Oficial do Município;


IX - manter a Biblioteca sob sua coordenação e supervisão;


§ Io O Centro de Formação,. Aperfeiçoamento e Capacitação da 
Procuradoria Geral do Município de Cuiabá será coordenado pelo Procurador Geral Adjunto 
do Município e terá pessoal necessário ao seu funcionamento;


§ 2o A Biblioteca terá um servidor público designado pelo Procurador Geral 
para realizar as atividades de organização, atualização, guarda e conservação do acervo 
bibliotecário da Procuradoria Geral do Município de Cuiabá.


CAPÍTULO v n
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA 


Seção I
Da Unidade de Registro e Controle de Feitos


Art. 26 Compete 'à Unidade de Registro e Controle de Feitos da 
Procuradoria Geral do Município de Cuiabá:


I - receber, registrar e controlar a movimentação de documentos e processos 
judiciais e administrativos, de atribuição das respectivas Procuradorias;


II - manter atualizados os registros de ações e feitos em curso, promovidos 
ou contestados pelas respectivas Procuradorias;


III - organizar e manter atualizado em acervo as cópias dos trabalhos 
elaborados pelos Procuradores do Município;


IV - manter os registros das publicações dos órgãos oficiais referentes às 
causas em que o Município for parte ou interessado, delas fazendo comunicação escrita ao 
Procurador-Chefe da respectiva Procuradoria responsável pelo feito, inclusive quanto às 
audiências e pautas de julgamento, que deverão constar de agenda devidamente atualizada;


V - manter atualizadas as pastas correspondentes às ações ajuizadas;


VI - colaborar na elaboração do relatório semestral das respectivas
Procuradorias.


Seção II
Do Gabinete do P rocurador Geral


Art. 27 O Gabinete do Procurador Geral é o órgão incumbido de auxiliá-lo 
no exercício de suas atividades e será dirigido por um Chefe de Gabinete (DAS-03), 
auxiliado por uma Secretária (DAS-06), ambos nomeados, em comissão, pelo Chefe do 
Poder Executivo.


Parágrafo único. São atribuições do Gabinete do Procurador Geral:


I - prestar assistência administrativa ao Procurador Geral do Município;


II - propor a expedição de normas sobre assuntos de sua atribuição;


III - encaminhar ao Procurador Geral .assuntos, processos e 
correspondências cujas soluções dependam de sua apreciação;


IV - coordenar e controlar as atividades do Gabinete do Procurador Geral;


V - planejar a execução de atividades de comunicação social, interna e 
externa, da Procuradoria Geral do Município;


Geral;
VI - desempenhar as funções que lhe forem cometidas pelo Procurador


Seção III
Da Coordenadoria Administrativo-Financcira


Art. 28 As funções administrativas da Procuradoria Geral do Município 
serão executadas pela Coordenadoria Administrativo-Financeira, tendo como titular um 
Coordenador Administrativo e Financeiro (DAS 04), nomèado, em Comissão, pelo Chefe do 
Poder Executivo, sendo subordinado diretamente ao Procurador Geral.


Art. 29 Compete à Coordenadoria Administrativo-Financeira:


I - orientar e assessorar o Procurador Geral e os demais órgãos da 
Procuradoria Geral na elaboração dc normas sobre assuntos de sua atribuição na 
administração geral;


II - prestar assistência técnica e administrativa à execução das atividades de 
natureza técnica e instrumental, subsidiando os órgãos da Procuradoria Geral do Município, 
bem como auxiliando na verificação de cálculos e perícias contábeis judiciais e 
extrajudiciais;


III - orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelo Coordenador 
de Informática, de modo a dar suporte técnico em equipamentos e sistemas de informática 
da Procuradoria Geral.


§ Io O funcionamento e as atribuições administrativas dos demais órgãos 
integrantes da Coordenadoria Administrativo-Financeira serão definidos por Decreto;


§ 2o A Coordenadoria Administrativo-Financeira será auxiliada por um 
Coordenador de Informática (DAS 04), livremente nomeado, em comissão, pelo Chefe do 
Poder Executivo.


CAPÍTULO VIII 
DA CORREGEDORIA GERAL


Art. 30 Compete à CorTegedoria-Geral fiscalizar atividades, realizar 
correições, sugerir providências necessárias à racionalização e eficiência dos serviços nos 
órgãos e entidades da administração pública municipal, instaurar e presidir as sindicâncias e 
processos administrativos disciplinares.


TÍTULO II
DOS SERVIDORES LOTADOS NA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO


CAPÍTULO I 
DO REGIME JURÍDICO


Art. 31 O regime jurídico dos Procuradores do Município é o estatutário, 
aplicando-se, subsidiariamente, o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cuiabá 
e Legislação Complementar.


CAPÍTULO n
DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO 


Seção I
Do Concurso de Ingresso


Art. 32 O ingresso na carreira de Procurador ocorre no padrão inicial, 
mediante nomeação, em caráter efetivo, de candidato habilitado em concurso público de 
provas e títulos, obedecida a ordem de classificação, nos termos do artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal.


Art. 33 A Comissão do Concurso será nomeada pelo Colégio de 
Procuradores, na forma do Regimento Interno, composta pelo Procurador Geral, 02 (dois) 
Procuradores efetivos e 02 (dois) representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - 
Secção de Mato Grosso.


Art. 34 Regulamento específico, baixado pelo Colégio de Procuradores, 
disporá sobre as normas do concurso de que trata o art. 32 desta Lei Complementar.


Seção II
Do Provimento, Posse, Compromisso e Exercício


A rt  35 O Procurador do Município deverá tomar posse no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data de publicação do ato de sua nomeação no Diário Oficial do 
Município, prorrogável, por igual tempo, a critério do Procurador Geral.


Parágrafo único. São requisitos para o provimento e investidura no cargo 
de Procurador do Município:


I - ser brasileiro;


II - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, reconhecido pelo 
Ministério da Educação;


III - estar quite com as obrigações militares;


IV - estar em gozo dos direitos políticos;


V - possuir registro na Ordem dos Advogados do Brasil, em situação 
regular, comprovada mediante certidão expedida pelo respectivo Conselho de Classe;


VI - possuir 03 (três) anos de atividade jurídica, nos termos dos §§ Io e 2o, 
do artigo 5o, desta Lei Complementar;


VII - comprovar aptidão física e psíquica, mediante exame médico 
realizado pela Junta Médica Municipal.


Art. 36 A posse será dada pelo Procurador Geral, em Sessão Solene, 
mediante assinatura do termo dc compromisso em que o empossado prometa cumprir 
fielmente os deveres do cargo.
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A r t .  3 7  O s  e m p o s sa d o s  n o  c o n cu rso  de P r o c u ra d o r d o  M u n ic íp io  d e v e rã o  
e n tra r  e m  e x e rc íc io  n o  p ra z o  d e  15 (q u in z e )  d ia s ,  c o n ta d o s  d a  d a ta  d a  p o s se ,  sa lv o  m o tiv o  de  


f o rç a  m a io r ,  d e v id a m e n te  c o m p r o v a d o  p e ra n te  o  P ro c u r a d o r G era l, c a so  e m  q u e  se rá  


c o n c ed id a  a  p ro rro g a ç ã o ,  p o r  ig ua l p e río d o ,  a  r e q u e rim e n to  d o  in te re s sa d o .


A r t .  4 9  A  in a t iv id a d e  do  P r o c u ra d o r  do  M u n ic íp io  d e  C u ia b á  d a r -se -á  n os  
te r m o s  d a  C o n s t it u iç ã o  F e d e r a l  d e  1988 .


S e ç ã o  111


D o  E s tá g io  P r o b a t ó r io  e  d a  E s t a b i l id a d e


A r t .  5 0  O  s u b s íd io ,  o  c o m p le m e n to  c o n s ti tu c io n a l , o s  p ro v e n to s  d a  


a p o se n ta d o ria ,  p e n s õ e s  e  q u a is q u e r  o u tra s  e s p é c ie s  rem u n e ra tó ria s  d o s  P ro c u ra d o r e s  do  


M u n ic íp io ,  a d e q u a r- s e - ã o  a o s  l im i te s  e s ta b e le c id o s  n o  a r t ig o  4 5 ,  p a rá g ra fo  ú n ic o , d e s ta  L e i 


C o m p le m e n ta r ,  n ã o  s e  a d m it in d o  a  p e rc e p ç ã o  d e  e x c e s s o  a  q u a lq u e r  t ítu lo .


A r t .  3 8  A o  e n tr a r  e m  e x e rc íc io ,  o  P r o c u ra d o r do  M u n ic íp io  n o m ea d o  p a ra  o 


c a rg o  d e  p ro v im e n to  e fe t iv o  f ic a rá  su je i to  a  e s tá g io  p ro b a tó rio  p o r  p e río d o  d e  3 ( trê s)  an o s, 


d u ran te  o  q u a l  s e r á  o b je to  d e  a v a lia çã o  p a ra  o d e s e m p e n h o  d o  c a rg o ,  e  o b se rv a d o s  c ri té r io s  


c o m o  id o n e id a d e  m o ra l ,  a p tid ã o ,  d isc ip lin a ,  a s s id u id a d e ,  p o n tu a l id ad e ,  e fic iê n c ia , 


c a p a c id a d e  d e  in ic ia tiv a ,  p ro d u tiv id a d e , re s p o n sa b il id a d e  e  d e d ic a çã o  a o  s e rv iço .


S e ç ã o  V I


D a s  G a r a n t i a s  e P r e r r o g a t i v a s


A r t .  39  C o m o  c o n d iç ã o  p a ra  a q u is iç ã o  d a  e s ta b i lid a d e  b e m  c o m o p ara  


a v a lia ç ã o  d e  d e se m p e n h o  d o  P ro c u ra d o r  d o  M u n ic íp io  e s tá v e l,  d e v e  s e r  c o n s ti tu íd a  


c o m is sã o  e sp ec ia l p a ra  e s s a  f in a l id a d e ,  n o s  te r m o s  d o  § 4 o, d o  a r t. 4 1 ,  d a  C on s ti tu iç ã o  
F e de ral .


A r t .  51 O  P r o c u ra d o r  d o  M u n ic íp io ,  n o  e x e rc íc io  d e  su as  fu n ç õ e s , g o z a  de  


in d e p e n d ê n c ia  e  d a s  p r e r ro g a t iv a s  in e r e n te s  à  a tiv id a d e  a d v o c a t íc ia , in c lu s iv e  im u n id ad e  


fu n c io n a l q u a n to  à s  o p in iõ e s  d e  n a tu r e z a  té c n ic o - c ien t l f ic a  e m it id a s  e m  p a re c e r ,  p e tiç ã o  ou  


q u a lq u e r  a n a z o a d o  p r o d u z id o  e m  p r o c e s so  a d m in is t r a t iv o  o u  ju d ic ia l .


§ 1° 0  re la tó rio  f in a l  d a  c o m is s ão  s e rá  s u b m e t id o  à  h o m o lo g a çã o  do  
P ro c u ra d o r-G e r a l  d o  M u n ic íp io ;


P a r á g r a f o  ú n ic o .  C a b e  a o  P r o c u ra d o r  d o  M u n ic íp io  a  f a cu ld a d e  d e  


re q u is i ta r , c o m  a te n d im e n to  p r io r it á r io ,  in fo r m a ç õ e s  e s c r i ta s ,  ce r tid õ es ,  e x a m e s  e  d i lig ê nc ia s  


q u e  ju lg a r  n e c e s sá r ia s  ao  d e s e m p e n h o  d e  s u a s  a t iv id a d e s  e m  q u a is q u e r  ó rg ão s ,  s e c re ta r ia s  ou  


re p a r tiç õ e s  d a  A d m in is tr a ç ã o  M u n ic ip a l .


§ 2 o S ã o  a s s e g u ra d o s  a o  P ro c u r a d o r d o  M u n ic íp io  a v a l ia d o  o s  p rin c íp io s  


c o n s ti tu c io n a is  d o  d e v id o  p ro ce s so  leg a l , c o n tr a d itó rio  e  a  a m p la  d e fe sa ;


§ 3 o 0  P ro cu ra d o r  d o  M u n ic íp io  n ão  a p r o v a d o  no  e s tá g io  p ro b ató rio  se rá
e x o n e ra d o .


A r t .  40  A o  P ro c u ra d o r do  M u n ic íp io  e m  e s tá g io  p ro b a tó rio  p o d e rá  se r


A r t .  5 2  O  P r o c u ra d o r  d o  M u n ic íp io  s e rá  id e n ti f ic a d o  p o r  m e io  d e  c a rte ira  


fu n c io n a l,  s u b s c r i ta  p e lo  P r o c u ra d o r  G e r a l,  n e la  c o n s ig n a d o  q u e  ao  P r o c u r a d o r d o  M u n ic íp io  


é  a s se g u r a d o  o  l iv r e  i n g re s so  e m  to d o s  o s  r e c in to s  s u je i to s  à  f is c a liz a ç ã o  m u n ic ip a l  e  a  


re q u is iç ã o  d e  a u x íl io  a  ó r g ã o s  e  a u to r id a d e s  p a r a  o  d e se m p e n h o  d e  s u a  f u n ç ã o  n o s as su n to s  


r e la c io n a d o s  c o m  o  M u n ic í p io  d e  C u ia b á .


c o n c ed id a  l ic e n ç a  p o r  m o tiv o  d e  d o e n ç a  d a  fa m ília , p o r  a fa s ta m e n to  d o  cô n ju g e  ou  


c o m p a n h e iro  f ic a n d o  su s p e n s o  o es tá g io  p ro b a tó rio  a té  o  s e u  r e to m o  ao  e x e rc íc io  d o  c a rgo .
A r t .  53  É  a s se g u r a d o  a o  P r o c u ra d o r  d o  M u n ic íp io  i rre d u tib il id ad e  da  


r e m u n e ra ç ã o , o b s e r v a d o  o  d isp o s to  n a  s e ç ã o  a n te r io r  d e s ta  L e i C o m p le m en ta r .


A r t .  41  A  e s ta b i lid a d e  d o  P r o c u rad o r  d o  M u n ic íp io  na  c a r re ir a  se rá  
a d q u ir id a  a p ó s  o  e s tá g io  p ro b a tó r io .  /


S e ç ã o  IV


S e ç ã o  V I I  1 
D a s  L i c e n ç a s  ™


D o  E n q u a d r a m e n to  e  d o  D e s e n v o lv im e n to  n a  C a r r e i r a


A r t .  4 2  A  c a rr e ira  d e  P r o c u ra d o r d o  M u n ic íp io  d e  C u ia b á  é  c o m p o s ta  de  30


A r t .  5 4  C o n c e d e r -s e -á  l ic e n ç a  ao  P ro c u ra d o r  d o  M u n ic íp io  n a  fo rm a  qu e  


d isp u s e r  o  E s ta tu to  d o s  S e r v id o r e s  P ú b lic o s  d o  M u n ic íp io  d e  C u ia bá .


V er tica l) , c o n fo rm e  ta b e la  e s p e c if ic a d a  n o  A n ex o  III d e s ta  L e i  C o m p lem e n ta r .
S e ç ã o  V I I I  


D a s  F é r i a s


A r t .  4 3  A o  e n tr a r  e m  e x e rc íc io ,  o  P ro c u ra d o r d o  M u n ic íp io  se rá  


e n q u a d ra d o  n o  P ad rã o  I (u m ) , (A n e x o  111), d e v e n d o  p e rm a n e c e r  n e s te  d u r a n te  to d o  o  e stá g io  


p ro ba tó rio .


§  1° O  te m p o  d e  e fe t iv o  e x e rc íc io  n o  c a rg o  d u ra n te  o  e s tá g io  p ro b a tó rio  


s e rá  c o m p u ta d o  p a r a  f in s  d e  p r o g re s sã o  n a  c a rre ira ;


A r t .  5 5  O s  in te g ra n te s  d a  c a r r e i r a  d e  P r o c u ra d o r  d o  M u n ic íp io  te rã o  d ire ito 


a  3 0  ( tr in ta )  d ia s  d e  f é r ia s  in d iv id u a is , e m  c a d a  a n o  c iv il ,  q u e  se rão  g o z a d as  d e  a c o rd o  c om  a  


e s c a la  o r g a n iz a d a  p e lo s  P r o c u ra d o r e s -C h c f e s ,  q u e  s e rá  su b m e tid a  a o  P ro c u ra d o r  G eral, 


a te n d e n d o , q u a n d o  p o s s ív e l , à  c o n v e n iê n c ia  d o  in te re s s a d o , s e m  p r e ju íz o  d o  se rv iço .


§ 2 o C o n s id e r a r - se - á . te m p o  d e  e fe t iv o  e x e rc íc io  a  l ic e n ç a  p a ra  f in s  de  


c a p ac itaç ã o , c o n fo r m e  d is p õ e  a  L e i C o m p le m e n ta r  0 9 3 /2 0 0 3 ;


P a r á g r a f o  ú n i c o .  A  e s c a la  de  f é r ia s  p o d e rá  s e r  a lte ra d a ,  a  q u a lq u e r  tem p o , 


p e lo  P ro c u r a d o r  G e r a l , d e  o f íc io  o u  a  r e q u e r im e n to  d o  in te re s s a d o , o b se rv a d a ,  e m  qu a lqu e r  


c a so , a  c o n v e n iê n c ia  d o  se rv iç o .


§  3 o O s  a tu a is  P ro c u ra d o re s  d o  M u n ic íp io  c o m  m a is  d e  03  ( trê s)  a no s de 


te m p o  d e  se rv iç o ,  s e rã o  e n q u a d ra d o s , n a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d e s ta  L ei , no  P a d rã o  


c o rre sp o n d e n te , re s p e c tiv a m e n te , a o  se u  tem p o  d e  s e rv iç o ,  c o n fo r m e  o  A n e x o  III ; C A P Í T U L O  in 
D O  R E G I M E  D I S C I P L I N A R


§ 4o O s  a tu a is  P ro c u ra d o re s  do  M u n ic íp io  q u e  a in d a  se  en c o n tra m  em  


e s tá g io  p ro b a tó rio  s e g u e m  a  re g ra  c o n s ta n te  d o  “c a p u tn e  § 1° d e s te  a r tig o . S e ç ã o  I


D a s  A t r ib u i ç õ e s ,  D e v e r e s  e  P r o ib iç õ e s


A r t .  4 4  A  m u d a n ç a  d e  P a d rã o  se rá  p o r  te m p o  d e  se rv iço  e  d a r-s e -á  d e  trê s  


e m  trê s  a n o s , c o m  o  in c r e m e n to  d e  3 %  (trê s  p o r  c e n to )  n o  s u b s íd io ,  c a lc u la d o  so bre  o  ú l tim o  
v a lo r  c o rre sp o n d e n te  a o  P a d rã o  im e d ia ta m e n te  a n te r io r .


S u b s e ç ã o  I  


D a s  A tr ib u i ç õ e s


S e ç ã o  V


D o S i s te m a  R c m u n c r a t ó r io


A r t  5 6  A o  P r o c u r a d o r  d o  M u n ic íp io  in c u m b e  d e se m p e n h a r  as atr ib u içõ es  
d is c r im in a d a s  n o  a r t.  3 o d e s ta  L e i  C o m p le m e n ta r .  M


A r t .  45  O s  c a rg o s  d e  p r o v im e n to  e fe t iv o  d a  c a rre i ra  d e  P ro c u ra d o r do  


M u n ic íp io  s e rã o  r e m u n e ra d o s  p o r s u b s íd io ,  n o s  te rm o s  d e s ta  L e i C om p le m e n ta r .


A r t .  5 7  O s  P r o c u ra d o r e s  d o  M u n ic íp io  s e  su b m e te m  a  jo rn a d a  d e  trab a lho  
d e  6  ( se is )  h o r a s  d iá r ia s ,  s e n d o  3 0  ( tr in ta )  h o r a s  s em a n a is .


§ 1 °  A lé m  d o  su b s íd io , o  P ro c u ra d o r  d o  M u n ic íp io  p o d e rá  p e rc e b e r  o 
A d ic io n a l  d e  Q u a l if ic a ç ã o ;


S u b s e ç ã o  I I  


D o s D e v e re s


§ 2 o O  su b s íd io  d o s  o c u p a n te s  d e  c a r g o  d e  P ro c u ra d o r  d o  M un ic íp io  e  os 


p ro ve n tos , p e n s õ e s  o u  o u tra  e sp éc ie  re m u n e ra tó ria , p e rc e b id o s , c u m u la tiv a m en te  o u  nã o, 


in c lu íd a s  a s  v a n ta g en s  p e s so a is  o u  d e  q u a lq u e r  o u tra  n a tu r e z a ,  n ã o  p o d e rã o  e x c e d e r  o


A r t .  5 8  S ã o  d e v e re s  d o  P r o c u ra d o r  d o  M u n ic íp io :


su b s id io  m e n sa l ,  e m  e s p é c ie , d o  P re fe ito  M u n ic ip a l , c o n fo rm e  a rtig o  37 , in c iso  X I, d a 
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 .


I  - e x e r c e r  c o m  z e lo  e  d e d ic a ç ã o  a s  a tr ib u iç õ es  d o  c a rg o  p úb l ic o ;


A r t .  4 6  É  as se g u ra d a  a  i rre d u tib il id a d e  d a  r e m u n e ra ç ã o  n a  im p la n ta ç ã o  do


II -  s e r  lea l à s  in s t it u iç õ e s  a  q u e  s e rv ir;


su b síd io , m e d ia n te  o  p a g a m e n to  d e  c o m p le m e n to  c o n s ti tu c io n a l,  n a  fo rm a  d e s ta  Lei 


C o m p le m e n ta r , o b se rv a n d o  o  l im ite  e s ta b e le c id o  n o  a r t. 4 5 , p a rá g ra fo  ú n ic o .
III  -  o b s e r v a r  a s  n o r m a s  le g a is  e  r eg u la m e n ta re s ;


§ 1° In c o r p o ra -se  ao  su b s íd io  to d as  a s  v a n ta g e n s  r e m u n e ra tó r ia s  p e rc e b id a s,
IV  -  c u m p r ir  a s  o r d e n s  s u p e rio r es , e x c e to  q u a n d o  m a n ife s ta m e n te  i le g a is ;


a n te r io re s  à  p u b l ic a ç ã o  d e s ta  L e i C o m p le m e n ta r;


§ 2 o O  c o m p le m e n to  co n s ti tu c io n a l  in te g ra  a  rem u n e ra ç ã o  d o s  P ro c u ra d o res


V  - le v a r  a o  c o n h e c im e n t o  d a  au to r id a d e  s u p e r io r  a s  i rr e g u la rid a d e s  d e  q u e  
t iv e r  c iê n c ia  e m  r a z ã o  d o  c a r g o  p ú b lic o ;


do  M u n ic íp io  p a r a  to d o s  o s  f in s  d e  d i re ito , in c lu s iv e ,  p a r a  fé r ia s ,  13° s a lá r io , ap o se n ta do rias  
e  p e n sõe s ;


V I -  z e la r  p e la  e c o n o m ia  d o  m a te ria l  e  a  c o n se rv a ç ã o  d o  P a tr im ô n io
P ú b l ic o ;


§ 3 o O  c o m p le m e n to  c o n s ti tu c io n a l  f ic a  su je i to  a  a tu a liza ç ã o  d e co rre n te  de  


rev is ão  g e ra l a n u a l  d a  r e m u n e ra ç ã o , d e  q u e  t ra ta  o  a r t ig o  3 7 , in c is o  X , da  C on s ti tu içã o
V II -  g u a rd a r  s ig i lo  s o b re  a s su n to  d a  re p a r tiç ã o ;


V II I  -  m a n te r  c o n d u ta  c o m p a t ív e l  c o m  a  m o ra l id a d e  a d m in is tr a tiv a ;


A r t .  4 7  O  c o m p le m e n to  co n s ti tu c io n a l  a s se g u ra d o  p o r  e s ta  Lei 


C o m p le m e n ta r  a o s  P ro c u ra d o r e s  d o  M u n ic íp io  q u e  a  e le  f aç a m  ju s ,  a tiv o s , in a t iv o s  e
I X  -  s e r  a s s íd u o  e  p o n tu a l  ao  s e rv iç o ;


e m  v ir tu d e  d a  im p la n ta ç ã o  d a  p o lí tic a  sa la r ia l  e s ta b e le c id a  n e s ta  L ei C o m p le m e n ta r .
X  - t r a ta r  c o m  u rb a n id a d e  a s  p e s s o a s ;


A r t .  4 8  E m  c a so  d o  P ro c u ra d o r e fe t iv o  a s su m ir  o  c a rg o  d e  P r oc u ra d o r
X I  -  re p r e s e n ta r  c o n tr a  ile g a l id a d e , o m is s ã o  ou  a b u s o  d e  p o d e r;


E sp e c ia liz ad a  d e v e rá  o p ta r  e n tre  a  r em u n e ra ç ã o  do  c a rg o  c o m is s io n a d o  o u  o  s u b s íd io  do  se u  


c a rg o  e fe tiv o .


X II  - a p re s e n ta r - se  a d e q u a d a m e n te  t r a ja d o  n o  d e se m p e n h o  d e  su a s  fu n çõ e s , 


fa z e n d o  u s o  d e  v e s t im e n ta s  c o m p a t ív e is  c o m  o e x e rc íc io  d a  a tiv id a d e  d e  a d v o g a d o  p ú b lic o .


* !
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Subseção III 
Das Proibições


Art. 59 Ao Procurador do Município é vedado:


I - recusar fé a documentos públicos;


II - opor resistência injustificada ao andamento de processo ou execução
de serviço;


III - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em 
Lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;


IV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública;


V - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas 
municipais, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes 
até o segundo grau, de cônjuge ou companheiro;


VI - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;


VII - praticar usura sob qualquer de suas formas;


VIII - proceder de forma desidiosa;


IX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição cm serviços ou 
atividades particulares, exceto em situações de emergência e transitórias;


X - confessar, desistir, acordar ou transacionar em processos judiciais ou 
administrativos, salvo quando expressamente autorizado pelo Procurador Geral, nos termos 
da Lei;


XI - receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, percentagens ou 
vantagens nos processos submetidos ao seu exame ou patrocínio;


XII - patrocinar a defesa de terceiros em qualquer processo judicial ou 
administrativo em que haja interesse do município.


Seção II
Das Penalidades


Art. 60 Os Procuradores do Município estão sujeitos às seguintes
penalidades:


I - advertência;


II - suspensão;


III - destituição de cargo em comissão;


IV - demissão; e


V - cassação de aposentadoria.


Parágrafo único. A imposição das penalidades previstas neste artigo
compete:


I - ao Procurador Geral do Município, no caso dos incisos 1 e II;


II - ao Prefeito Municipal, no caso dos incisos III, IV e V.


Art. 61 Na aplicação da penalidade considerar-se-ão a natureza e a 
gravidade da infração, o dano que dela provier para o serviço público, a circunstância 
agravante ou atenuante e os antecedentes funcionais.


Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 
breve relatório dos fatos, o fundamento legal e a infração disciplinar.


Art. 62 A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 5 9 ,1, II e III, e de inobservância de dever funcional previsto em 
Lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais 
grave.


Art. 63 A suspensão será aplicada com prejuízo da remuneração em caso 
de reincidência nas faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições que 
não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 
(noventa) dias.


Art. 64 Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de 
suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração, descontado em folha de pagamento, ficando o Procurador do Município 
obrigado a permanecer em serviço.


Art. 65 As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros 
cancelados, após o decurso de 03 (três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício, 
respectivamente, se o Procurador não houver, nesse período, praticado uma nova infração 
disciplinar.


Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeito
retroativo.


Art. 66 A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de 
cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de 
demissão.


Art. 67 A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos 
incisos IV, VIII, e XI do art. 59, implica ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal 
cabível.


Art. 68 A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por 
infringência do art. 59, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura 
em cargo público municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos.


Parágrafo único. Não poderá retomar ao serviço público municipal o 
servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência ao art. 69, 
incisos I, IV, V m , X e XI.


Art. 69 A demissão será aplicada nos seguintes casos:


I - crime contra a administração pública;


II - abandono de cargo;


III - inassiduidade habitual;


IV - improbidade administrativa;


V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;


VI - insubordinação grave em serviço;


VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em 
legítima defesa própria ou de outrem;


VIII - aplicação irregular de dinheiro público;


IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;


X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do Patrimônio Municipal;
XI - corrupção;


XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;


XIII - transgressão dos incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XI e XII do art. 59.


Art. 70 Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que 
houver praticado, na atividade, falta punível com demissão.


Art. 71 A aplicação das penalidades descritas neste artigo será precedida 
de processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.


Seção m
Do Procedimento Disciplinar


Art. 72 A apuração de infração funcional imputada a integrantes da 
carneira de Procurador do Município será feita por sindicância ou processo administrativo, 
mediante representação encaminhada pelo Colégio de Procuradores ao Corregedor-Geral, 
assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa.


Art. 73 Aplicam-se, subsidiariamente, ao processo disciplinar e à 
sindicância, no que forem compatíveis, as normas do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cuiabá.


Subseção I 
Da Sindicância


Art. 74 A sindicância terá caráter preliminar ou processual.


I - a sindicância de caráter preliminar será instaurada quando os fatos não 
estiverem definidos ou faltarem elementos indicativos da autoria, neste caso será destinada a 
colher elementos informativos para instaurar ou não o processo administrativo disciplinar;


II - a sindicância de caráter processual destina-se a apurar a 
responsabilidade de servidor identificado, por falta leve, podendo resultar na aplicação da 
respectiva pena, devendo ser assegurada o contraditório e a ampla defesa;


III - a sindicância será processada na Corregedoria Geral e terá como 
sindicante o Corregedor Geral ou um Procurador do Município estável por ele designado, 
sempre de nível igual e/ou superior ao do sindicado.


Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância é de 30 (trinta) 
dias prorrogável por igual período, mediante justificativa fundamentada da autoridade 
sindicante.


Art. 75 O Corregedor Geral enviará, para a devida homologação, relatório 
circunstanciado acerca da sindicância, ao Colégio de Procuradores, o qual, conforme o caso, 
determinará as seguintes providências:


I - arquivamento, em caso de juízo negativo de admissibilidade;


II - aplicação da penalidade respectiva, nos casos de falta leve;


III - expedição de portaria de instauração de processo administrativo, nos 
casos de juízo positivo de admissibilidade.


Parágrafo único. Dos atos constantes acima, será dada ciência ao
sindicado.


Subseção II
Do Processo Administrativo Disciplinar


Art. 76 O processo administrativo contra Procuradores do Município será 
instaurado mediante portaria interna do Corregedor-Geral, após o encaminhamento pelo 
Colégio de Procuradores.


Parágrafo único. O Colégio de Procuradores designará uma comissão 
composta por 03 (três) Procuradores estáveis, de nível igual ou superior ao Procurador a ser 
processado, competindo ao Corregedor Geral à presidência dos trabalhos.
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Art. 77 Para apuração de infrações funcionais praticadas pelos demais 
servidores lotados na Procuradoria Geral do Município de Cuiabá compete ao Procurador- 
Geral a expedição de portaria interna para abertura do processo administrativo.


Parágrafo único. O Procurador Geral designará uma comissão composta 
por 01 (um) Procurador estável e 02 (dois) servidores de nível igual ou superior ao do 
servidor a ser processado, competindo ao Corregedor Geral a presidência dos trabalhos.


Art. 78 A portaria de instauração conterá a qualificação do servidor, a 
exposição resumida dos fatos e a previsão legal sancionadora, sendo instruída com a 
sindicância, se houver, ou com os elementos de prova existentes.


Art. 79 O prazo para conclusão do processo administrativo será de 60 
(sessenta) dias prorrogável, em caso justificado, por mais 30 (trinta) dias, por ato do Colégio 
de Procuradores e do Procurador Geral, respectivamente.


Art. 80 O prazo de que trata o artigo anterior passará a correr da data da
citação válida.


Parágrafo único. Após a publicação do ato de sua designação, a 
Comissão terá 05 (cinco) dias úteis para instalar-se.


Art. 81 Abertos os trabalhos, o Presidente da Comissão mandará citar o 
acusado para que acompanhe todo o procedimento, podendo requerer o que for de interesse 
da defesa.


Parágrafo único. A citação será pessoal, mediante protocolo, devendo o 
servidor dela encarregado, consignar, por escrito, se for o caso, a recusa do indiciado em 
recebê-la. Quando não for encontrado o indiciado, a citação far-se-á por edital, do qual deve 
constar somente o nome do indiciado, o número do processo e a convocação para 
comparecer perante a Comissão Processante, devendo o edital ser publicado no Diário 
Oficial do Município, com prazo de 15 (quinze) dias úteis, findo o qual, não comparecendo 
o indiciado, ser-lhe-á designado um defensor.


Art. 82 O indiciado, no prazo de 20 (vinte) dias, depois de citado, poderá 
requerer às provas que julgar necessária a sua defesa, podendo renovar o pedido no curso do 
processo.


Art. 83 A falta de citação para todos os termos do processo determinará a 
nulidade do procedimento.


Art. 84 A Comissão, de oficio, poderá determinar a realização das 
diligências que julgar necessárias, recorrendo, inclusive, a técnicos e peritos.


Parágrafo único. Os órgãos municipais atenderão, com a máxima 
presteza, as solicitações da Comissão, comunicando prontamente, em caso de força maior, a 
razão da impossibilidade do atendimento.


Art. 85 Para todas aS provas e diligências, o indiciado, ou seu advogado, 
será notificado com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.


Art. 86 Durante o curso do processo será permitida a intervenção do 
indiciado, por si ou por seu defensor.


Art. 87 As certidões de repartições públicas municipais, necessárias à 
defesa, serão fornecidas sem quaisquer ônus.


Art. 88 Encerrada a fase probatória, o indiciado será notificado para 
apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, as razões finais de defesa.


Parágrafo único. Findo o prazo de que trata este artigo, a Comissão 
examinará o processo e apresentará relatório em que serão apreciadas as irregularidades 
funcionais imputadas ao acusado, as provas colhidas e as razões de defesa, propondo, 
justificadamente, a absolvição ou punição, indicando, nesta última hipótese, os dispositivos 
legais em que estiver incurso. No relatório, a Comissão poderá sugerir quaisquer outras 
providências que lhe parecerem de interesse do serviço público.


Art. 89 Apresentado o relatório, os membros da Comissão deverão, no dia 
imediato, retomar ao exercício normal dos setls cargos, ficando, entretanto, à disposição do 
Colégio de Procuradores e do Procurador Geral respectivamente, para qualquer 
esclarecimento julgado necessário.


Art. 90 Recebido o processo, a autoridade competente deverá proferir 
julgamento no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de responsabilidade.


Art. 91 A autoridade que julgar o processo promoverá, quando for o caso, 
a expedição dos atos decorrentes do julgamento e as providências necessárias a sua 
execução.


Art. 92 Quando ao Procurador do Município for imputado crime contra a 
Administração Pública, o Procurador Geral comunicará as autoridades competentes para as 
providências cabíveis.


Art. 93 Na aplicação das penas disciplinares serão consideradas a natureza 
e a gravidade da infração, os danos que dela provenham para o serviço público e os 
antecedentes do infrator.


§ I o A ação disciplinar prescreverá:


I - em 05 (cinco) anos, quanto a infrações puníveis, com demissão, 
cassação de aposentadoria e destituição de cargo em comissão;


II - em 05 (cinco) anos, quanto à ação punitiva da administração pública 
contada da publicação da decisão final no processo administrativo;


III - em 02 (dois) anos, quanto à suspensão; e


IV - em 06 (seis) meses, quanto à advertência.


§ T  A falta, também prevista em Lei penal como crime, terá sua 
punibilidade extinta juntamente com a deste;


§ 3o São imprescritíveis as ações cuja pretensão seja o ressarcimento pelos 
danos causados ao erário, nos termos da Constituição Federal.


Seção IV 
Dos Recursos


Art. 94 Da aplicação de penas impostas pelo Colégio de Procuradores 
cabe recurso, em última instância, ao Prefeito Municipal.


A rt. 95 Da aplicação de penas impostas pelo Procurador Geral do 
Município cabe recurso, em última instância, ao Colégio de Procuradores, cuja decisão se 
sujeita à homologação do Prefeito Municipal.


Art. 96 O recurso terá efeito suspensivo c poderá scr interposto no prazo 
de 20 (vinte) dias, contados da ciência do interessado.


Art. 97 O recurso será apresentado em petição fundamentada ao Colégio 
de Procuradores, no caso de processo administrativo contra Procurador, ou ao Procurador 
Geral, quando tratar-se de processo administrativo contra servidor lotado na Procuradoria 
Geral do Município, que o receberá e mandará juntar ao processo, encaminhando-o ao 
Prefeito Municipal e ao Colégio de Procuradores, respectivamente, no prazo de 05 (cinco) 
dias.


Art. 98 Os recursos serão julgados no prazo máximo de 20 (vinte) dias.


Seção V 
Da Revisão


A rt. 99 A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão do processo 
administrativo de que haja resultado sanção disciplinar, quando se aduzam fatos novos ou 
circunstâncias susceptíveis de justificar a inocência do requerente, mencionadas ou não no 
processo original.


§ I o O cônjuge ou companheiro, descendente ou ascendente, ou qualquer 
pessoa constante dos assentamentos individuais do Procurador do Município falecido, 
desaparecido ou incapacitado, poderá solicitar a revisão de que trata este artigo;


§ 2o Não constitui fundamento para a revisão a simples alegação de 
injustiça da penalidade.


A r t  100 O requerimento será dirigido à autoridade competente que 
aplicou a pena ou aquele que, em grau de recurso, a tiver confirmado.


Art. 101 Cabe ao Colégio de Procuradores, no caso de sanção aplicada a 
Procurador do Município, e ao Procurador Geral, no caso de sanção aplicada a servidor 
lotado na Procuradoria Geral do Município, designar Comissão Revisora composta de 03 
(três) Procuradores estáveis, de igual ou superior nível, para processar a revisão.


Art. 102 A revisão processar-se-á em apenso ao processo original.


Art. 103 Além da exposição dos fatos, o requerente, na inicial, solicitará 
sejam designados dia e hora para a oitiva das testemunhas.


Art. 104 Concluídos os trabalhos da Comissão, no prazo de até 60 
(sessenta) dias, prorrogável justificadamente, por mais 30 (trinta) dias, será o processo, com 
o respectivo relatório, encaminhado à autoridade competente para o julgamento.


Parágrafo único. O prazo para o julgamento será de 20 (vinte) dias, a não 
ser que haja necessidade de novas diligências, caso em que será prorrogado por igual 
período.


Art. 105 Os recursos serão julgados no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 


TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 106 Os órgãos municipais fornecerão, com rigorosa observância do 
prazo- que lhes for estabelecido, em cada expediente, os documentos considerados 
necessários à instrução dos processos administrativos ou judiciais.


Parágrafo único. A inobservância do prazo previsto neste artigo implicará 
na aplicação de penas disciplinares, sem prejuízo do ressarcimento dos danos que 
decorrerem para a Fazenda Pública Municipal.


Art. 107 Fora de seu território, o Município de Cuiabá será representado, 
na esfera judicial, pelo Procurador Geral ou por Procurador do Município que este designar.


Art. 108 À Procuradoria Geral do Município é facultado, nos termos da 
Lei, admitir estagiários, dentre os alunos dos cursos correspondentes à área de atuação, 
mediante processo seletivo simplificado de provas.


§ 1° O estagiário da área jurídica, selecionado nos termos do “caput” deste 
artigo, desenvolverá suas atividades sob a orientação do Procurador do Município ao qual 
estiver vinculado, conforme determinação da Procuradoria Especializada;


§ 2o O estágio será cumprido, necessariamente, na Procuradoria Geral do 
Município de Cuiabá ou em outro órgão da administração municipal onde estiver atuando o 
Procurador do Município ao qual o estagiário estiver vinculado.


Art. 109 O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, na 
administração direta e indireta, bem como o tempo de contribuição em qualquer regime, será 
computado para efeito de aposentadoria e disponibilidade.


A rt. 110 As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Procuradoria Geral do Município, 
as quais serão suplementadas, se insuficientes.


Art. 111 Fica instituído o Adicional de Qualificação -  AQ destinado aos 
servidores da Carreira de Procurador do Município, decorrente do conjunto de 
conhecimentos e habilidades adicionais adquiridos em títulos, diplomas ou certificados de 
cursos de pós-graduação, em sentido amplo ou estrito, em áreas de interesse da Procuradoria 
Geral do Município a serem estabelecidas em regulamento.
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§ I o O adicional de que trata este artigo não será concedido quando o curso 
constituir requisito para ingresso no cargo;


§ 2o Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados somente os 
cursos e instituições de ensino, reconhecidos pelo Ministério da Educação, na forma da 
legislação;


§ 3o Serão admitidos cursos de pós-gTaduação lato sensu somente com a 
duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas;


§ 4o O adicional será considerado no cálculo dos proventos e das pensões, 
somente se o título ou o diploma forem anteriores à data da inativação.


Art. 112 O Adicional de Qualificação -  AQ será concedido conforme os 
valores constantes no anexo III desta Lei Complementar com a seguinte classificação:


1 - doutorado;


II - mestrado;


III - pós-graduação em nível de especialização.


§ Io Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de 
um percentual dentre os previstos nos incisos I a III do “caput”, deste artigo;


§ V  O adicional de qualificação será devido a partir do dia da apresentação 
do título, diploma ou certificado;


§ 3o O servidor da Carreira de Procurador do Município cedido, não 
perceberá, durante o afastamento, o adicional de que trata este artigo, salvo na hipótese de 
cessão para órgãos do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Cuiabá.


Art. 113 Os anexos I, II e III são partes integrantes desta Lei
Complementar.


Art. 114 Esta Lei Complementar entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar n° 013, de 16 de 
maio de 1994; os artigos Io, 2o, 3o, 4o e 5o da Lei Complementar n° 092, de 23 de junho de 
2003; os artigos 36, 37, 38 e o Anexo III, da Lei Complementar n° 119, de 21 de dezembro 
de 2004 e as disposições legais relativas à carreira de Procurador Municipal constantes da 
Lei Complementar n° 152, de 28 de março de 2007, da Lei n° 4.961, de 29 de março de 2007 
e da Lei n°. 5.086, de 04 de abril de 2008.


ANEXO I


CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 4o DESTA LEI COMPLEMENTAR


QUANT. DENOMINAÇÃO : ■ SÍMBOLO


01 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DAS-01


01 PROCURADOR GERAL ADJUNTO DAS-02


01 CORREGEDOR GERAL DAS-02


01 PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA JUDICIAL DAS-03


01 PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA FISCAL DAS-03


01
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO


DAS-03


01
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DOS 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS DAS-03


01 ASSESSOR DO PROCURADOR GERAL DAS-03


01 ASSESSOR DA CORREGEDOR1A GERAL DAS-03


01 CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR GERAL DAS-03


01 CHEFE DE GABINETE DO CORREGEDOR GERAL DAS-03


01 SECRETÁRIA DA PROCURADORIA GERAL DAS-06


01 GERENTE DA DtVIDA ATIVA DAS 04


01 COORDENADOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DAS 04


01 COORDENADOR DE INFORMÁTICA DAS 04


ANEXO II


QUADRO DE PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT


DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
PROCURADOR DO MUNICÍPIO - 30


ANEXO III


TABELA REMUNERATÓRIA E ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO


DECRETO N ° . DE M  DE DE 2.010.


DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA DE CUIABÁ-MT PARA O 
BIÊNIO 2010/2012.


FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO, Prefeito 
Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, e


CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 3.266'de 11 de janeiro 
de 1.994 e suas alterações.


DECRETA:


Ã b m ?
Art. 1 Fica assim composto o Conselho Municipal da Cultura


da Secretaria Municipal de Cultura para o biênio 2010/2012, 
nominal de cada membro, titulares e suplentes,"'conforme a entí 
representação: - - >


a) Secretaria Municipal dc Cultura 
Titular: SÉRGIO EDUARDO Cl] 
Suplmte: MOISÉS MENDES MARTINS J


a indicação 
Ide ou área de


UOR


de 2014 e Turismo
b) Secretaria Exlraordinária pará Assuntos dfpopa do Mundo


- í  ■' ' ■ í j . f


Titular. GONÇALO PAPÀZIAN 
Suplente:’ IARA G U A N A Y N ^A C H A ^D E  FRANÇA


c) Câmara Municipal de Cuiabá
T itu íÍ ri^ ^ ) i’ "2" ................
Suplente: ANTOb


d) Artistas e Produtores Culturais;
Titulares: RONALDO FERREIRA MORAES REIS, 


WALDERLEY MARQUES PEDRO 
MARCOS LEV1 DE BARROS


Suplentes SEBASTIÃO BORGES DA SILVA, 
AILTON TEOTÒNIO CORRÊA 
EDUARDO PEREIRA







CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ  
Secretaria de Apoio Legislativo


 


LEI COMPLEMENTAR Nº 210 DE 22 DE JULHO DE 2.010.  
AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL  
PUBLICADA NA GAZETA MUNICIPAL N° 1014 DE 23 DE JULHO DE 2010  
 
ALTERA E INTRODUZ DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 208, DE 16 DE 
JUNHO DE 2.010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei Complementar:  
Art. 1º O art. 27 da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2.010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 27 O Gabinete do Procurador Geral é o Órgão incumbido de auxiliá-lo no exercício de 
suas atividades e será dirigido por um Chefe de Gabinete, auxiliado por uma Secretária, 
ambos de livre provimento e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo.” (NR)  
 
Art. 2º A Lei Complementar n° 208, de 16 de junho de 2010, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 50 -A:  
 
“Art. 50-A O subsidio dos cargos de provimento em comissão de Procurador-Geral Adjunto, 
Procuradores Especializados e Corregedor ficam estabelecidos conforme tabela 
remuneratória constante do Anexo IV desta Lei Complementar”. (AC)  
 
“Parágrafo único. O cargo de Procurador-Geral do Município terá remuneração 
correspondente à de Secretario Municipal nos termos da Legislação específica”. (AC)  
 
Art. 3º O ANEXO I da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2.010, passa a conter a 
redação estabelecida pelo ANEXO I que acompanha esta Lei Complementar.  
 
Art. 4º O ANEXO II que acompanha esta Lei Complementar será incorporado à Lei 
Complementar nº 208, de 16 de junho de 2.010, como ANEXO IV, com a criação da 
respectiva simbologia a ser implantada no Sistema de Recursos Humanos.  
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio Alencastro em Cuiabá-MT, 22 de julho de 2.010.  
 
FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO  
PREFEITO MUNICIPAL  
ANEXO I  
 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
 
QUANT. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO  
01 CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DAS-03  
01 ASSESSOR DA PROCURADORIA GERAL DAS-03  
01 ASSESSOR DA PROCURADORIA GERAL ADJUNTA DAS-03  
01 ASSESSOR DA CORREGEDORIA GERAL DAS-03  
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01 ASSESSOR DA PROCURADORIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E 
LEGISLATIVOS DAS-03  
01 ASSESSOR DA PROCURADORIA JUDICIAL DAS-03  
01 GERENTE DA DÍVIDA ATIVA DAS-04  
01 COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS-04  
01 COORDENADOR DE INFORMÁTICA DAS-04  
01 SECRETÁRIO DA PROCURADORIA GERAL DAS-05  
(NR)  
 
 
ANEXO II  
 
“ANEXO IV”  
 
CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR DA  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
 
QUANT. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO SUBSÍDIO  
01 PROCURADOR GERAL DAS-1 Leg. Especif.  
01 PROCURADOR GERAL ADJUNTO DGA-1 8.000,00  
01 CORREGEDOR- GERAL DGA-2 7.800,00  
01 PROCURADOR CHEFE DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS 
DGA-3 7.200,00  
01 PROCURADOR CHEFE FISCAL DGA-3 7.200,00  
01 PROCURADOR CHEFE JUDICIAL DGA-3 7.200,00  
01 PROCURADOR CHEFE DE PATRIMÔNIO PÚBLICO DGA-3 7.200,00  
(AC)  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ  
Secretaria de Apoio Legislativo


 


LEI COMPLEMENTAR Nº 227 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.010.  
AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL  
PUBLICADA NA GAZETA MUNICIPAL N° 1037 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010  
 
ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 208, DE 16 
DE JUNHO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
ESTRUTURA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei Complementar:  
 
Art. 1º Acrescenta a Subseção V à Seção II, do Capítulo V, do Título I, da Lei Complementar 
nº 208, de 16 de junho de 2010, composta dos artigos 24-A, 24-B e 24-C, nos seguintes 
termos:  
 
“Subseção V  
Da Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos  
 
Art. 24-A Compete à Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos:  
I – manifestar-se nos processos de regularização fundiária do Município de Cuiabá;  
 
II – emitir pareceres jurídicos em todos os processos que envolvam questões urbanístico-
ambientais (ambientes natural, artificial e cultural) e fundiárias;  
 
III – estudar, orientar e opinar sobre processos administrativos relacionados ao meio 
ambiente e à ordem urbanística;  
 
IV – subsidiar a Procuradoria Judicial com informações e orientações referentes às demandas 
judiciais correlacionadas com sua atribuição;  
 
V – integrar comissões destinadas a tratar de temas urbanísticos, ambientais e fundiários;  
 
VI – orientar e subsidiar as ações da Assessoria Jurídica dos órgãos e entidades municipais 
da área ambiental, fundiária e urbanística do Município;  
 
VII – realizar estudos jurídicos e emitir relatórios, mediante solicitação do Procurador-Geral 
do Município, acerca de assuntos relacionados à sua área de atuação;  
 
VIII – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Procurador-Geral.  
 
Art. 24-B A Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos terá um 
Procurador-Chefe, livremente nomeado, em comissão, pelo Chefe do Poder Executivo, sendo 
subordinado diretamente ao Procurador-Geral do Município.  
 
Art. 24-C São atribuições do Procurador-Chefe da Procuradoria de Assuntos Fundiários, 
Ambientais e Urbanísticos:  
 
I – orientar, fiscalizar e estabelecer critérios para a distribuição dos serviços de atribuição da 
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Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos;  
 
II – baixar normas sobre serviços internos, desde que não sejam incompatíveis com as 
determinações do Procurador-Geral;  
 
III – organizar e encaminhar ao Procurador-Geral a escala de férias anual dos Procuradores e 
servidores lotados na Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos;  
 
IV – assessorar o Procurador Geral do Município nos assuntos jurídicos de natureza 
fundiária, ambiental e urbanística;  
 
V – apresentar, semestralmente, relatório das atividades da Procuradoria de Assuntos 
Fundiários, Ambientais e Urbanísticos;  
 
VI – exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Procurador-Geral.” (AC)  
 
Art. 2º Os arts. 4º, 5º e 6º da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 4º (...)  
I – Órgãos Superiores  
a) Procurador-Geral do Município  
b) Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município  
 
II - Órgãos de Execução Técnica:  
a) Procurador-Geral Adjunto do Município;  
b) Procuradorias Especializadas:  
b.1) Procuradoria Judicial;  
b.2) Procuradoria Fiscal;  
b.3) Procuradoria de Contratos e Patrimônio;  
b.4) Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos;  
b.5) Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos.” (NR)  
 
“Art. 5º O Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município é órgão de deliberação 
colegiada da Procuradoria Geral do Município, sendo integrado pelo Procurador-Geral, que o 
presidirá, pelo Procurador-Chefe Fiscal, pelo Procurador-Chefe de Assuntos Administrativos 
e Legislativos, pelo Procurador-Chefe de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos e 
por mais três Procuradores efetivos.  
 
§ 1º Os três procuradores efetivos que comporão o Conselho Superior de Procuradores serão 
indicados em lista sêxtupla pelo Procurador-Geral do Município ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal que nomeará os três membros titulares para o exercício de dois anos, 
permitida uma única prorrogação.  
 
§ 2º Serão suplentes os procuradores que figurarem na lista sêxtupla e que não forem 
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.  
 
§ 3º O Procurador-Geral, em suas faltas e impedimentos, será substituído pelo Procurador-
Geral Adjunto do Município.  
 
§ 4º O Conselho Superior da Procuradoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou a requerimento por no 
mínimo três de seus membros, lavrando-se ata circunstanciada das reuniões, na forma 
regimental.  
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§ 5º Todos os membros do Conselho Superior terão direito a voto, cabendo ao Procurador-
Geral do Município tão somente o voto de qualidade em caso de empate.  
 
§ 6º O membro titular, pertencente à carreira, que se ausentar, injustificadamente, por três 
sessões ordinárias do Conselho Superior, perderá a função, sendo a vaga preenchida pelo 
suplente conforme previsto no § 2º deste artigo.” (NR)  
 
“Art. 6º Compete ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município:  
 
I – analisar e deliberar acerca de matérias que visem à fixação de orientação jurídica para a 
Administração Pública Direita e Indireta, mediante indicação do Procurador-Geral do 
Município e posterior homologação do Chefe do Poder Executivo Municipal;  
 
II – propor, fundamentadamente, ao Procurador-Geral do Município a elaboração ou reexame 
de súmulas para a uniformização da jurisprudência administrativa do município, passando a 
ter efeito normativo a todos os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal 
quando homologada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e publicada na Gazeta 
Municipal;  
 
III – dirimir, em caráter preventivo ou situação concreta, questões jurídicas relevantes 
indicadas pelo Procurador-Geral do Município;  
 
IV – propor de forma fundamentada, independentemente da iniciativa de outras autoridades, 
a instauração de sindicâncias e processos administrativo-disciplinares para a apuração de 
irregularidades que envolvam integrantes da carreira de Procurador do Município;  
 
V – designar a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho dos integrantes da carreira 
de Procurador do Município, que contará com representação obrigatória do Procurador-Geral 
ou Procurador-Chefe especializado por ele indicado, a qual emitirá parecer conclusivo sobre 
a aprovação no estágio probatório, observado também o que dispõe o art. 29 da Lei 
Complementar nº 093, de 23 de junho de 2003.  
 
VI – propor ao Procurador-Geral do Município projetos ou atividades a serem exercidas 
pelos diversos órgãos integrantes da estrutura organizacional da Procuradoria Geral do 
Município;  
 
VII – pronunciar-se sobre qualquer matéria ou questão que vier a ser submetida pelo 
Procurador-Geral do Município;  
 
VIII – servir como instância recursal das questões referentes aos pedidos de licença e 
afastamento dos Procuradores efetivos.  
 
IX – elaborar o seu Regimento Interno.  
 
§ 1º As decisões do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município serão tomadas 
por maioria absoluta, com a presença de no mínimo cinco integrantes.  
 
§ 2º O relatório circunstanciado previsto no inciso IV conterá as opiniões divergentes caso o 
Conselho Superior não se manifeste de forma unânime.” (NR)  
 
Art. 3º O art. 8º da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
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“Art. 8º(...)  
(...)  
 
X – proceder à lotação dos Procuradores Municipais e servidores da Procuradoria Geral do 
Município nos órgãos em que deverão atuar, fazendo publicar, anualmente, o 
lotacionograma;  
 
(...)  
XVII – analisar os pedidos de afastamentos e licenças requeridos pelos procuradores e 
servidores lotados na Procuradoria Geral do Município;  
 
(...)  
XX – sugerir ao Chefe do Poder Executivo Municipal alterações na estrutura da Procuradoria 
Geral do Município e respectivas atribuições;  
 
XXI – dirimir conflitos de atribuição entre as Procuradorias Especializadas;  
 
XXII – exercer outras atividades compatíveis com os princípios e atribuições institucionais 
da Procuradoria Geral do Município.”(NR)  
 
Art. 4º O art. 18 da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 18 A Diretoria da Dívida Ativa integra a Procuradoria Fiscal e possui as seguintes 
atribuições:  
(...)  
 
Parágrafo único. A Diretoria da Dívida Ativa será exercida por um Diretor, simbologia DAS-
3, livremente nomeado, em comissão, pelo Chefe do Poder Executivo.” (NR)  
 
Art. 5º Os arts. 19, 20 e 21 da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
 
“Subseção III  
Da Procuradoria de Contratos e Patrimônio  
 
Art. 19 Compete à Procuradoria de Contratos e Patrimônio:  
I – emitir parecer definitivo em todos e quaisquer processos administrativos que versem 
sobre patrimônio público mobiliário e imobiliário do Município;  
 
II – elaborar os atos e contratos que tenham por objeto adquirir imóveis ou alienar, arrendar, 
onerar e gravar bens imóveis de propriedade do Município ou, ainda, conceder, ceder, 
permitir ou autorizar o uso;  
 
III – emitir parecer em processos administrativos de licitações e contratos;  
 
IV – minutar contratos, convênios e acordos administrativos relativos às suas atribuições;  
 
V – emitir parecer em processos relativos a contratos e convênios, bem como seus aditivos e 
alterações;  
 
VI – emitir parecer em processos de desapropriação ou atos que impliquem limitação do 
direito de propriedade;  
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VII – receber os bens adjudicados judicialmente, sugerindo ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, por intermédio do Procurador-Geral, a destinação destes;  
 
VIII – encaminhar ao órgão municipal competente as certidões, escrituras e demais 
instrumentos relativos aos imóveis de domínio público municipal, bem como informar as 
alterações patrimoniais que ocorrerem, mediante alienação, aquisição ou trespasse de uso;  
 
IX – emitir parecer em processos administrativos de sua competência e responder às 
consultas que lhe forem formuladas;  
 
X – realizar estudos jurídicos, mediante solicitação do Procurador-Geral do Município, 
acerca de assuntos relacionados à sua área de atuação;  
 
XI – subsidiar a Procuradoria Judicial com informações e orientações referentes às demandas 
judiciais correlacionadas com sua atribuição;  
 
XII – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Procurador-Geral.  
 
Art. 20 A Procuradoria de Contratos e Patrimônio terá um Procurador-Chefe, livremente 
nomeado, em comissão, pelo Chefe do Poder Executivo, sendo subordinado diretamente ao 
Procurador-Geral do Município.  
Art. 21 São atribuições do Procurador-Chefe da Procuradoria de Contratos e Patrimônio:  
 
I – orientar, fiscalizar e estabelecer critérios para a distribuição dos serviços de atribuição da 
Procuradoria de Contratos e Patrimônio;  
 
II – baixar normas sobre serviços internos, desde que não sejam incompatíveis com as 
determinações do Procurador Geral;  
 
III – organizar e encaminhar ao Procurador Geral do Município a escala de férias anuais dos 
Procuradores Municipais e dos servidores lotados na Procuradoria de Contratos e Patrimônio; 
 
IV – assessorar o Procurador Geral do Município nos assuntos jurídicos de natureza 
contratual e patrimonial;  
 
V – apresentar, semestralmente, relatório das atividades da Procuradoria de Contratos e 
Patrimônio;  
 
VI – exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Procurador Geral do 
Município.” (NR)  
 
Art. 6º O art. 22 da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Subseção IV  
Da Procuradoria de Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos  
 
Art. 22 Compete à Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos:  
 
I – emitir parecer em processos que versem sobre o Regime Jurídico e Previdenciário dos 
Servidores Públicos Municipais, ressalvada a competência administrativa do instituto gestor 
doRregime Próprio de Previdência;  
 
II – emitir parecer em processos sobre matéria jurídica de interesse da Administração Pública 
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em geral não cometidos às demais Procuradorias Especializadas;  
 
III – opinar sobre a organização do serviço público, quando consultada;  
 
IV – elaborar as minutas de Projetos de Lei e respectivas Mensagens, Decretos, Portarias, 
Regulamentos e outros Atos Normativos quando solicitado pelos demais Órgãos ou 
Entidades da Administração Pública Municipal;  
 
V – revisar as minutas de Projeto de Lei e respectivas Mensagens, Decretos, Regulamentos e 
outros Atos Normativos elaborados pelos demais Órgãos ou Entidades da Administração 
Municipal;  
 
VI – emitir parecer quanto à constitucionalidade e legalidade de Projetos de Lei que lhe 
forem encaminhados;  
 
VI – realizar estudos jurídicos e emitir relatórios, mediante solicitação do Procurador-Geral 
do Município, acerca de assuntos relacionados à sua área de atuação;  
 
VII – realizar estudos jurídicos e emitir relatórios, mediante solicitação do Procurador-Geral 
do Município, acerca de assuntos relacionados à sua área de atuação;  
 
VIII – subsidiar a Procuradoria Judicial com informações e orientações referentes às 
demandas judiciais correlacionadas com sua atribuição;  
 
IX – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Procurador-Geral.  
 
Parágrafo único. Os Órgãos ou Entidades da Administração Pública Municipal deverão 
encaminhar com a minuta do anteprojeto de lei a respectiva exposição de motivos 
ensejadores da proposta.” (NR)  
 
Art. 7º O art. 27 da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 27 O Gabinete do Procurador-Geral é o Órgão incumbido de auxiliá-lo no exercício de 
suas atividades e será dirigido por um Chefe de Gabinete, auxiliado por uma Secretária, 
ambos de livre provimento e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo.  
 
Parágrafo único. São atribuições do Gabinete do Procurador-Geral:  
 
I – prestar assistência administrativa ao Procurador-Geral do Município;  
 
II – propor a expedição de normas sobre assuntos de sua atribuição;  
 
III – encaminhar ao Procurador-Geral assuntos, processos e correspondências cujas soluções 
dependam de sua apreciação;  
IV – coordenar e controlar as atividades do Gabinete do Procurador-Geral;  
 
V – planejar a execução de atividades de comunicação social, interna e externa, da 
Procuradoria Geral do Município;  
 
VI – desempenhar as funções que lhe forem cometidas pelo Procurador-Geral.” (NR)  
 
Art. 8º O art. 30 da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
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“Art. 30 Compete à Corregedoria Geral do Município fiscalizar atividades, realizar 
correições, sugerir providências necessárias à racionalização e eficiência dos serviços nos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, instaurar e presidir processos 
administrativos disciplinares e, subsidiariamente, as sindicâncias não instauradas pela 
autoridade competente.  
 
Parágrafo único. A Corregedoria possui competência subsidiária com relação aos entes da 
Administração Pública Municipal Indireta podendo avocar os procedimentos administrativos 
apuratórios quando o objeto em questão for de interesse direto do município.”(NR)  
 
Art. 9º O art. 42 da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 42 A Carreira de Procurador do Município de Cuiabá é composta de 35 (trinta e cinco) 
cargos, consoante o Anexo II, sendo estruturada em 12 (doze) Padrões (Progressão Vertical), 
conforme tabela especificada no Anexo III desta Lei Complementar.” (NR)  
 
Art. 10 No corpo da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, onde se lê “Colégio 
de Procuradores”, leia-se “Conselho Superior”.  
 
Art. 11 O Poder Executivo fará publicar na Gazeta Municipal, no prazo de noventa dias, 
texto consolidado da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010.  
 
Art. 12 A composição do Conselho Superior, como previsto nesta Lei Complementar, deverá 
ser realizada mediante publicação na Gazeta Municipal no prazo de trinta dias após a 
publicação desta Lei Complementar.  
 
Parágrafo único. A publicação da composição do Conselho Superior da Procuradoria Geral 
do Município na Gazeta Municipal substitui a composição do Colégio de Procuradores 
instituído na forma da legislação anterior.  
Art. 13 O Cargo de Procurador Chefe de Patrimônio Público passa a ser denominado de 
Procurador Chefe de Contratos e Patrimônio.  
 
Art. 14 O Anexo IV da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 210, de 22 de julho de 2010, passa a vigorar acrescido do cargo de 
Procurador Chefe de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos, simbologia DGA-03;  
 
Art. 15 Os Anexos I e II da Lei Complementar nº 208, de 16 de junho de 2010, alterados pela 
Lei Complementar nº 210, de 22 de julho de 2010, passam a vigorar conforme dispõem os 
Anexos I e II que acompanham esta Lei Complementar.  
 
Art. 16 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 
Palácio Alencastro em Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2.010.  
 
 
 
 
 
 
 
FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO  


Página 7 de 8Câmara Municipal de Cuiaba MT


21/03/2011http://www.sglweb.com.br/camaracba5/lex_4print.lbsp







PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO I  
QUADRO DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT  
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SIMBOLOGIA VAGAS  
CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DAS-3 01  
ASSESSOR DAS-3 10  
DIRETOR DA DÍVIDA ATIVA DAS-3 01  
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS-4 01  
ASSISTENTE I DAS-6 01  
ASSISTENTE II DAS-7 02  
 
 
 
 
 
 
ANEXO II  
QUANTITATIVO DE CARGOS DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE  
CUIABÁ-MT  
DENOMINAÇÃO VAGAS  
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 35  
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